
OfIcio n° 485/2016-GAPRE 
Maringá, 04 de marco de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençâo ao Requerimento no 15 80/2015, apresentado pelo Vereador 

Humberto Henrique, mediante a qual solicita o envio de cópias do edital do processo 

licitatório nUmero 1257/2015 e seus anexos, bern coma do respectivo contrato, incluindo seus 

aditivos, e do edital do processo licitatório nümero 1439/2015, incluindo todos os seus 

anexos, encaminhamos a documentaçAo solicitada. 

Atenciosamente, 

eXfede2binet TTT 

A Sua Exceléncia o Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Cãmara Municipal de Maringá 
Nesta 



Processo no. 1257/2015 

Folha n°. 	If AFD 

PREFEITIJRA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. C LOGISTICA 

DIRETORIA DC LICITAcOES 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284 / 3221-1575 — Fax (44) 3221-1340 
www.mringa.oi-.gv. br 	 IicitamaarTj -inpa.or.pov.br  

I 	 TOMADA DE PREOS N° . 03412015-PMM 
MUNICIPIO DE MARINGA, ESTADO DO PARANA, corn sede a Avenida XV do Novembro n o  701, 

Centrnesta cidade de Maringã, Estado do Paranà, através da Secretaria do Controle Urbano e Obras PQblicas, torna 
pUblic qua fará realizar licitaçao na modalidade TOMADA DC PREçOS, pare a contratação objeto do presente Edital, de 
acord corn as normas, condiçOes e especificaçoos estabelecidas neste Edital e obedecendo ao quo dispUe a Lei Federal 
no. 8.6 6/93 e Lei Cornplementar 12312008. 

1.1. 0 JETO:- 0 presente Edital tern por objeto a contratacâo do empresa de engenharia, para a execuçäo das obras a 
seguir fiscriminaclas, do acordo corn as condiçôes e especificaçöes contidas neste Edital e ern seus Anexo I (Memorial 
Descrit o), Anexo If (Planilha do Servicos/Precos) e Anexo Ill (Projetos), quo o integram: 

LoW Localizaçao do Obra Obra 
Quantidade e 
Unidade do 

Medida 

Prazo do 
Exeeuçao 

Valor (R$) 
méximo 

contratacao do empresa especializada 
no Area do engenharia para execuçao 
das obras de IMPLANTAçAO DE 
CICLOVIA 	na 	Avenida 	Brash, 	no 

ienida Brasil, no trecho entro a trecho ontre a Praça Roche Pombo e 

aça Rocha Pombo 0 Avenida 
Avenida Gastao Vidigal, nesta cidade Pavimentaçâo: 

01 astão Vidigal, nesta cidado do de Maringa - PR., conforme projetos, 7.865,80 m2 120 dies 597.322,21 

aringá - PR. 
memorial 	descritivo, 	planilha 	de 
serviços 	a 	cronograma 	fisico- 
financeiro, o outros docunientos, parte 
integrante deste processo - Secretaria 

(Municipal de 	Obras 	PUbhcas 	- 

SEMOR  

1.2. MOALlDADE: TOMADA DE PREcOS. 

1.3. REcIME DC EXECUcAO: Empreitada por preço Global, 

1.4. TIPIDE  uclTAçAo: Manor Preço. 

1. CRITERIO DE JULGAMENTO Menor Preço GLOBAL. 

1.5. PR4O  DE ExECUcAO DA OBRA: 120 (cento e vinte) dies. 

1. 0 inlcio da exocuçäo dos sorviços estará condicionado a emissao da rospectiva ORDEM DC SERVIQO. 

1.6. LOC4L, DATA, HORARIO P1 RECEBIMENTO DA DOcuMENTAcAO C PROPOSTAS: 

1 - 0 recebirnento e protocolo dos Envelopes n o  01-DOCUMENTOS DC HABILITAcAO e Envelope n°. 02 
DPOSTA DE PRE0S dos interessados CADASTRADOS no Municfpio do Maringé (Diretoria do Licitacoos), 
se-a ate as 14:00 horas do die 0610812015 na Giretoria de Licitaçöes da Secretaria Municipal do Recursos 
oriais, Abastecimonto e Logistica - SEMAT, na Av. XV do Novembro, 701 - 2 0 .andar - Paço Municipal: 

2 - 0 recebirnonto e protocolo da DOCUMENTAcAO dog interessados ainda NAC CADASTRADOS no 
icipio do Maringá (Diretoria do Licitaçies), para fins de CariastrQ e participação no presente certamo, dar-so-á 
As 17:00 horas do dla 3110712015; 

A relaçâo de documentos pare obtenço do Certificado do Registro Cadastral - CRC, necessérios para 
amento junto a Diretoria do LicitaçOos da Prefeitura do Municiplo do Maringá-Pr, poderá sor obtida 
menlo no portal: www.rnarinna.rr.nov.br/servicos-lidtacoes  "clocumentos pare cadastro"; 

- PodorAo participar cia presente Iicitação os interessados devidarnonte inscritos no Cadastro do Licitantes do 
lpio do Maringa-Pr., nos teirnos dos parégrafos 2 0  e 90  do art. 22 cia Lei n°. 8.666/93 e nas condiçöos 
tas neste Edital e conforrne subitern 1.6.2; 

- Os Envelopes nos. 01 e 02 poderao ser entregues diretamente pole proporiento ou enviados polo correlo ou 
3 sorviços do entrega, dentro dos prazos estabelecidos neste subitern 1.6. No entanto, 0 Municipio não so 
nsabilizará por qualquer perth ou atraso na sue entrega. 
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TOMADA DE PREOS N°. 034/2015-PMM 

1.6.6 - Para aIeriçâo do horâño de entrega e protocolo dos envelopes considerar-se-a 0 marcado polo relOgio do 
Protocolo da Diretoria do Licitaçoes sendo quo os envelopes entregues apôs o horário estabelecido serao 
devolvidos fechados, apôs protocolados, a respective proponente, não podendo esta participar da licitaço. 

1.7. LcJCAL, DATA E I-IORARIO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

.1 - LOCAL.....: Avenida XV de Novembro, 701 - Maringa - PR- Diretoria de LicitaçOes - 2 0 . Andar 

.2 - DATA......... : 06 de Agosto do 2015. 

.3 - HORARIO..: as 14:00 horas. 

1.8. P4EVISAO ORçAMENTARIA: As despesas decorrentes das contrataçoes objeto deste Edital correrAo as expensas 
de recsos provenientes do municlpio, sob dotaçao: 

1313Dlscricao: OBRAS E INSTALACOES 

Orgac  20 Secretaria Municipal de Obras Publicas 

Unidac a Orçamentäria 20.010. GabinetedoSecretario do Obras PibIicas 

Funça 15 Urbanismo 

Sub Fi içao 451 Infra-Estrutura Urbana 

Progra na 0014 INFRAESTRUTURA URBANA 

Projek Atividade 1020 lrnplantaçao do ciclovias 

Nature ada Despesa 4.4.90.51.00.00. OBRAS E INSTALAcOES 

Desdo arnento 02 99 OUTROS BENS DE DOMFNIO PUBLICO 

Fonte Recurso 1000 Recursos Ordinãrios (Livres) 	 - 	 - 

1.9. Val r máximo cia Iicitação: R$ 597.322,21 (quinhentos e noventa e sete mil, trezentos e vinte a dois reais e vinte e 
urn con vosk 

1.10. DIS ANEXOS: 

\NEXO I - MEMORIAL DE5CRITIv0/ESPEcIFIcAçOES TECNICAS; 
\NEXO II - PLANILNA DE SERVIcOS/PREcOS; 
\NEXO III - PROJETO BASICO e PROJETO EXECUTIVO; 
\NEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 0E PREçOS; 
NEXO V - MODELO DE DEcLARAçAO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS; 
NEXO VI - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

tNEXO VII - MODELO DE DECLARAQAO DE IIDONEIDADE; 
%NEXO VIII - MODELO DE DEcLARAçA0 DE SUJEIQAO As CONDIcOES ESTABELECIDAS NO EDITAL; 
NEXO IX - MODELO DE DEcLARAcAO DE NAO EXISTENCIA DE TRABALHADORES MENORES; 

¼NEXO X - MODELO DE TERMO DE RENUNCIA; 
NEXO XI - MODELO DE PLANILHA DE sERvlços; 
NEXO XII - MODELO DE CRONOGRAMA FFSICO.FINANCEIRO; 
NEXO XIII - MODELO DE CONTRATO DE EMPREITADA; 
NEXO XIV - MODELO DE DEcLARAçAO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
NEXO XV - MODELO DE DEcLARAcA0 DE NAO PARENTESCO - ART. 59— INCISO V DA LEI ORGANICA 

02. AQUEICAO DO EDITAL: 

2.1.- Paobter o EDITAL COMPLETO (CD corn copias dos projetos a planilhas), as ernpresas deverao dirigir-se a 

Dirotoria1poniveis

e Licitac6es da Secretaria Municipal de Recursos Materials, Abastecimento e Logistica, na Av. XV de Novernbro, 
701 - 20 Andar - Centro - Maringã - Pr, informando os seguintes dados: razâo social da interessada, CNPJ, inscrição 
estaduandereço, telefone, e-mail e nome da pessoa pam contato, sendo que, no site www.rnarinpa.pr.gov.br —IicitacOes, 
estarão  somente as informaçoes básicas. 

I 03.00 EIVELOPE No 01 - DOCUMENTOS DE HABILITACAO: 

3.1. Ser considerado habUitado na TOMADA DE PREOS o I)citante qua, tendo ramo de atividade pertinente e 
compati I corn 0 objeto desta Iicitaçâo, protocolar na Diretoria do LicitaçSes da Secretaria Municipal do Recursos 
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TOMADA DE PREOS N°. 034/2015-PMM 
Mateis, Abastecimento e Logistica, ate o Wa e hora limites pars o seu recebirnento, os documentos a seguir relacionados 
dentr de envelope ou volume lechado, aceitos no original ou por qualquer processo de côpia autenticada nas formas 
previ s no Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, não sendo aceito, em hipthtese algurna, confrontacäo de documentos na 
abert a dos envelopes pare autenticaçâo polo Presidente da Comissão, contendo no anverso do parte externa Os dizeres: 

RAZAO SOCIAL CA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E ENDERE0 
EDITAL TOMADA CE PRCOS N°. 034/2015-PMM 
ENVELOPE NO 01 - DOCUMENTOS CE I-IABILITAcAO 

a) Certlilcado de Registro Cadastral (CRC) expedido pole Prefeitura do Municipio de Maringá, guardada a 
conformidade corn o objeto da presente licitaçao a dentro do prazo de validade; 

b) Balanco patrimonial e dernonstraçSes contábeis do Qltimo exercicio social, já exigiveis e apresentados na 
forma da lei qua comprovern a boa situaçao financeira da empresa, vedada a sua substituiç5o por balancetes 
ou balanços provisorios, atendendo aos seguintes indices financeiros: 

*LC - Liquidez Corrente = Ativo Circulante sabre Passivo Circulante, igual ou superior a 1,0; 
- Indice de Liquidez Gera[ = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo sabre Passivo Circulante 

+ ExigIvel a Longo Prazo, igual ou superior a 1,0; 
*GR - Grau de endivldamento = Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo sobre Ativo Circulante + 
Realizávei a Longo Prazo + Ativo Pemianente, total Igual ou inferior a 1,0. 

c) Dociarapoes de: recebirnento de documentos (conforme modelo constante do Anexo V deste Edital); 
idoneidade (conforme modelo do Anexo Vii deste Edital), de Sujeiçâo as Condiçoes estabelecidas no Edital 
(conforme rnodelo constante do Anexo VIII), de Nao Existência de Trabalhadores Menores (conforrne modelo 
constante do Anexo IX) e de nâo parentesco - Art. 59 - Inciso V do Lei Orgânica do Municlpio (conforme 
modelo constante no Anexo XV). As declaraçOes deverâo ser datilografadas ou digitadas. 

d) Prove de regularidade relative a Seguridade Social (CND do INSS); 
e) Prove de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS); 
f) Prove de regularidade de tributos pare corn a Fazenda Federal; 
g) Prova de regularidade de tributos pars corn a Fazenda Estadual, da sede do proponente; 
h) Prova de regularidade de tributos pare corn a Fazenda Municipal, da sede do proponente; 
i) prove de inexisténcia de débitos inadimplidos peranfe a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçao de 

certidão negative nos termos do Titulo VII-A da Consolidacâo das Leis do Trabalho, aprovada polo Decreto-
Lei no  5.452, de 1 0  de rnaio de 1943; 
Certido de inexisténcia de pedidos de faléncia, concordata e recuperação judicial contra a proponente, 
expedida polo Cartorio Distribuidor da sede da pessoa juridica, corn data não superior a 30 (trinta) dies do 
apresentação da mesma a Comiss5o; 
Certidao do Corregedoria Geral da Justiça ou docurnento equivalente, indicando 0 nimero de cartOrios 
distribuidores de falencia, concorciata existentes na Comarca do sede da empresa, tao somente pars as 

S.- empresas corn sede fora da Cornarca do Maririgä; 
ATESTADO CE VISITA TECNICA - Os licitantes, a fim de qua tenham piano conhecimento dos condiçOes 
locals em que sera realizada a referida obra, bern corno sues peculiaridades, deverAo realizar visita técnlca na 
data de 30/0712015, das 08:30 as 11:00 a des 14:00 as 16:30 horas, no local da obra, qua deveré ser 

previamente agendada, corn o Eng.°. Sakae polo e-mail:- eduardosakaeØmarina.pr.gov.br  ate o (iltirno 
dia ütil anterior so da visita; 
1.1) a visita técnica deverá ser realizada polo responsavel técnico da proponente, devidamente identificado, 
junta ao engenheiro do SEMOP qua acornpanhará a visita. 
1.2) o atestado de visita técnica, expedido polo licitador, deveré ser retirado junto ao SEMOP 
(Secretaria Municipal de Obras PübIicas), sendo este documento indispensável e sua ausincla 
inabilitará a proponente. 
Cornprovação de qua a empresa proponente prestou GARANTIA DE PROPOSTA no valor de: Bt.&73O0 
(cinco mu, novecentos a setenta e trOs reals), correspondente a 1% (urn por cento) do valor total previsto 
no edital, junto a Tesouraria da Secretaria de Fazenda Municipal, ate as 17:00 horas do die 04 (quatro) de 
Agosto de 2015, representada por Titulos da Divida Püblica, Fiança Bancária ou Seguro-Garantia, cam 
validade minima do 90 (noventa) dias, ou, ainda, por comprovante de depOsito em dinheiro na Conta-Corrente 
111.337-2 - Banco do Brasil S/A - Agéncia 0352-2. A mesma deveré ser apresentada dentro do envelope n o  
01; 
No caso do depósito em dinheiro na conta-corrente citada no sub item anterior, a empress devote, 
após efetuar o doposito a do posse do cornprovante, fazer urn recibo Junto a Tesouraria do Secretaria 
de Fazenda, para poder obter a devO!uçJo da garantia do cauçäo quando da homologacao do 
processo licitatOrio. case não o faça, pode ocorrer cm sua näo devoiuçao; 

0 Comprovaçao de qua o licitante possui em scu quadro permanente, profissional (is) detentor(es) de 
experiência anterior: 
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0.1) A comprovaçAo se fará mediante: a) apresentação do vinculo trabaihista (registro em carteira de trabaiho 
e providéncia social - CTPS o fiche de empregado) em sendo 0 profissional empregado do licitante; b) 
apresentaçäo do contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro societärio do licitante; c) 
apresentaçao de contrato de prestaçäa de serviço regido pela legislacao civil, celebrado entre o profissional e 
o llcitante; d) apresentaçao de declaraçâo de disponibilidade (Art. 30 - paragrafo 6 0. do Lei Federal 8666/93) 
pelo licitante; 
0.2) Comprovaçao do experiência anterior do(s) profissional(is) integrante(s) do quadro permanents do 
licitante, através do apresentação de Cortidäo do Acorvo TOcnico (CAT) par execuçâo do obras do 
pavimontaçao asfáltica de caracteristicas semeihantes, limitadas as parcelas de major relevancia técnica e 
de valor significativo. 
0.3) Para fins do presente certame, considora-so do major relevãncia tOcnica e de valor significativo, a parcela 
seguinte: pavimentacâo asfáltica cam base do brita graduada e caps em CBUQ; 

p) Comprovaçao de capacidade técnico-oporacional: 
p.1) Atestado, fornecido par pessoa juridica de direito püblico ou privado, registrado no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou no Conseiho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), comprobatOrio 
do que a licitante desempenhou satisfatoriamente a execução do obra similar, cam as seguintes 
caracteristicas e quantidades: 

IWW 	 p.1.1.) Caracteristica: pavimentaçao asfáltica cam base do brita graduada e caps em CBUQ; 
p.1.2.) Quantidade: pavirnentaçäo asfaltica igual ou superior a 3.900,00rn2 (trés mil e novecentos metros 
quadrados); 

p.2.) Comprovaçâo de que a iicitante e proprietaria do uma usina de asfalto para execuçao de concreto 
betuminoso usinado a quente (CBUQ), que esteja instalada e localizada dentro de um raio igual ou inferior a 
50km, a canter do Pago Municipal do Maringa. Caso a licitante nâo soja proprietária da usina do asfalto, 
deveri apresentar uma declaraçao de disponibilidade da usina do asfalto qua esteja localizada na distáncia 
oxigida, para fornecimento do CBUQ, prevendo o fornecimento deste produto nas quantidades o nos prazos 
provistos neste edital, dosde quo acompanhada de declaração do anuência do responsável legal pola usina. 

q) Prova do registro da proponents no Conselho Regional do Engonharia e Agronomia - CREA ou no Conseiho 
Regional do Arquitotura e Urbanismo (CAU), ondo conste 0 profissional do nivol superior designado coma 
responsavol têcnico; 

r) IDeclaração expressa da Proponento corn sodo fora da cidado de Maringá-Pr, so caso for a vencedora da 
licitação niantorá, durante o poriodo em quo o contrato estivor em vigor, escritOrio corn ropresentante legal 
capaz do dirimir quaisquer dUvidas de carator técnico, juridico e administrativo originada do sua execução, 
aprosentando, no ato da assinatura do contrato, copia do alvarà de liconça e inscricão no Cadastro Municipal 
do Contribuintos do Maringa - CIVIC, conforme provisto na minute do contrato (constante do Anexo XIII deste 
Edital). 

3.2. Qu ndo 0 prazo de validade no ostiver expresso no documonto, a mosmo sorá acoito com data do omissão não 
superio 60 (sossonta) dies do recobimento do Envelope fl.0  01. 

3.3. Em conformidado com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação do rogularidado fiscal das microompresas e 
empros do pequono porte somento Sara oxigida pare efeito do formalizaçao do ajuste. 

3.1. Em conformidado cam a LC 123/2006, as micraemprosas e empresas de pequono porte, par ocasião do 
articipação em cortamos hcitatórios, deyerao aprosentar toda a documentaçâo exigida Para efeito de 
mprovacäo do regularidade fiscal, mesmo que esta apresente aiguma rostriço. 

.3.2. 1-lavonda alguma rostrição na comprovacâo da regularidade fiscal, consoante 0 subitem 3.3.1., seth 
;sogurado o prow do 5 (cinco) dias Otois, cujo tormo inicial correspondorá ao momonto em que o proponents for 
clarado vencodor do cortamo, prorrogàvois par igual periodo, a critOrio do Municipio do Maringá, para a 
gularizaçäo da documontaçâo, pagarnento ou parcelamento do débito, o omissão do evontuais certidôes 
gativas ou positivas cam ofeito do cortidâo negative. 

3.3. A nào-reguiarizaco da documontacâo no prazo provisto no subitom 3.3.2, implicará na decadencia do 
reito a contrataçào, sem prejuizo dos sançôos previstas no Artigo 81 da Lei Federal 8.686/93, sendo facultado a 
Jministração convocar as licitantes rernanoscentes, no ordem do classificacao, pare a assinatura do contrato, ou 
vogar a licitação. 

3.4. Estaj impedidos do participar da iicitaçâo: 

o autor do projoto basico ou executivo da obra referente a Iicitaçao em apreço, pessoa fisica ou juridica; 
a ompresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela eiaboraçao do projeto básico ou executivo, do obra 
rerente a Iicitação em apreço, ou da qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou dotentor do mais 
5% (cinco par cento) do capital com direito a voto ou controlador; 

seryidor ou dirigonte de Orgao ou entidade contratante ou responsável pela licitaçao; 
emprosa declarada suspense peio Municipio; 
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e) empress expressamente declarada inidonea polo Municipio ou pela Administração Estadual ou Federal. 
3.4.1. Nos casos dos alineas a e b, näo so considerarâ apenas a sociedado, mas 0 conjunto empresarial ao qual a 
proponente pertence, abrangendo a "holding" e as suas subsidiarias. 

3.4.2. Nao será admitida a partic!pação do consôrcios. 

04. CiNDIQOES GERAIS DE 

4,1. 	Documentos de Habilitaç5o deverAo ser apresentados, preferenternente, devidamente encapados, corn dispositivo 
de fix So dos rnesrnos, que permita rnanuseio Mcii e sem risco de perda Cu extravio. 

4.2. T dos Os documentos necessârios a habiiitação poderao ser apresentados no original ou par qualquer processo do 
cópia utenticada nas formas previstas no Artigo 32 da Lei Federal n 8.686/93, reservando-se 0 Munlciplo 0 direito de, a 
qualq r momento, solicitor as proponentas informaçöes ou esclarecimentos complementares que julgar necessarios, bern 
como, xigir as originals pare comprovaçao e comparação de sua autenticidade, devendo as proponentes apresentà-los no 
prazo áximo do 48;00 (quarenta e oito) tiaras. 

4.3. 0 ocumento relativo ao credenciamento, conforme modelo constante do Anexo VI, corn firma reconhecida, ou na 
forma e procuraçao por instrurnento pUblico, deverá ser entregue a Comissão de Análise e Julgarnento do Licitaçao, 
separ arnente dos envelopes previstos no subitem anterior, acompanhado de documento que identifique 0 credenciado, 
diretor U sOcio proponents, Cu preposto, devendo, no caso de preposto, mencionar expressamente a poder pare desistir 
do inte osição do recursos. 

4.3.1.0 docurnento do credenciarnento será roNdo pela Comissáo ejuntado ao processo licitatorio. 

4.3.2. Quando a proponents so fizer representar par seu diretor ou par urn de seus sócios, devera ser apresentado 
o contrato social ou estatuto do empress em original ou par cOpia autenticada. 

4.3.3. Uma mesma pessoa nâo poderá representar mais de uma proponente 

4.4. ApI ar-se-5o as microempresas e empresas de pequeno ports a previsto nos Artigos 42 a 49 do Lei Cornplementar no 
123, do 4 de dezembro do 2006. 

.4.1. A empress beneficiária do LC 123/2006 devorá so identificar como tal em todos Os procedimentos de 
dentificação, no Envelope no 01 - DOCUMENTOS DE HAILITAcA0 e no Envelope n o  02 - PROPOSTA DE 
REcos, sob pena de preclusao do direito de postular, pars os fins deste Edital, as beneficios estatuldos no 
encionado diploma legal. 

.4.2. Deverã ser apresentada, par ocasião do credericiamento, declaraçao de quo detérn tal condicao, para que 
ossam gozar dos beneficios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podondo set utilizado 0 modelo cons-
nte do Anexo XIV. 

3. A falsidade de declaraçao prestada, objetivando as beneficios do Lei Complementar n o  123, de 14 do do-
ibro de 2006, caracterizarã o crime de quo trata 0 art. 299 do Côdigo Penal, sern prejuizo do enquadrarnonto 
outras figures ponais 0 da sançâo prevista no item 13.2 deste Edital. 

:laração descrita no item 4.4.2 poderá estar acondicionada no envelope 01- 'DOCUMENTOS DE 
0' ou poderá ser entregue juntamente cam a Carta Credencial no inicio do sessäo do abertura dos 
Cornissâo. 

105. DO ENVELOPE N O  02— PROPOSTA DE PRECO: 

5.1. Ester apto a participar do sogunda fase do certamo o licitante quo protocolar no Diretoria do LicitaçOos do Secretaria 
Municipal e Recursos Matoriais, Abastecimento e Logistica, ate o dia e tiara limites pars o seu rocebimonto, PROPOSTA 
DE PRE 5, contendo as dadosl documentos a seguir relacionados, dontro do envelope ou volume fechado 0 inviolado, 
contondo o anverso do parte externa as dizores: 

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E ENDEREcO 
EDITAL TOMADA DE PREQOS N°. 03412015-PMM 
ENVELOPE NO 02 - PROPOSTA DE PREOS 
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5.1.1. Carta Proposta de Precos: A carta-proposta de preços deverá ser apresentada, datilografada ou digitada, 
sam rasuras ou entrelinhas (conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital), sendo uma ünica para 
cads licitante, devendo center: 

a) razäo social, endereço, telefone, "fax-simile' e o CNPJ/MF da proponente; 
b) especificação dos serviços licitados; 
c) data, nome do titular ou do representante legalmente constituldo corn respective assinatura; 
d) preço unitário e global da proposta em rnoeda corrente nacional, incluindo impostos, leis socials a 

todas as denials despesas decorrentes pare a perfeita execuçao do fornecirnento dos materials 
elou serviQos; 

e) planilha de serviços devidamente preenchida, corn seus valores unitârios e totais pare cada item 
de cada serviço; 

V prazo de execuçâo dos serviços do Iota em dies; 
g) prazo Ce pagamento; 
h) prazo de validade da proposta (minimo de 60 dies), contados a partir da data do recebimento das 

propostas pole comlssâo de licitaçâo. 

5.2. Alanilha de serviços deverã acompanhar a proposta de preços e deverá center, alérn do valor global da proposta, Os 
valore unitärios do cada item, contidos dentro de cada serviço, preços estes qua não poderao exceder os valores rnAxirnos 
de cad item de cada serviço estipulado na planilha fornecida pale Municipio; 

5.3. 0 ao cumprimento do disposto no subitem anterior acarretará automática desclassificacão da empresa do certarne 

5.4. A Ii itante deverã apresentar os dados/documentos de sue proposta no original ou em copia autenticada, em uma Unica 
via, cor folhas datilografadas em urn so lado, devidamente assinadas per pessoa autorizada, obedecendo a ordem dos 
itens dc presente Edital, em linguagem Clara, sem eniendas, borröes, rasuras e entrelinhas. 

5.5. As folhas deverao, preferencialmente, ser do tamanho A4 (2,10 x 29,7 cm) a a de rosto deverä center a mesma 
indica 	do Envelope n° 02. 

5.6. Ce la volume devera center, preferencialmente, am indice dos documentos cam as paginas correspondentes, 
numera as em ordern crescents e rubricadas per elemento credenciado da proponents. 

5.7. Na rmulação cia proposta, a licitante deverá computer todos os custos relacionados com a prestação de serviços, 
ficando 9clada qualquer alegação posterior qua vise ressarcirnento do custos não considerados nos preços cotados. 

5.8. Cas haja diferença entre 0 preco unitãrio e 0 preço total do item, prevaleceré o do preço unitário. 

5.9. A a resentação da proposta de preços na licitacão  sera considerada come evidéncia de qua a proponente examinou 
complet ente os memorials, as planilhas e as especiflcaçóes e denials documentos da licitaçao, qua os cornparou entre ci 
o qua ol eve as informaçoes necessarias e satisfatOrias sobre qualquer ponto duvidoso, antes de preparar a sue proposta 
de orec 

5.10. Ficl entendido qua o memorial descritivo e a planilha do services e denials documentos, sào complernentares entre 
51, do m Io quo qualquer detaihe quo se mencione em um e so omita em outro será considerado especificado e válido. 

6. DO 

 

P40CEDIMENTO, JULGAMENTO E CLASSIFICACAO: 

6.1. N5cj serao admitidos, sob pretexto algum, modificaçOes, substituiçOes, iriclusOes, adendos ou acréscimos nos 
documen s de habilitaçâo e nas propostas já protocoladas e entregues é Comlssao de Licitaçao, salvo quando 
necessar 5 pare a instrugao de eventuais recursos interpostos. 

1.1. A proposta e os demais documentos deverâo ser escritos em lingua portuguesa, mas os docurnentos do 
010, come ilustraçöes, catalogos, folhetos a outros similares, poderâo ser versados em outro idioma, desde qua 
ompanhados de uma traduçao, feita per tradutorjuramentado, pare o idioma portugues. 

6.2. A ab rtura dos envelopes contendo a documentaçâo de habilitaçao e das propostas apresentadas sera realizada em 
ato pQbli , do qual se Iavrará ate circunstanciada, quo registrarã as reclamaçoes, impugnaçOes e denials ocorréncias, 
devendo r assinada pale Comissão de Licitaçao e per lodes as licitantes presentes. 

6.3. Aber 3 a reuniäo, a Comissao de Licitaçao e todos Os concorrentes presentes exarninaräo Os lacres e fechos e 
rubricarä todos os envelopes dos DOCUMENTOS DE HABILITAcAO (N° 01) e des PROPOSTAS DE PREQO (N °  02), 
ficando e S iltimos sob a guarda da Comissao, ate a data e here designada pare a sua abertura. 
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6.4. 4BERTURA DOS ENVELOPES NO 01 - DOCUMENTOS DA HABIUTAçAO: 

6.4.1. A Cornissâo de licitaçao efetuaré na data a horérlo estabelecidos no preambulo do presente Edital, 
abertura dos Envelopes NO 1 (documentos de habilitacao), na presença de todos Os concorrentes presentes. 

6.4.2. Abertos os envelopes, todos as documentos deveräo ser rubricados, examinados e apreciados pela 
Comissao de Licitaçao e par todos as concorrentes presentes. 

6.4.3. A Comissao de Licitação poderá, a seu critério, suspender a reuniao, cientificando Os interessados qua o 
resultado da anélise dos Documentos de Habilitaçao des proponentes, bern comb a data da sessâo de abertura 
dos Envelopes n°. 02 seri notiticado, posteriormente, as proponentes, atraves de fax ou e-mail e publicaçâo no 
Orgao Oficial do Municlpio. 

6.4.4. Caso as proponentes apontem quaisquer irregularidades encontradas nas documentaçôes apresentadas, a 
Comissâo do Licitaçao Ihes concederá, do imediato, o prazo legal de 5 (cinco) dias Oteis pare apresentar as sues 
razoes de impugnaçâo. 

6,4.5. Interpostos Os recursos, no prazo legal, as mesmos serão notificados as licitantes pam, querendo, 
apresentarern as suas contrarrazôes, no prazo legal de 05 (cinco) dies Uteis, contados do recebirnento da 
notiflcaçao. 

6.4.6. ApOs, a Cornissao de Licitaçäo se reunirá sem a presence dos concorrentes e julgarà as razôes 
apresentadas, comunicando, posteriormente, o resultado desta anãlise as proponentes, através de fax ou e-mail e 
publicação no Orgao Ofrcial do Municipio. 

6.4.7. Serao inabilitadas as proponentes que deixarem de apresentar qualguer documento exigido ou em 
desacordo corn este edital, exceto no que diz respeito so subitem 4.3.2., devendo ser exigido comprovante. 
6.4.8. Qualquer documento que estiver incompleto, cam rasura e/ou corn borrão /ou cam prazo de validade 
vencida, será considerado nulo e sern validade pare esta licitaçâo. 
6.4.9. Não serâo aceitos protocolos em substituiçâo a documentos. 
6.4.10. Sera considerada habilitada a proponente cuja documentaçao atenda as exigencies estabelecidas nests 
Edital. 

6.5. ABIRTURA DOS ENVELOPES N. 02 - PROPOSTAS DE PREc0: 

Na data fixada para a reunio de abertura dos Envelopes n°. 02, a Cornissão de Licitaçao devolveré, 
te recibo, as proponentes inabilitadas, as seus respectivos Envelopes n°. 02, fechados a inviolados. 

6.5.1.1. Caso a proponente inabilitada nao so fizer representar neste ato, o Envelope n °. 02 serâ devolvido 
através dos rneios convencionais, após a homologaçao cia licitaçao. 

A abertura dos Envelopes N O  2 (Propostas) se dare em seguida a sessão de habllitagao ou, no caso de 
:ura de prazo recursal, apôs o julgamento dos recursos, ern nova reuniâo corn data e horatio a ser designado 
Cornissao de Licitaçâo, da qual se dará prévio conhecimento aos licitantes. 

Na data aprazada, a Cornisséo de Licitaçäo procederà a abertura dos envelopes n°. 02 das proponentes 
tadas, lendo em voz alta o nome da proponente, 0 objeto, a valor global, o prazo de execução e 0 prazo de 
3de de cada proposta, qua será rubricada pale comissão de licitaçao e pelos representantes des proponentes 
?ntes que assirn o desejarem. 

Abertos as envelopes, todas as propostas, por inteiro, deverâo ser rubricadas pela Comissao de Licitaçao e 
Jos Os concorrentes habilitados e presentes a reuniäo. 

6.6. CRITIRIO OF JULGAMENTO DAB PROPOSTAS: 

declarado vencedor a concorrente que apresentar: 
manor preço pare a execuçâo dos serviços ore licitado, prevalecendo as vantagens econOmicas das ofertas, 
ads que a proposta satisfaça as exigöncias e condiçOes previstas neste Edital; 
condiçôes de pagarnento de acordo cam a previsto neste Edital; 
estrita obediencia a este Edith!. 

I .Apurado o manor preço e sendo este proposto por licitante nAo enquadrada corno microernpresa ou empresa 
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do pequeno porte, o presidente da licitaçao verificara so dentre as demais classificadas ha presença do empresa 
que assirn so enquadre. 

6.6.2.Consoante a clisposto no artigo 44 da Lei Complementar 123, de 14 do dezembro de 2006, é assegurado, 
como criterio de desempate, preferência do contrataçâo para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

6.6.3.Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e em-
presas do pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores ao meihor preço. 

6.6.4.Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo 0 empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais hem classificada sore convocada pare, em querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo maximo do 0 
(cinco) minutos após a declaraçao cia classificaço final polo presidente da comissão, sob pena de preclusâo, si-
tuaçâo em quo a mesma sorá declarada vencedora do objeto licitado; 
al) a licitante terá 0 prazo do 48 (quarenta e oito) tiaras pars protocoiarjunto a Diretoria de LicitaçOes, nova pla-
nilha orçamentária adequada ao preço ofertado, sob pena de desconsideração da nova proposta de preço; 
b) Nao ocorrendo a contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da allnea na", serâo 
convocadas as remanescentes quo porventura se enquadrern na hipOtese do subitem 6.6.3., na ordem classifica-
tória, para o exercicio do mesmo direito; 
c) No caso do equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, sera 
realizado sorteio entre elas para qua so identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta. 
d) Na hipOtese da nâo-contratagão nos termos previstos na alinea a", o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certarne. 

6.7. NcIcaso de empato entre dues ou mais propostas quo nâo forem de microempresa ou empresa do pequeno ports, a 
classifl çGo se fara por sorteio, em ato pUbhco, para o qual todos os licitantes serão convocados. 

6.8. Nanálise das propostas, em caso de divergéncia entre o valor em algarismos e 0 valor por extenso, prevalecera este 
mo. UJti  

A ComissAo do Licitaçào fare a conferéncia da planilha de serviços, que contém cm preços unitários e as 
Jades propostas, efetuando as devidas correçOes caso constate erro aritmético ou do anotaçâo no seu 

Para fins do rejeição, comparaçäo e classificaçao das propostas de preços, prevalecerã o valor global 
Jo, quer seja para mais ou pare menos. 

f3.8.3. Pars todos Os efeitos, serâ considerado correto e vâlido a preço unitário indicado pela proponente na 
Ianilha de serviços. 

6.9. Parlefeitos  deste Edital e a critério da Comissäo de Licitaçâo seräo desciassificadas as propostas que: 

a) nao atendam as exigências de qualquer item deste Edital; 
b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, rasuras ou entrelinhas com dübia 
interpretação, capazes do dificultar o seu julgamento; 
c) apresentem mais de urn preço pare a execução dos servlços previstos; 
d) contenham vantagens não previstas ou ofertem reduçao sobre a proposta do menor preço; 
e) ofertem preços excessivos ou manifestamente inexeqUiveis; 
o cujo valor global ofertado for superior ao estabelecido no edital; 
g) apresentem preços unitários simbOlicos, irrisOrios ou valor zero; 
h) ofertem vantagens baseadas nsa demais ofertas dos concorrentes; 
I) forem entregues bra do prazo previsto neste Edital; 
j) cotarem preços acima do valor rnáximo estipulado neste edital. 

6.10. 0 refeito Municipal poderá revogar a presente Iicitaço por razôes de interesse pUblico docorrentes do fato 
superveni nte, devidamento comprovado, ou anulâ-la, de oficio, por ilegalidade, ou ainda por provocaçâo do terceiros a 
presente I itação, não cabendo quaisquer indenizaçOes as partos licitantes. 

6.11. A C missâo Julgadora poderá, ainda, ao seu exelusivo critério 0 sempre quo julgar necessário, solicitaraos licitantes, 
antes do timer o julgamento das propostas, que apresentem nov05 documentos, em complementação aos inicialmente 
exigidos, ssim como esclarecimentos, informaçOes ou melhor detalhamento das propostas apresentadas, de tudo 
decidindo o prazo maxima do 30 (trinta) dias, contados da abertura da proposta. 
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Comissão de licitação poderã propor, mediante parecer fundamentado, a descIassificaco de uma ou mais 

as de preps. 

6.13.13e todas as proponentes forem inabilitadas ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, a comissão de 
licitao poderá fixar aos proponentes 0 prazo do 08 (oito) dias Uteis para apresentaço de nova documentaçâo ou do outra 
prop ta de preços. 

6.14. 1 classiflcaçâo dos propostas de preços serA notificada as proponentes através dos meios usuals de comunicaçâo 

7. DOL CONTRATOS: 

7.1. qlicitante classificado em primeiro luger para a execução dos serviços previstos no edital, firmara corn o Municipio o 
respeUvo contrato, qua incluirá as condiçöes estabelecidas neste Edital e outras necessárias a floP execuçao do objeto do 
presee TOMADA DE PREQOS, nos termos da minuta quo integra o presents Edital no forma de Anexo XIII, pam todos 
os efetos  legais e convencionais. 

7.1.1. Ate a assinatura do contrato de empreitada, 0 licitador podera desclassiticar, por despacho fundamentado, 
'S qualquer proponente, sem qua the caiba indenizaçOo ou ressarcimento e sem prejuizo de outras sançâes cabiveis, 

havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento do Iicitaçào, que 
desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, tOcnica ou administrativa. 

7.2. Sio licitante vencedor nAo assinar 0 contrato dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias (iteis, contados do data do 
recebh onto do convocaçäo feita polo PMM para a sua assinatura, perderá o direito a contrataçao, sem prejuizo dos 
sançOprevistas no Lei federal 8.666/93 a suas alteraçoes. 

7.3. E acultado 20 licitador, quando o convocado näo assinar 0 contrato de empreitada, convocar as proponentes 
remarn centes, no ordem de classificaço, para faze-b em igual prazo e nos mesmas condiçöes propostas polo primeiro 
classiti do, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatOrio, ou solicitar a revogação do 
present licitação independenternente do cominagào prevista no Artigo 81 do Lei n °. 8.668/93. 

8. GAR NTIA DE EXECUCAO DAS OBRAS CONTRATADAS: 

8.1. Pa assegurar 0 fiel cumprimento dos obrigaçOes peba Contratada, a mesma devera oferecer, a titulo de garantia do 
contrat conforme preceituado no Artigo 56 do Lei Federal n° 8666/93, o montante de 5% (cinco por cento) do valor 
contratu I, podendo optar por urns das seguintes formas: 

a) caugão em dinheiro ou titulo do divida püblica; 
b) fiança bancária; 
c) seguro garantia. 

- 	 .1.1. Se a caução for prestada em tltulo da divida pUblica, deveré a vencedora apresentar no ato, relaçao dos 

1.2. A garantia prestada sera liberada ou restituida após 15 (quinze) dias do emissâo do Termo de Encerramento 
Contrato, mediante a apresentaçao de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidao negativa de débito, expedida pebo INSS, referente as obras concluidas; 
c) habite-se emitido pelo setor competente do Municipio; 
d) comprovante, nos casos previstos, de IigaçOes definitivas do âgua e/ou energia elOtrica. 

8.1.2.1. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuçäo dos obras, serão de 
inteira responsabilidade do Contratada. 

8.2. Des f cada a garantia prestada pale irnposição do multas ou outro rnotivo de direito, a Contratada seré notiflcada, 
através d correspondéncia simples, pars, no prazo de 02 (dais) dias, complementar o valor caucionado. 

8 LI. A nâo apresentagao do cobertura do garantia importará em rescisäo contratuab, corn a aplicaçâo das 
p nalidades previstas para o descumprimento total do obrigação. 

09.00 P1 3AMENTO: 

9.1. 0 pagmento será efetuado conforme mediçâo a cada 30 (trinta) dias, em moeda brasileira corrente, em ate 10 (dez) 
dias corridF após a apresentaço da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados, 
desde quo tumpridas as cläusubas contratuais a atendidas as condigôes pars a liberaço das parcebas. 
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9.1.1. 0 não pagamento da fatura em seu vencirnento acarretará a atualizaçao monotaria do valor devido, desde a 
data do vencirnento ate o ofotivo pagamento, calculado-a pela variaçAo do INPC-IBGE, cu outro indice 
determinado pelo Governo Federal em sua substituição. 

9.2. 	faturarnento deverá ser apresentado e protocolado em 2 (duas) vies, junto a Secretaria Municipal de Obras 
Pübli is, quo fiscalizara e acompanhara a execução dos sorviços contratados. 

9.3. / iscallzaçao procedera as rnedicOes baseadas nos serviços realizados, cujo percentual deverá ser, no mlnimo, igual 
ao cc stante do cronograma fisico-financoiro, pare quo so permita a elaboraçao do processo de faturamento. Caso 
contr lo, será registrada a situaçao, inclusive, pare fins de aplicaçao das ponalidades previstas, se for o caso. 

9.4. C) aturamento dovora sor aprosentado conformo segue, do modo a padronizar condiç,ôoc e forma do aprosentaçao; 

a) nota fiscal, corn discriminação resumida dos serviços executados do acordo corn o cronograrna fisico-
Iinanceiro, poriodo do oxecugao da etapa, nümoro da licitaçao o tormo de contrato do empreitada, lots o outros 
quo julgar convenionte, näo apresonte rasura e/ou entrelinhas e osteja certificada polo engenheiro fiscal; 
b) fatura corn discrirninaçâo resumida dos serviços oxocutados do acordo corn o cronograma fisico-financeiro 
pactuado, poriodo do oxocuçao da etapa, nQmero da Iicitaçâo, nümero do tormo de contrato de ompreitada, lote 
e outros; 
o) cOpia da guia do recolhirnento da Previdéncia Social GRPS do Ultimo rocolhimonto devido, devidamente 
quitada e autonticada, de conformidade corn o domonstrativo do dados reforentes so FGTS/INSS, exclusivo para 
cada obra e/ou serviço; 
d) cOpia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Sorviço FGTS, do Ultimo rocolhimento 
devido, dovidamento quitado o autonticado, do conforrnidade com o domonstrativo do dados referontos ao 
FGTS/INSS, exciusivo para cada obra o/ou serviço. 

9.5. A Ii eraçao da primeira parcels ficaré condicionada a quitaço junto 20: 

a) CREAk/PR, através da ART; 
b) INSS, através de rnatricula e/ou CND e 
c) FGTS/CEF, através do CRF. 

10.1 NE hipOtese do o prazo de execuçâo da obras exceder a 01 (urn) ano, caso esso atraso näo seja attibuido a 
Contrat a, o valor romanesconto do contrato será roajustado, a contar da data de apresentação da proposta, utilizando-se 
pare tal variação do Indice Nacional da Construcão Civil (INCC) da Fundaçao Gotálio Vargas (FGV), ocorrido no perlodo 
rospecti , corn base na seguinte formula: 

S 	 R=V.(l-10)/1, 

Em quo: 
R = Valor do reajusto procurado. 
V = Valor rernanoscente. 

= Indice relativo ao mês do reajustamento. 
lo= Indice relativo 80 més de apresontaçâo da proposta. 

Obs.: considerar ate a 3•3  (terceira) casa apos a virgule. 

11. DAS 3ANCOES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. 0 ctscumprimento das obrigagOos e responsabilidades assumidas sujeitará a licitante a aplicação das penalidades 
previstas Ja sessâo II do capltulo IV da Lei Federal no. 8.666/93. 

11.2. No trmo de contrato do emproitada, em caso do atraso injustlficado no cumprirnento das obrigaçoes assumidas, 
oem preju o do eventuais sançoos civeis 0 criminais, sorâo aplicadas a contratada as penalidades seguintes: 

multa de 0,2% (dois décinio por cento): 
a.1) do valor dos serviços no executados, do cada parcola mensal do cronograrna fisico-financeiro, por dia 
consecutivo qua exceder a data prevista para sua conclusâo; 
a.2) do valor contratual, por dia consecutivo quo exceder a data prevista pars a conclusao da obra. 
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11.2.1. 0 atraso injustificado na conclusâo do cada parcela mensal do cronograma fisico-financeiro importarã em 
não pagamento de quaisquer valores referentes a respective percale, o qua se dora apenas quando as serviços 
relativos a dita parcela forem integralmerite concluidos 

11.2.2. Caso a atraso seja justificado, a contratada receberá apenas pelos serviços realizados. 

11.2.3. Em qualquer caso, vale dizer, atraso injustificado ou justificado, a contratada está obrigada a apresentar 
novo cronograma fisico-financeiro, mantendo-se o prazo de conclusâo inicialmente estabelecido para a obra. 

11.2.4. Os atrasos injustifrcados quo extrapolem o limits de 30 (trinta) dias, serâo interpretados coma inexecuçao, 
total ou parcial, dos obrigaçôes assumidas e sujeitarâo a contratada ao previsto no item 11.3. e a rescisâo do 
contrato administrativo celebrado, bem coma responsabilidade par perdas e danos. 

11.3. 1 as termos do contrato do empreitada, em caso de inexecucp, total ou parcial, das obrigagoes assumidas, sem 
prejuI2 i de eventuais sançôes civ&s e criminais, seräo aplicadas a contrafada as penalidades seguintes: 

a) adverténcia; 
b) multa, equivalents a 10% (dez par cento) do valor do contrato administrativo celebrado; 
c) suspensão temporãria do participaçAo em licitaço e impedimenta de contratar corn a Administracâo, em caso 
de infraçao contratuai considerada grave, apurada em processo administrativo; 
d) declaraçao de inidoneidade pare licitar ou contratar com a Administraçào PUblica, em caso de infração 
contratual considerada gravissima, fraude ou uma das condutas previstas na seçao Ill do capitulo IV da Lei 
Federal n ° . 8.666/93. 

	

11.4. 	ando, ressalvados as casos previstos nos itens anteriores (11.2. e 11.3.), a contratada infringir qualquer outra 
obrigaç a contratualmente assumida, sujeitar-se-á a muita equivalent e a 10% (dez pot cento) do valor do contrato 
adminisirativo celebrado. 

	

11.5. 	multas impostas a contratada, tanto polo atraso injustificado quanta pela inexecuçao dos obrigaçöes 
contrat Imente assumidas deverão ser pages no prazo de 05 (cinco) dies üteis, contados da notiuicacao de qua se tornara 
definitiv a sanção, através do guia própria, retirada junto a Secretaria de Fazenda do Municipio de Maringá. 

11.6. C o a(s) multa(s) aplicada(s) nao seja(m) voluntariamente adimplida(s) nos termos do item anterior, consoante a 
previsA do § 1.0 do artigo 87 da Lei Federal n°. 8.666/93, par ela(s) respondent a garantia prestada e, sendo o valor da 
multa & erior a esta, as pagamentos eventualmente devidos pela Administraçâo a contratada ou cobrada(s) judicialmente. 

12. 

12.1. E Pcultado a qualquer proponente formular reciamaçOes e impugnaçöes no transcurso das sessOes pQblicas da 
e 

 
licitagdo,lpara qua constem em ata, cabendo a Comissão acatá-ias ou nâo. 

12.2. S ente serão acolbidos as recursos dirigidos so Prefeito Municipal e protocolados na Diretoria de Compras e 
Licitag6el da Secretaria Municipal deRecursos Materials, Abastecimento e Logistica, nos seguintes prazos: 

a) ate as (cinco) dies Uteis da data da lavratura da Ata, no caso de habilitaçäo ou inabilitação dos licitantes; 
b) ate 05 (cinco) dias Uteis da data do Edital de Notificaçâo, nos demais casos. 

.1. No caso de exercicio do renUncia, a proponente poderá apresentar a Comissao de Licitaçao TERMO DE 
CJNCJA, nos termos do modelo constante do Anexo X deste Edital. 

13. DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

13.1. 0 ptzo  de execução da obra será contado a partir do data do expediçâo do respectiva Ordem de Serviço. 

13.2. Sortnte  será admitida a alteraço dos prazos estabelecidos nas seguintes situaçôes: 

quando houver alteracao do projeto ou especificaçöes pals contratante, serviços complementares qua alterem 
quantidades, obedecidos as dispositivos regulamentares; atraso no fomecimento de dados informativos, 

iteriais e qualquer subsldio a obra, qua estejam sob responsabilidade expressa da contratante, par atos do 
inicipio, alas de terceiros qua interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justif)cados e aceitos 
la contratante; 
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b) por motivo do forgo major ou caso fortuito, entre outros: perturbaçoos industrials, guerras, atos do inimigo 
pUblico, bloqueio, insurreiçöes, epidernias, avalanches, torremotos 0 enchentes, explosOes, ou quajsquer outros 
acontocirnentos semeihantes e equivalentes a estes, quo fujam ao controle seguro do qualquer urn dos partes 
interessadas. 

13.2.1. 0 motivo da força major pode ser caracterizado por Iegislaçao, regulamentaçao ou atos governamentais. 
13.2.2. Enquanto perdurar a paralisação da obra por motivo do força major ou caso fortujto, bern corno suspensäo 
por ordem do contratanto, ficarão suspensos os deveres o responsabilidades de ambas as partes corn relacAo a 
obra contratada, nAo cabendo, ainda, a nenhurna dos partes a responsabiljdade pelos atrasos correspondentes ao 
periodo do paraIsação. 
13.2.3. Os motivos do forgo major ou caso fortuito deverao ser cornunicados par escrito, e devidamente 
comprovados no prazo rnaxirno de 48 (quarenta 0 oito) horas de sua ocorrencia. 
13.2.4. Os motivos de força major ou caso fortujto sero julgados. postoriorrnente, pela contratante apOs a 
constataç5o da veracidade do sua ocorréncia. 
13.2.5. Apos a acetação dos motivos do forma maior ou caso fortujto, havera acordo ontre as partes para a 
prorrogaçâo do prazo. 

114. D4FISCALIZACAO E RECEBIMENTO DAS OBRAS: 

14.1. fiscalizaçâci da execucão des obras contratadas será fejta por elemento devidarnente credenciado, corn 

respoI14.2.1.

abilidades especificas. 

14,2.Contratada devera pormitir que funcionarios, engenheiros, especialistas e domais peritos enviados pela contratante: 

a) inspocionem, a qualquer tempo, a execuçäo da obra; 
5) exarnjnern Os registros e documontos quo considerern necossãrios conferir. 

 No desemponho destas tarefas, deverao as técnicos do Municipjo contar corn a total colaboraçào do 
contratada. 

14.3. 	Contratada doverá manter em todos as locais do servjços urn perfeito sistema do sinalização e seguranca, 
princip onto naquelos locahzados em vjas publicas, do acordo corn as normas do segurança do trabalho. 

14.4. A contratada devorá manter na obra urn projeto cornploto, 0 qual devorá fear reservado pare o rnanuseio do 
flscaliz o e do possoal do Orgâo financiador do obra. 

14.5. A ontratada doverá mentor no obra o boletirn dirio do ocorrêncjas - BDO, o qual djariamente deverá ser preenchido 
polo on rrogado do Contratada e rubricado pole fiscalizaço. 

14.6. A ecuçäo do sorviços aos domingos o feriados somente sera permitida corn autorizaçao prévia da tiscalizaçao. 

14.7. Ca o a Contratada nâo execute, total ou parcialmente, qualquor dos itens ou serviços previstos, a Munjc[pio reserve-
se o dire o de executá-Ios, dirotarnonte ou atraves do tercoiros. 

14.8. 0 rrendo a hipOteso mencianada no subitorn anterior, a então Contratada respondoré polos custos, através do 
glosas d crOditos o/ou garantias do execução 0/au pagarnento diroto, alérn do sor doclarada inidonea e irnpedida do 
contratar m a Adrninistraçao, além de outras sançöes provistas no Artigo 87 da Lei Federal n.° 6.666/93. 

14.9. As 	qua a execução do obra tenha sjdo concluida do conforrnidade corn o contrato, a ernpresa contratada devera 
encarnin r urn ofjcjo a chefia do fiscalizaçao soljcjtando a entroga do obra. ApOs a vistoria sore lavrado urn Termo do 
Rocobim to Provisório, quo sore passado ern 2 (duas) vias de igual tear, todas olas assinadas por comissAo designada 
pela out dade campetento, desdo quo satisfeita a seguinte condigao: 

1. Atondidas todas as roclamaçoes do Fiscalizacao, reforonto a dofeitos ou imporfeiçOos quo venham a ser 
adas em quaisquer olemontos das obras e serviços executados. 

14.10. Ap 5 o prazo de 60 (sessenta) dias do recebirnento provisório, seré efetuado 0 rocebirnento definitivo, através do 
Comissao specificarnente designada polo Municipio, ocasião ern quo sera Iavrado o rospectivo termo. 

14.11. Ca baja rnodif:caçOes do obra, a empresa deverã apresentar o "As-built" (registro dos alteraçOes ocorridas durante 
a obra) pa liberaçâo do Oltjrna medição. 

12 



Processo n°. 1257/2015 

Folha n ° .  

S 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA DE UCITAcOES 
Avenida XV do Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284 / 3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
wwmaringa.pr.gt.br 	 licitarncia@rnarinaa.or.pov.br  

115. IIA SEGU RANCA E MEDICINA DOTRABALHO: 	 I 

15.1, Contratada deverã fornecer a todos as trabalhadoros 0 tipo adequado de equipamento de proteçâo individual -  EPI. 

15.2. Contratada deverá treinar 0 tornar obrigatOrio 0 USO de EPIs. 

	

15.3. 	equipamento do protegäo individual fornecido ao empregado deverà, obrigatoriamento, canter a identificaçao da 

	

15.4. 	Contratada, em qualquor hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negligencia ou 
descL iprimento do Lei n°. 6.514, do 22/12/77, Portaria n°. 3214, do 08/06178, Normas Regularnentares - NRs 01 a 28 e, 
em as ecial, as NRs 04, 06, 07 0 08. 

15.5. everão ser obsorvadas pela Contratada todas as condiçoes de higiene e segurança necessarias a preservaçao do 
integri ade fisica do seus empregados, ao patrimOnio da contratante e do outrem, e sos materials envolvidos na ohm, do 
acordi cam as Normas Regulamentares (NRs) aprovadas pela Portaria n° 3.214, do 08/06/78, Lei n.° 6.514, do 22/12177. 

15.6. omente estará autorizada a executor obras pare o Municipio a Contratada qua possuir profissianais qualificados e 
quo eejam instruidos quanta as precauçöes relatives ao seu trabalho e apresentem estado de saüde compativel com as 
ativida es desenvolvidas, sondo quo as trabalhos nunca deverao ser executados sem quo sejam analisados as riscos, 
previst s os sistemas do proteçâo individual e coletivo e estado geral das ferramentas e equipamentos utilizados. 

15.7. c Municipia atuará objetivando a total cumprimento das normas, estando autorizado a interditar serviços ou parte 
destos rn caso do nao curuprimento das exigéncias do el. 

15.7.1. Se hauver paralisação, estas nao serao caracterizadas coma justificativa por atraso no obra. 

15.8. A ontratada deverá, do imediato, providenciar o atendimento das exigências do Municipia. 

15.8.1. Para casos especificos em quo a fiscalizaçäo conceder prazas de 48 (quarenta e alto) horns pam 
atendimento das oxigências, as prorrogacôes dos referidos prazos no poderão ultrapassar 15 (quinze) dias para a 
atendirnento completo. 

15.9. E gotado o prazo descrito no subitem anterior, a Municipio poderâ promover as medidas quo forem necessárias, 
cobranc as despesas dal decorrentos, sem prejuizo do outras penalidades previstas no contrato de ompreitada, inclusive 
a sua n cisao. 

15.10. aberâ a Contratada solicitar ao Municipio a prosença iniodiata do responsável pela fiscalizaçèo em caso do 
acidontc no ohm 0/au nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para quo seja providonciada a necessária pericia. 

16. DO MATERIAlS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS: 

16.1. Tc Os OS materials, mãquinas e equipamentos a serem utilizados na obra elou nos serviços serào fomecidos pale 
ContratE a, sendo qua todos as custos de aquisição, do transporte, de armazenamento ou do utilização, deverAo estar 
incIuido nos preços unitários propostos. 

16.2. To as as materials quo forem utilizados na obra e/ou serviços deverão ser da meihor qualidade, alern do obedocer 
aos pad! as (criterios) especificos adotados pela fiscaflzaçao, antes do sua aquisiçäo ou confecção. 

16.3. A r sponsabilidade pelo fornecimento em tempo habit dos materials, máquinas e equipamentos será exclusivarnente 
do Con tr tada, quo nâo poderá solicitar prorrogação do prazo do oxocuçâo, nem justificar retardamento na concluso do
obra, em lecorrOncia do fornocimento deficionte dos niesmos. 

DA 

17.1. 0 hinnicipio so reserva 0 direito do rescindir 0 contrato, independontemento do intorposiçâo judicial ou extrajudicial, 
nos casol

b 

 seguir mencionados: 

) Quando a Contratada talir, ou for dissolvida; 
) Quando houver inadimplencia do cláusula ou condiçOes contratuais por parte da contratada e desobediencia 
o detorminaçao da fiscalizaçâo; 
) Quando a Contratada transforir no todo ou em parte a contrato; 
) Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Municipio, polo prazo do 30 (trinta) dias; 
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e) Demais hipOteses mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 da Lei Federal n.° 8.666193. 

A rescisâo do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente relaclonados, implicaré na 
ão de perdas e danos e na aplicaç5o das demais providências legais cabiveis. 

18.1. 0 Municlplo se reserva 0 direito de revogar ou anular esta licitaçâo, partial ou totalmente, sem que caiba a 
prop ente 0 direito de qualquer reclamaçao ou indenizaçâo. 

18.1.1. 0 órgao licitador poderá suspender, ou mesmo cancelar, as negOcios jâ realizados, no todo ou em parte, 
sem qua desta decisão caiba qualquer recurso par parte dos interessados ou de seus representantes legais, se 
canstatada qualquer falha, irregularidade ou inabservncia aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o 
caso. 

18.2. Comissao do Licitação poderá, no interesse pUblico, relevar faltas meramente formals que não comprometam a 
laura e a real conteUdo da habilitaçào ou proposta, podendo prornover diligéncias destinadas a eselarecer ou 
compl mentar a instruçao do procedimento licitatOrio. 

18.3.1 MunicIplo poderé declarer a licitaçâo fracassada, quando nenhuma das propostas de pregos satisfizer o objeto a/au 
projet e/ou as especificacoes e evidenciar que tenha havido falta de competiçao efou conlulo. 

18.4., participação nesta licitaçao implica a aceitaçao integral e irretratável dos terrnos do edital. 

18.5. Comissao de Licitaçâo, a seu exciusivo criteria, poderá efetuar vistoria nas instalaçOes das proponentes durante a 
fase lic atOria. 

18.6. C itras informaçOes e esclarecimentos relativos 20 contido no edital poderâo ser solicitados, par escrito, a Comissão 
de Lici i0o, ate 8 (alto) dies antes da data de entrega dos Envelopes n°s. 01 e 02, sendo as respostas enviadas par 
escrito, gualmente, a todas as proponentes, em ate 5 (cinco) dias antes do recebimento das propostas palo Municipio. 

18.7. F ua estabelecido que toda e qualquer informaçao, esclarecimento ou dada, fornecidos verbalmente, não serão 
consid ados como argumento para impugnaçOes ou reivindicaçOes par parte das proponentes. 

18.8. C Municipio se reserva a direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execug5o da obra, mediante 
pagamf ito Onico e exclusivo dos trabaihos efetivamente executados, comprovados atraves de medição, e das aquisiçdes 
de mat iais existentes no local da obra, pelos custos de aquisiçao regularmente comprovados. 

18.9. A ntratada näo poderà ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurldica, sob pena de 
suspen 0 do pagamento ate a Contratada reassumir as serviços subcontratados. 

18.10 	bera a Contratada o pagamento ou reembolso de todos as valores de multas aplicadas pela Delegacia Regional 
do Trab ho, pelo CREA cu por qualquer outra entidade em decorrência da execução do contrato. 

18,11. Contratada deverá manter preposto aceito pelo Municlpio no local da obra, para represente-la na execuçâo do 
contrato 

18.12. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no local ou em 
parte, o Fbjeto do contrato em que se verificar vicios, defeitos ou incorregOes resultantes da execuçâo ou de materials 

18.13. A ontratada assunlirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Municipio ou a terceiros, por si ou seus 
represen ntes, na execuço das obras contratadas, ficando isento o Municiplo de toda e qualquer reclamaçâo qua possa 
surgir e ecorrOncia dos mesmos. 

18.14. A roponente deverá atender as determinaçöes da flscalizaçao, no prazo maxima de 24 (vinte quatro) horas, além 
de presta toda assistOncia e colaboração necessária. 

18.15. N 	ntagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ã a dia do inicio e incluir-se-â 0 do vencimento. 

18.16. N caso de decretaço de feriado ou outro fato superveniente de carater püblico, qua impeça a realizaçâo da 
licitaço 	data fixada neste edital, flea a mesma prorrogada para 0 prôximo dia Util, prevalecendo a horério estabelecido. 
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18.1 Os prazos ou datas estabelecidas neste Edital poderâo ser alterados, prorrogados ou dirninuidos, a crltério da 
Co são de Licitaão, mediante prévia comunicação aos interessados. Quando comunicados durante as sessôes 
pübli 5, flcarão os licitantes devidamente notificados, pars todos Os efeitos, independentemente de quaiquer intirnaçao 
escri ou publicaçao atraves da imprensa. 

18.14 As marcas comercials dos materials constantes nos projetos, nos memorials, nas especiflcaçOes e nos orcameritos, 
quan 0 citados, são protOtipos cornerciais qua servem, exciusivamente, pare indicar o tipo de material a empregar, sendo 
assinjaceitos os materials com qualidades, caracteristicas e tipo equivalentes. 

18.11 A simples participação na presente Iidtaçao implica em ter o licitante examinado cuidadosarnente seu objeto e se 
inteir4io scarce dos diversos aspectos que possani influir, direta ou indiretamente, no objeto licitado, aceitando integral e 
irretralavelmente todos os terrnos e condiçOes deste Edital, bern corno os regulamentos administrativos e nonnas tecnicas 
gerai e especiais aplicavels. 

Sornente poderão usar cia palavra, rubricar as propostas e docurnentos, apresentar reclamaçöes ou recursos e 
• atas no decorrer das reuniöes, Os respectivos representantes dos hcitantes, devidamente credenciados e os 
Os da Comissão de Hcitaçao. 

18.21.10s licitantes são responsâveis pals fidelidade e legitimidade des informaçôos e dos documentos apresentados em 
qualq r fase da licitação. 

18.21.1. Na hipOtese de se constatar a falsidade ou imprecisão das informaçôes e/ou dos documentos 
apresontados polo licitante, 0 Municipio podera, a qualquer tempo, desclassiflca-lo, aplicando-Ihe as penalidades 
cabiv&s. 

18.22. S documentos a propostas apresentados pelos licitantes não serao devoividos, ficando arquivados na Prefeitura 
Munici I de Maringa. 

	

18.23. 	Contratada devera, obrigatoriamente, colocar, as suas custas, places de identificação das obras contratadas, 
confor e modelos fornecidos pelo Municipio. 

	

18.24. 	proponente arcarä corn todos as custos relativos a elabaraçao e submissäo de sua proposta, nAo se 
respan bilizando 0 licitante por nenhurn destes custos, independentemente do desenvolvirnento do processo IicitatOrio. 

18.25. As questaes resultantes deste Edital serão dirirnidas no foro da comarca de Maringa, Estado do Paraná, 
renunci do as partes a qualquer outro, por mais privilegiado quo seja ou so tome. 

18.26 aiores inforrnaçoes sobre os materials soilcitados no presente edital deverao ser obtidas corn o Sr. Sakae, 
por mel do telefone (44) 3221 -1357-SEMOP. 

PAO MUNICIPAL, 16 de julho de 2015. 

CARLOS ROBERTO PUPIN 
Prefeito Municipal 

' F  
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Foiha n°. 	I - 
PREFEITURA DO MUNICFPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 
DIRETORIA DE LICITAQOES 

Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 
Fore (44)3221-1284/3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 

br 	 jjtamamadna.rov.r 

TOMADA DE PREQOS W. 034/2015-PMM 
ANEXO I 

TOMADA OF PRECOS 03412015-PMM 
MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICACOES TEGNICAS 

"VER CD" 
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Processo n o . 125712015 

Foiha ri°.  

PREFEITURA 00 MUNICLPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL GE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA GE ucrrAçOEs 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284 1 3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
.ew.maringa.pr.gov.br 	 jiQjtamamarincia.pr.gov.br  

TOMADA GE PREOS N. 03412015-PMM 

ANEXO IL 

TOMADA GE PRçppi4i2016-P!4 

PLANILHA GE SERVIQOS/PRCOS 

"VER CD" 

rr 
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Processo no. 1257/2015 

Folha n°. I bQ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER-, ABASTEC. E LOGESTICA 
DIRETORIA DE LIcITAcOES 

Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 
Fone (44)3221-1284/3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 

www.marinaapr.pov. br 	 Iicitampamaringa.pr.gov.br  

TOMADA DE PREcOS N°. 034/2015-PMM 

ANEXO III 

IQMADA DE PRECOS 034/2015-PMM 

PROJETO BASICO e PROJETO EXECUIIVQ 

"VER CD" 
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Processo n o. 1257/2015 

Folha n°.  

PREFEITURA DO MUNJCIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA DE LICITAçOES 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44)3221-1284/3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
www.maringa.pr.gov.br 	 flctamamarinpa.pr.ciyr 

TOMADA DE PREOS N°. 034/2015-PMM 
ANEXO IV 

TOMADA DE PRECOS 034/2015-PMM 

MODELO DE PROPOSTA DE PRECO 

(razào social, endereço, telefone, "fac-simile" e CNPJ/MF) 

EBQPOSTA DE PRFCOS 

de __________ do 2015. 

A Co4ss6o de Licitaçâo 

Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de V. 5a5  nossa proposta do preços relativa a execução 

do lote no _____ da Iicitação em epigrafe. 

• valor global, fixo e sern reajuste, proposto para execuçäo do objeto é de R$  

• prazo de execuçâo do objeto e de ______ 	 ) dias a contar da data cia assinatura do 

0 prazo de validade da proposta de preços é do 	 j dias a partir da data do 

das propostas pela conhissao de Iicitaçào. 

As condiçôes de pagamento säo conforrne estabelecido no Edital. 

de 2015. 

Nome e ass/nature do reprosentante legal do prop onente. 

19 



Proceaso no . 1257/2015 

Foiha n°.  

PREFEITURA DO MUNIC!PIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGESTICA 

DIRETORIA DE LICITAQOES 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284 /3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
www.mprinpa4Dr.gov.br 	 Udtamaa@marinpa.prgov.br  

TOMADA DE PREOS N°. 03412015-PMM 

ANEXO V 

TOMADA DE PRECOS 034/2015-PMM 

MODELO DE DECLARACAO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

(nome da obra e/ou serviços, local, rua, nOmero, cidade e outros) 

o signtario da presente, Sr. 	 , representante legalmente constituldo da propo- 

nent 	 declare qua a mesma recebeu do licitante toda a documentaçao relativa so objeto da Tomada de Preps 

de 2015. 

Nome e assinatura do represent ante legal da prop onente. 

20 



Processo no. 125712015 

Foiha no. 12:6 
PREFEITURA DO MLJI4ICFPI0 DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 
DIRETORIA DE LICITAQOES 

Avenida XV de Novembro, 701 - Centre - CEP 87013-230 
Fone (44) 3221-1284 1 3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 

ianrina.pr.gov.br 	 _citamgarnaringapgpybr 

TOMADA bE PREOS N°. 03412015-PMM 

ANEW VI 

TOMADA DE PREQOS 03412015-PMM 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pelapresente, credenciamos o (a) Sr. (a)_______________ portador da CduIa de Identidade N°. 

-  e CPF N°. , a participar do procedimentQ licitatOric, sob modalidade de 

EDIT , L TOMADA DE PREQOS 03412015-PMM, instaurado por essa Prefeitura. 

Na q lidade de representante legal da ernpresa 	outorga-se ac acirna oredenciado, dentre 

outro poderes, o de renunciar ao direito de interposição de recurso. 

,de 	de2OlS. 

Nome e assmatura do representante legal do proponente. 
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Processo n°. 1257/2015 

Fotha n.  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOG!STICA 

DIRETORIA DE LICITAcOES 
Avenida XV do Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-128413221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
wwwJn[{na.pr.Qov.br 

TOMADA DE PREOS N°. 03412015-PMM 

ANEXO VII 

TOMADA DE PRECOS 03412015-PMM 

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE 

A emrose ............................... inscrita no CNPJ n °  ..................................par intermédio do sea representante legal o 

Sr.......portador cia carteira cia identidade no ....................... a do CPF no ....................... 

DEC RA 	

. 

nâo ter recebido do Municipio do Maringá SUSPENSAO TEMPORARIA de participaçao em licitao ou 

imped onto do contratar corn a Administraço Municipal, assim corno não tar recebido declaração de INIDONEIDADE 

para Ii tare ou contratar corn a Adrninistraçäo Federal, Estaduat ou Municipal. 

do 2015. 

Name e assinatura do representanto legal da proponento. 

t 

w 
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Processon°. 1257/2015 
Folba n°.  

PREFEITURA DO MUNECIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SEC RETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA DE LICITAQOES 
Avenida XV do Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284 /3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
jjc1tampa0rr1ringa.pr.povMr 

TOMADA DE PREOS N°. 03412015-PMM 
ANEXO VIII 

TOMADA DE PRECOS 03412015-PMM 

MooELOppcLARAgAo CE SUJEIQAQMcQNDI OES ESTABELECIDAS NO EDITAL 

A 

Prefe ira do Municiplo do Marhigâ 

NC. Comissâo do Licitaçâo 

Ref.: DIAL TOMADA CE PRE 

Preza os Senhores, 

Vtar

_______ inscrilo no CPF 	portador do RO 

_______abaixo assinado, na qualidade de responsãvel legal do proponente,

_______ 	DECLARA expressarrierite quo so sujeita as condiçOes estabelecidas no Edital acinia 

como que acatara integralmente qualquer decisão que venha a ser tornado pelo licitador quanto a qualificaçao 

roponentes quo tenbani atendiclo as condiçöes estabelecidas no Edital e quo dernonstrern integral capacidade 

0 fornecirnento previsto. 

de 	do 2015. 

I 	 Wome e assinatura do repre.sentante legal do proponente. 

23 



Processo n°. 1257/2015 

Foiha n° .  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGESTICA 

DIRETORIA DE ucrrAcOEs 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284 / 3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 

	

www.nnar I nqa.pr.gov . br 	 hcitamaa(maninas.pfr 

TOMADA OH PREQOS N°. 034/2015-PMM 

ANEXO IX 

TOMADA DE PREQOS 034/2015-PMM 

MODELO DE DECLARACAO DE NAG EXIsTENCIA DE TRABALHADORES MENCRES 

Dee? amos para os devidos fins e especialmente pars o EDITAL TOMADA DE PRECOS 03412015-PMM, que a 

prop 	ente 	................................................................. (razão 	social), 	inscnita 	no 	CNPJ/MF 	sob 

....................... corn sede no cidade de ....................................... Estado ................................. a 
Ruaf............. .(endereço completo), näo mantém em seu quadro de 

pess I trabaihadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços penigosos ou 

insalu res, não mantendo ainda, em qualquer trabaiho, trabaihadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçao 

de ap ndiz, a partir cIa 14 (quatorze) anos. 

	

de 	de 2015. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 
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Processo n°. 1257/2015 

Foiha no.  

PREFEITURA DO MUN!CfPJO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA DE LICITAcOES 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284/3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
www.maringa.pr.gpv.br 	 iicitarngarnarinpapy.br 

TOMADA DE PREOS N°. 03412015-PMM 

ANEXO X 

TOMADA DE PREQOS 03412015-PMM 

MODELO IDE TERMO DE RENUNCIA 

A prnente abaixo assinada, participante da Hcitaçâo modalidade EDITAL TOMAQA DE PRECOS 03412015-PMM. per 

seu r presentante creclenciado, declare, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal no 8.666/93, obrigando a 

empr a que representa, que não pretends recorrer ca decisâo ca Cornissâo de Licitaçáo, que JUIQOU os docurnentos de 

habili çAo preliminar, renunclando expressamente ao direito de recurso e so prazo respectivo, concordando, de 

NW 	cons 

lo 

	corn o curse do procedirnento IicitatOrio e abertura dos Envelopes no 02 - PROPOSTA DE PREcOS dos 

prop o ntes habilitados, 

de 2015. 

Nome e ass/nature do representante legal cia pmponente. 
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Processo W. 125712015 

Folba n°. 3l4p 
PREFEITLJRA DO MUNICiPO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ASASTEC. E LOG)STICA 
DRETORIA DE LICITAcOES 

Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 
Fone (44)3221-1284/3221-1575--Fax (44) 3221-1340 

Iiciamaaaringaprgov.br 

TOMADA DE PREOS W. 03412015-PMM 

ANEXO XI 

LOTE N° . 

TOMADA DE PRECOS 034/2015-PMM 

PLANILHA DE SERVIQOS 

E PRECOS 03412015-PMM 

15. 

ITE(V DISCRIMiNAQAO DOS SERVIQOS UNIDADE QUANTI 
DADE 

PREQO 
UNITAFUO 

TOTAL 
PARCIAL  

TOTAL 

(caAmbo, norne, CREA e assinatura do responsive! técnico) 
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Processo W. 125 /2015 

Foiha n °. it 
PREFEITURA DO MUNICFPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 
DIRETORIA DE L!C!TAQOES 

Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 
Fone (44) 3221-1284 I 3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 

www . marin aa. o r. aov.br 	 Hcitamaarjft-iaa.njo.br  

TOMADA DE PREOS N°. 034e'2015-PMM 

ANEXO XII 

TOMADA DE PRECOS 03412015-PMM 

CRONOGRAMA rfsico E FINANCEIRO 

"VER CD" 

low 
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Processo no. 1257/2015 

Folba n°.  

PREFEITURA DO MUNICIPID DE MARINGA — ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA DE LICITAçOES 
Avenida XV do Novernbro, 701 - Contra - CEP 87013-230 

Fona (44) 3221-1284/3221-1575 — Fax (44) 3221-1340 
rn?rnga.pr. gpv. br 	 icig©madnga.pr.gov.br  

TOMADA DE PREQOS N°. 034/2015-PMM 
ANEXO XIII 

TOMAPA DE PRECOS 03412015-PMM 

MODELO DE CONTRATO DE EMPREITADA 

CONTRATO No 	1201 5-PMM 

Contrato do Ecnpreitada quo entre si celebrani a muniolpio do _____________ e a 
Empress 	na forms abaixo: 

CONTRATANTE: 	Municipio do 	Estado do Parana, pessoa juridica de direito 
inferno, corn soda a Rue 	

'
Inscrito no CNPJ/MF 

neste ala devidarnente representado pelo Prefeito 
Municipal 	em 	pleno 	exercicio 	do 	seu 	rnandato 	e 	funçSes, 

 residents a domiciliado nests cidade, portador da 
Cédula de Identidade RG n o  	e do CPF/MF sob no 

low 	I- 	- 	- 
CONTRATADA: 

CLAUSLJLAPRIMEIRA -OBJEIQ DO CONTRATOE FUNDAMENTO LEGAL 

o objoto do presents contrato e a execução da obra do 	 , situada na(o) 
cujo local foi inspecionado previamente pals CONTRATADA que examinou 

detalhz lamente a projeto, as especificaçOes a toda a Documentaçao da Licitaçâo respective e que so declare em 
condiç as do executar as serviços em estreita observancia corn a indicado no Projeto, nas Especificaçoes e na 
Docuri ntaço levada a efeito pole Licitaço através do EDITAL TOMADA DE PRECOS 034I2015-PMM, por empreitada 
por Pr ço Global, devidamente hornologada pela CONTRATANTE, conforms consta de protocolado sob no  
de I I ,da  

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTACAO CONTRATUAL 

Ficam integrados a este Contrato, independents do transcriço, Os seguintes documentos cujos bores sáo de 
conhec iento cia CONTRATADA: abs convocatOrios e Edutal do licitaçào, projetos, especiflcaçSes a memorials, proposta 
da 11db to, cronograma fisico-financeiro, parecer do julgamento, extrato do contrato, legislação pertinente a especie, 
instruçf a pars scaIizaçao do obras e inforrnes. 

Parágrafo (mica 
"W' 
	 Serâ incorporada a oslo Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qusiquer modificação quo venha a ser 

necess is durante a sua vigendia, decorrente dos obrigaçóes assumidas pals CONTRATADA, alteraçôes nos projetos, 
especiti 'çöes, prazos ou normas gerais do serviços cia CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor global para a execugAo dos serviços e do R$ 	 ). daqui por dante 
denomin do "VALOR CONTRATUAL". 

Parégrafo Primeiro 
A despesa orçamentária nests exercicia corn a execuço dos serviQos do quo trata o objeto deste contrato 

correrà a onta da Natureza da Despesa ... ....................... cia Atividade ................................. 

A despesa pare as exercicios subsequentes, quando for a caso, sera alocada a dotaçâo orgamentaria prevista 
pars star imento dessa finalidade, a ser consugnada pets Lei Orçarnentãria Anual. 

Parãgrafo Segundo 
o custo cia obra sara dividido da seguinte forms: 50% do valor sera custeado pelo Municipio de Maringa e 50% 

sera cus ado pelos proprietérios dos totes beneticiados pals refends intervençâo, cabendo a empress vencedora do 
certame Ii itatOrio a executors da obra, providenciar as assinaturas dos contratos de Adesão; 

Parágrafo Terceiro 
Os 50 % (cinquenta por canto) que serâo custeados pelos proprietários dos totes beneficiados pals intervenção 

do objeto este contrato, sera distribuido proporcionalmente pelos proprietários dos imóveis, de acordo corn a testada a a 
metragem uadrada dos torrenos beneficiados, utihzando-se a seguinte equação: 

28 



Processo n°. 125712015 

Foiha n° .  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOG!STICA 

DIRETORIA DE LICITAQOES 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284/3221-1575 —Fax (44) 3221-1340 
cNJflwinQa. pr. gov.br 	 hcitajpgJrnariga.pr.gov.br  

TOMADA DE PREOS N°. 034/2015-PMM 

CRxD,6xT)+ (PxO,4xA) 
XT 	 ZA 

ONDE: 
P = Preço da obra a ser rateada 
C = Parcela devida pelo proprietário do late em questäo 

= Testada do late em questho 
A = Area do lote em questo 

I = SomatOria das testadas beneficiadas 
X A = Somataria das areas 

CLUSULA OLIARTA - DOS SEJQS NAO PREVISTOS 

A CONTRATADA se compromete a executar serviços complementares, dentro do objeto licitado, qua a 
ATANTE julgar necessàrio, desde que previamente aprovados, ate a Umite de 25% (vinte e cinco por cento) no 
eve nb, 

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos dos serviços ora contratados serão efetuados em moeda brasileira corrente, ate 10 (dez) dias 
corrid apOs a apresentaçäo da fatura e documentos pertinentes devidamente protocolados, desde qua atendidas as 
condiç es para liberaçâo das parcelas: 

a) o faturamento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias; 
b) a fiscalizaçao procederá mediçoes rnensais baseadas nos serviços realmente realizados, cujo percentual 

deverá ser, no minima, igual ao constante do cronograma fisico-financeiro, pars que se permita a elaboragao do processo 
de fatu amento. Caso contrário, será registrada a situação inclusive pars fins de aplicação das penalidades previstas, se 
for oc a; 

c) o faturamento deverá ser apresentado, por late. conforme segue, de macia a padronizar condiçoes e forma de 

c.1) nota fiscal, cam discriminaçäo resumida dos serviQos executados de acordo com o cronograma fisico-
financeiro, perlodo da execuçâo da etapa, nUrnero cia licitação, nUmero deste Contrato, lobe e outros que julgar 
conveniente, nao apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certiticado pelo engenheiro fiscal da obra; 
c.2) a fatura cam discriminaçào resumida dos serviços executados de acordo corn o cronograma fisico-
financeiro pactuada, pertodo da execuçao da etapa, nUmero da Iicitacao, nUmero deste Contrato, tote e outros 
que julgar conveniente; 

d) dernonstrativo de dados referentes so FGTS/INSS; 
e) cópia da guia de recolhimento da Previdéncia Social .. GRPS do més de execução dos serviços, devidamente 

quitada autenticada, de conformidade corn 0 dernonstrativo de dados referentes so FGTS/INSS do mesmo sties, exclusivo 
para ca obra e/ou serviço; 

côpia da guia do Fundo de Garantia par Tempo de Serviço - FGTS, devidamente quitada e autenticada, 
corres dente a relaçao dos empregados do més do execucao dos serviços, de conformidade corn o dernonstrativo de 
dados r erentes ao FGTS/INS5 do mesrno més, exclusivo para cada obra e/ou serviço. 

g) a liberaçäo da primeira parcela está condicionada a quitaçao junta so: 
g.1) CREA atraves da ART; 
g.2) INSS através de matricula e/ou CND; e 
g.3) FGTS/CEP através do CRS. 

Paragrafo Primeiro 
Se as serviços previstos numa parcels mensal do cronograma fisico-financeiro não foram totalmente 

executad s, qualquer servico da parcels mensal seguinte nâo será pago. 

Par4grafo Segundo 
No caso em que a valor dos serviços executados for superior so cia parcela mensal estabelecida no cronograma 

fisico-filnE iceiro, estes poderão ser faturados desde que todos as serviços das parcelas mensais anteriores previstos 
estejarn ncluidos. 

Parágrafo Terceiro 
0 pagarnento da Oltima medição nao poderé ser inferior a 5% (cinco par cento) do valor do contrato, ficaré 

condicion do ao ateste, pela CONTRATANTE, da execução total do empreendimento objeto deste contrato. 
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Folha n°.  
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Parágrafo Quarto 	
TOMADA DE PREQOS N°. 03412015-PMM 

A rnediçâo deverá ser apresentada ate o 5 0  dia Util ao més subsequente dos serviços executados. A emissäo do 
iFatura so serâ autorizada apOs 0 aceite da medição polo engenheiro fiscal. 

CLAIJSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

Na hipatese de o prazo de execuçâo do obras exceder a 01 (urn) ano, case ease atraso nâo seja atribuido a 

ContItlivo,

ads, o valor remanescente do contrato sari reajustado, a contar da data de apresentação da proposta, utilizando-se 
par aa varlaçao do indice Nacional da Construçao Civil (INCC) da Fundaçao GetQlio Vargas (FGV), ocorrido no perlodo 
resp corn base no seguinte fOrmula: 

R = V.(I-I o )/1 0  
Ern qua: 
R = Valor do reajuste procurado. 
V =Valor remanescente. 

= Indice relativo so més do reajustamento. 
10= indice relative 30 més de apresentação da proposta. 

Obs.: considerar ate a 3.  (terceira) casa apOs a virgule. 

CL)USULA SETIMA - DA CAUQAO DE GARANTIA DE EXECUQAO 
A cauçào de garantia de execuçao, no percentual de 5% (cinco per cento) do valor do contrato, apresentado per 

de sue assinatura, respondera polo inadimplernento das obrigaçoes contratuais e per todas as multas que forern 
pela CONTRATADA e pale perfeita execuçao da obra. 

Parágrafo Primeiro 
Quando do recebimento definitive da obra, ser6 liberada a cauçào, deduzindo-se os haveres cia CONTRATADA. 

Parâgrafo Segundo 
Nos casos previstos no Clausula de Rescisao do Contrato, a cauçâo não serA devolvida, sendo entâo 
polo CONTRATANTE a titulo de indenizaçao/multa. 

o descumprirnento dos obrigaçoes e responsabilidades assumidas sujeitará a licitante a aplicacâo das 
previstas na sessâo II do capitulo IV da Lei Federal n°. 8.666/93. 

Parégrafo Primeiro: 

No ter 	de contrato de empreitada, em case de atraso iniustiflcado no curnprimento dos obrigaçoes assumidas, sern 
prejuizo e eventuais sançOes civeis e criminals, serão aplicadas a contratada as penalidades seguintes: 

a) multa de 0,2% (dois décimos per cento): 
al) do valor dos serviços nâo executados, de cada parcels mensal do cronograma flsico-financeiro, per dia 
consecutive que exceder a data prevista pare sua conclusâo; 
a.2) do valor contratual, per die consecutivo que excederà data prevista pare a conclusao da obra. 

0 atraso injustificado na conclusao de code parcela mensal do cronograma fisico-financeiro importaré em 
não pagfnento de quaisquer valores referentes a respective parcela, a que se dará apenas quando os serviços relatives a 
dita parc Ia forem integralrnente concluidos 

Case a atraso seja justificado, a contratada receberá apenas poles services realizados. 

Em qualquer case, vale dizer, atraso injustificado ou justificado, a contratada esta obrigada a apresentar novo 
fisico-financeiro, mantendo-se a prazo de concluso inicialmente estabelecido para a obra. 

Os atrasos injustifucados que extrapolern o limite de 30 (TRINTA) dias, serâo interpretados come inexecuçao, 
total ou rcial, das obrigaçOes assumidas e sujeitarâo a contratada ao previsto no paragrafo segundo, e a rescisão do 
contrato ministrativo celebrado, bern coma responsabilidade per perdas e danos. 

Parégrafo Segundo: 

Nos terrnos do contrato de empreitada, em case de inexecucäo, total ou parcial, das obrigaçOes assurnidas, 
sern prej4o de eventuais sançOes civeis e criminals, serão aplicadas a contratada as penalidades seguintes: 
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TOMADA CE PRçoS N°. 034/2015-PMM 
a) advertOncia; 
b) multa, equivalents a 10% (dez por canto) do valor do contrato administrativo celebrado; 
a) suspensao temporaria de participaço em Iicitaçäo e impedimento de contratar corn a Adrninistracâo, em 
caso de infracao contratual considerada grave, apurada em processo administrativo; 
d) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçao POblica, em caso do infraçAo 
contratual considerada gravlssima, fraude ou ama dos condutas previstas no seção Ill do capitulo IV do Lei 
Federal n°. 8.666/93. 

Parãgrafo Terceiro: 

Quando, ressalvados Os casos previstos nos itens anteriores, a contratada infringir qaalquer outra obrigaço 
to assumida, sujeitar-se-a a malta equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato administrativo 

Parágrafo Quarto: 

As niultas impostas a contratada, tanto pelo atraso injustificado quanto pela inexecuçäo dos obrigaçOes 
contrlualrnente assumidas deverâo ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da notiftcaçãa do que so tomara 
defina a sanção, através de gala prOpria, retirada junto a Secretaria de Pazenda do Municipio do Maringe.

Caso a(s) malta(s) aplicada(s) nâo seja(m) voluntariamente adirnplida(s) nos termos do item anterior, 
consnte a previso do § 1.0 do artigo 87 do Lei Federal n°. 8.666/93, por ela(s) responderâ a garantia prestada e, sendo 0 
valora malta superior a esta, as pagamentos eventualrnente devidos pela Adrninistraçao a contratada Cu cobrada(s) 

Quando forern verificadas situaçOes, que ensejarem a aplicaçAe dos penalidades/rnultas, previstas na 
anterior, o CONTRATANTE dará inicie so procedirnento adrninistrativo cabivel, pare apuraçâo dos fates e 
as sançóes se necessaries, mediante prévia notificaçâo ao contratado dos atos a severn realizados. 

Parágrafo Primeiro 
E asseguraclo a CONTRATADA o direito de recurso, conforme estabelece a legislag5o vigente. 

Os serviços deverão ser iniciados, no máximo, dentro do 05 (cinco) dias corridos apôs a assinatura ordem de 

A CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE os serviços objeto deste Contrato inteiramente 
impreterivelmente em ......................... .. dias, apOs a ernissão do ordem de serviça. 

Parágrafo Primeiro 

Somente será admitida alteracao do prazo, quando: 

a) houvar serviços complementares quo alterem as quantidades, desde quo atendidos a Clausula Quarto 
deste Contrato, atraso do Prefeitura no fornecimento de dodos informativos, materlais e qualquer subslciio A 
obra e/ou serviços que estejam sob sue responsabilidade expressa; 

b) par motivos de força major ou caso fortuito, compreendendo; groves, perturbaçOes industñais, guerras.atos 
do inimigo püblico, bloqueio, insurreiçôes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosöes Cu 
qualquer outro acontecimento semelhante a equivalente a estes que fujam so controle seguro de qualquer 
dos panes Interessadas, as quais nAo consigam impedir a sue ocorréncia. 

0 motivo1a forgo melon pode, ainda, sen caracterizado por Iegislação, regulamentaçâo ou atos governamentais. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurar a paralisaçAo cIa obra aba services per motives cIa forgo melon, ficarao suspensos os 
deveres responsabilidades de ambas as partes corn reIaço A obra a/au service contratado, näo cabendo, ainda, a 
nenhuma as partes a responsabilidade pelos atrasos a danos correspondentes ao periodo do paralisaço. 
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TOMADA DE PREOS N° . 03412015-PMM 

Parã9rafo Terceiro 

0 motivo tie force major ou caso fortuito devero ser comunicaclos forrnalmente pelas partes e devidamente 
no prazo de 48 (quarenta e 0110) bores do ocorrOncia. 

ApOs a aceitaçao dos nlotivos alegados deverá haver acordo entre as partes pare prorrogaçâo do prazo. 

Paragrafo Quarto 

Caso a CONTRATADA no execute total ou parcialrnente quslquer dos itens ou serviços previslos, a 
TE reserva-se 0 direito do execute-los diretamente ou através de terceiros. 

Ocerrendo a hipôtose menclonada a CONTRATADA responderé pelos custos, através tie glosas do creditos 
'çOes, e/ou pagamenlo direto a CONTRATANTE, inclusive sera declarada inidonea, ficando suspensa de firmer 
corn este polo prazo de ate 24 (vinte e quatro) meses, conforme gravidade do infraçao e dos danos decorrentes. 

A CONTRATADA so obriga a: 
a) assegurar a execu(;o da obra, proteçAo e consecvaço dos serviços executados; 
b) executar imediatamente os reparos quo as fizerem necessérios nos serviços tie sua responsabilidade 
independente des penalidades cabiveis; 
c) permitir e facilitar a fiscalizaçäo elou a inspecâo do local cia obra, a qualquer hora, devendo prestar todos 
os informes a esciarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes a CONTRATANTE ou a 
terceiros por ole designados; 
ci) notificar a fiscalizaçao, no minimo corn 48 (quarenta e oito) bores do antecedéncia, do concretagem dos 
elementos armados tie estrutura, tie rernoção de qualquer forma de concreto e do in(clo dos testes cia 
operação des instalaçOes elétricas e hidráulicas, quando for o caso; 
e) manter em todos es locals do serviços urn seguro sistema do sinalizaçäo e segurança, principalmente nos 
cia trabaiho em vias p3bIicas, do acordo corn as normas tie segurança do trabaiho; 

manter na obra urn projeto cornpleto reservado 20 rnanuseio do fiscalizaçao da CONTRATANTE; 
g) colQcar, também as suas expensas, placas do identificaçäo da obra, conforme modelos fomecidos, as 
quais deveräo ser fixadas dentro do prazo maximo do _____ dies, contados da data tie assinatura deals 
contrato do empreitada, sob pena do incorrer em multa de _____% do valor contratual, por cia do atraso na 
colocação, pernianecendo no obra por prazo indeterniinado; 
b) participar a fiscalização a ocorrência do qualquer fato ou condiçao que poses atrasar ou imped(r a 
conc(usão do obra em partes ou no todo; 
I) manter na obra, devidamente atualizada, Llvro Diàrio tie Ocorrencia; 
i) providenciar a matricula da obra junto an INSS 
Ic) mentor, duranle toda a execuçao do contrato, em cornpatibilidade corn as obrigaçOes por ele assurnidas, 
todas as condiçOes de habilitaçao e quallfrcação exigidas no licitacao. 

Parágrafo primeiro 
A ernpresa corn soda bra de Maringá, devera mentor representante legal em Maringá durante 0 tempo quo 

estivervigor 0 contrato, corn capacidade pare dirimir qualequer düvidas tie caréter técnico, juridico e administrativo 
onginad tie sue execugâo, bern corno pare todos os entendinientos quo se fizerem necessarios entre as partes; 

Pam o cumprimento do disposto no parAgrafo primeiro, a empreiteira quo nào liver a sue sede em Maringa-
PR, dev rá apresentar, no ato tie assinatura do contrato, cOpia do Alvara de Licence a inscriçao no Cadastro Municipal do 
Contribu tes - CIVIC - tie Maringa-PR, bern como o nome do engenheiro responsavel qua responderá pela obra e pela 
empres durante a execuçäo do contrato. 

Parágrafo Segundo 

Correrao dt conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos tie natureza trabalbista, previdenciária, 
social ou ributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

Parâgrafo Terceira ,  
A execução tie serviços sos domingos e feriados somente sera permitida corn a autorizaçào previa do 

liscalizal cia Prefeitura. 
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Os materials e equiparnentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste Contrato serâo fornecidos 
JIRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo a CONTRATANTE par intermédlo do fiscalizaçao, impedir a 
daqueles quo julgar imprOprios. 

A responsabilidade pelo fornecirnento em tempo hábil dos materials e equipamentos seré exciusivamento do 
TADA. 

A fiscalizaçâo cia execução do obieto  deste Contrato será feita pelo CONTRATANTE atraves do 
profiional(s) Sr.(a) .............. ....... ......... ...... .... A fiscalizaço procederé mensalmente, a contar do forrnalização deste 
Cont to, a medigao basoada nos serviços executados, elaborarã a boletim do medição, verificaré a andarnento fisico dos 
servi S e compararé corn o estabelecido no cronograma fisico-firtanceiro, para quo so permita a e(aboração do processo 
de I uramento Casa as serviços exocutados näo correspondam so estabelecido no cronograma fisico-financeiro, serâ 
regis ada a situaçao inclusive para fins de aplicaço des penalidades previstas, so for o caso. 

Paragrafo Primeiro 

A corttratada devera permitir e colaborar pare quo funcionârios, engertheiros, especialistas e demais peritos 
pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execuçao do objeto do presente Contrato; 
b) examinern as registros e documentos qua considerarem necessarios conferir; 

Parágrafo Segundo 
A contratada deverá nianter no local cia obra urn preposto aceito polo CONTRATANTE pare representé-la no 

do contrato. 

Parâgrafo Terceira 

A CONTRATAIDA dove manter no canteiro do obra urn projeto completo e cOpia das especificaçOes técnicas, 
cronograma fisico-financeiro, planilba do serviços, Boletim Diario do Ocorrencias - ODO, o qual, diarlamente, 
preerichido e rubricado polo oncarregado da CONTRATADA a pole fiscalizaço, e deverão ficar reservados pam 
da fiscalização. 

Parâgrafo Quarto 

A exec4o do serviços aos domingos e leriados somente serâ perrnitida corn autorizaçäo previa da fiscalizaçao. 

Paragrafo Quinto 

Qualquer serviço, material elou componente ou parts do mesmo, que apresente defeitos, vicios ou 
incorreç es nâo revelados ate a Recebimento Definitivo, deveré ser prontarnente refeito, corrigido, removido, reconstruido 
e/ou sut#tituldo pela CONTRATADA, livro de quaisquer Onus financeiro para o CONTRATANTE. 

Parégrafo Sexto 

Entende-se par defeito, vicio ou incorreço oculta aquele resultarite cia ma execuçAo ou me qualidade de 
ornpregados e/ou do aplicaçâo do material em desacordo corn as normas efou prescriçOes da ABNT, 
;Oes e/ou memorials, não so referindo aos deleitos devidos ao desgaste normal do uso. Correrão par conta do 
ADA as despesas relacionadas corn a correção, rernoçäo e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Sotimo 

A CONTRATADA é obrigada a efetuar a entregar no prazo o resultado dos teste5 soucitados palo 
it. As despesas corn a execução dos testes $ão cia inteira responsabilidade cia CONTRATADA. 

Parágrafo Oltavo 

A fiscalizaç5o a a CONTRATADA podern solicitar reuniSes do gerenciamento urn ao outro. A finalidade 6 
revisar a c1pnograma dos serviços remanescentes e discutir as problemas potencials. 

w 

33 



Processo n°. 12y120U 

Foiha n°.  

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL GE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

GIRETORIA GE LICITAçOES 
Avenida XV tie Novernbro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284 / 3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
www.m@ringa.Dr.gov.br 	 !icitamgainaringa.pr.pov.br 

TOMADA DE PREOS N°. 03412015-PMM 
Paragrafo Nono 

Toda a cornunicaçao entre as partes devera ser feita per escrito. A notiflcaçc tornar-se-á efetiva, apOs a seu 

A CONTRATADA no podera ceder o presente Corttrato a nenhurna pessoa fisica ou juridica, sern 
prévia per escrito do CONTRATANTE. 

A CONTRATADA responderá pela sofldez do obra, nos ternios do art. 618 do COdigo Civil Brasileiro, berm 
born andamento dos serviços, podendo a CONTRATANTE, por intermédlo do tiscalizaçâo, impugna-los quando 
n a boa técnica ou desobedecerern sos projetos e!ou especiticacOes. 

A CONTRATADA assumirà integral responsabuidade per danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros 
do execuçâo dos serviços cr3 contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçöes parcials cu 
ndo a CONTRATANTE do todas as reclamacOes quo possarn surgir corn relação 20 presente Contrato. 

Tambem se obriga a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir Cu substituir as suas expenses, no total ou 
em pirte, o objeto do Contrato ern qua so verificarem vicios ou incorreçSes resultantes do execuço ou do materials 

Assim qua a execuçao do obra tenha side concluEda do conformidade corn o contrato, a empresa contratada 
dever encarninhar urn oficlo a chefia do uiscalizaçäo solicitando a entrega do obra. Apos a vistoria seré Iavrado urn Terrna 
do Re bimento Provisorio, que sara passado em 2 (doss) vias de igual teor, todas alas assinadas par comissão designada 
pela a oridade competente, desde qua satisfeita a seguinte condiçao: 

Aterididas todas as reclamaçoes do Fiscalização, referente a defeitos ou imperfeiçOes qua venharn a ser 
verifies as em quaisquer elementos dos obras e serviços executados. 

0 prazo do vigencia do presente contrato O do 210 (duzentos e dez) dias corridos a partir do data tie sua 

o CONTRATANTE so reserve o direito do rescindir o Contrato independentornente de interpelaçâo judicial, 
sem qu CONTRATADA caiba o direito do indenizacao do qualquer espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou per superveniente incapacidade tôcnica; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parts, 0 Contrato a quaisquer empresas ou consOrcios 
do empresas sern a prévia e expressa anuencia do CONTRATANTE; 
c) quando hoover atraso dos serviços polo prazo de 30 (tv/Pta) dies per porte do CONTRATADA oem 

justificati aceito pelo CONTRATANTE; 
d) quando bouver inadimplência tie Clâusulas ou condiçôes contratuals per parte do CONTRATADA e 
desobediencia do determinação do fiscalizaçâo, e 
a) demais hipOteses mencionadas no Art. 78 do Lei 8.666/93 e sues alteraçOes posteriores. 

Parágrafo Primeira 
No case do rescisão provocada per inadirnplemento do CONTRATADO, o CONTRATANTE podera reter, 

cautelarm nte. Os créditos decorrentes do contrato ate o valor dos prejuizos causados, A calculados ou estimados. 

Paragrafo Segundo 
Quando a rescisâo ocorrer nos hipoteses dos incises XII a XVII do artigo 78 do Lei no 8.686193, oem quo baja 

culpa do C NTRATADO, será este ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados. 
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Paragrafo Terceiro 
Decorrido atraso na execução do objeto, par perfodo igual ou superior a 113 (urn terco) do prazo cM execuçao 
ação cia CONTRATADA, esterã caracterizada a inadimplencia cia mesma ticando assegurado so 
rE tomar as medidas cabiveis pare a Rescisäo Contratual e a aplicaçao da multa. 

Parágrafo Quarto 
A rescisão do Contrato, quando motivada por qusiquer dos itens acinia relacionarjos, implicara a apuraçào de 

e danos, a perda da garantia de execução sem embargos cia aplicaçao des dernais penalidades legais cabiveis. 

Parágrafo Quinto 
Declarada a rescisâo do Contrato, a CONTRATADA so obriga a entregar o objeto deste Contrato 

desembaraçado, não orlando duficuldades do qualquer natureza. 

Parágrafo Sexto 
Declarada No procediniento quo visa a rescisäo do contrato, serà assegurado 0 contraditorio e a ample 

sendo quo, depois do encerrada a instrução inicial, o CONTRATADO terá o prazo do 5 (cinco) dies (iteis pare as 
ar e produzir proves, sem prejuizo cia possibilidade do 0 CONTRATANTE adotar, motivadarnerite, providências 

Parâgrafo Setimo 
A contatada  reconhece as direitos cia Administraçao no caso de rescisâo contratual previsto no art. 77 cia Lei 8.666193. 

As partes contratuals foam obrigadas a responder polo cumprimento deste termo e cisc questSes decorrentes 
da su execuçâo, que näo possam ser dirimidas administrativamente, parents a Foro da Comarca do Maringa, Estado do 
Paran no obstante qualquec niudança de domicilio cia CONTRATADA quo, em razão disco, é obrigada a manter urn 
repres ntànte corn plenos poderes pare receber notificaçâo, citaçAo inicial e outras medidas em direito permitidas. 

0 presents Contrato rege-se pelas disposiçOes expresses na Lei Federal n° 8.666193 e pelos preceftos de 
direito Ublico, aplicando-se-Ihe, suptetivamente, as principios da Teoria Gera[ dos Contratos e as disposiçOes do Direito 
Privad Os casos omissos serào dirimidos de comurn acordo entre as partes, corn base na legislaçAo em vigor. 

Nas contratacOes em quo so façam necessaries inclusOes do qualquer elemento nâo constants do presents, 
serão e tuadas par "IANEXO ou TERMO ADITIVO", quo integraro a Contrato pare todos os fins e efeitos do direito. 

Ao firmer este instrumento, declare a CONTRATADA ter plena oléncia do seu contei)do, bern corno dos 
demais jocumentos vinculados ao presente Contrato, 

Justas e contratadas firmam as partes este instrurnento corn as testemunhas presentes ao ato, a tim do 
qua pro za seus efeitos legais. 

Local . ........... do ................................... do 2015. 

Assinaturas do Municlpio do da Contratada 
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PREFEITURA DO MUNICEPIO CE MARINGA— ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOG(STICA 

DIRETORIA DE ucITAcOEs 
Avenida XV de Novembro 701 - Centre - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284 13221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
w.rniIna.r.ov.br 	 Iicitarnganjarinaa.pr.ggv.br  

TOMADA BE PREOS H°. 03412015-PMM 

ANEXO XIV 

TOMADA BE PRECOS 03412015-PMM 

MODELO BE DEGLARAQAO PARk MICROEMPRESA E EMPRESA CE PEQUENO PORTE 

A 
Prefira do Municiplo de Maringá 
A/C lornisago do Ucitação. 

Preztos Senhores, 

_ ___________________________________ • portador do RG 	abaixo assinado, no qualidade de 

respo savel legal do proponente,  CNPJ  DECLARA 

expre 5amente, sob as sançSes adrninistrativas cabiveis a sob as panes do lei, ear (mtcroempresa cu empress de peCueno 

pQg) os termos do legislacao vigente, no possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parãgraIo 40  do artigo 30  cia 

Lei Cc pIementar n o  12312006. 

de 	de 2015. 

Nome a assinatura do representante legal cia proponente. 

4derb ester acondicionada dentro do Envelope n°. 01 - Docurnentos do Habilitaçâo ou poderJ ser entregue 
1 juntaniente corn a Carte Crodencial no iniclo do sessão de abertura dos envelopes I Cornissâo. 

36 



Processo no- 1257/2015 

Folba no. 	In 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 
DIRETORIA DE LICITACOES 

Avenida XV do Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 
Fone (44) 3221-1284 /3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 

www.marjnga.pr.gov.br 	 Iicitamgrnarinpa.pr.pov.br  

TOMADA DE PREQOS N°. 034/2015-PMM 
ANEXO Xv 

EDITAL TOMADA DE PRECOS 034/2015-PMM 

MODELO DE DECLARACAO DE MAO PARENTESCO - 
AEL 9 INCISO VDA LEI ORcANLCA  DO MIJNICIPIO 

A empresa ............................... inscrita no CNPJ n °  ................................. .por intorrnedio do scu representante 
legalSr .................................................... portador da carteira de identidade n° ....................... e do CPF no  ....................... 
DEC RA, especialmente pare o EDITAL TOMADA DE PRECOS 03412015-PMM, que em seu quadro societArlo não 
comp nenhum integrante que tenha parentesco corn: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretarios, Coordenadores ou 
equiv ntes, por rnatrimônio ou parentesco, afim ou consangufneo, ate o segundo grau, ou por adoçäo, conforme dispOe a 
Art. 5 Inciso Vda Lei Orgânica do Municiplo de Maringá. 

de 2015. 

Name a assinptura do representante legal da pro ponente. 
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Processo no. 125712015 

Folha n° . 

PREFEITURA DO MUNICIPTO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL CE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

OIRETORIA DE LICITAçOES 
Avenida XV do Noverubro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284/3221-1575--Fax (44) 3221-1340 
yijrin.r.ov.b 	 icitamgamaringaprgov.br 

TOMADA DE PREOS N°. 03412015-PMM 
ANEXO XVI 

ONCORRENCIA No 03412015-PMM 

MODELO DE OECLARACAO DE VISITA 

Ref.: 

VDrstaadecorrente 

 tins de participaco em Iicftaç5o junto a Prefeitura do 
(Nome completo 

_devidarnente identificado, visitei o local cia futura obra do 
_. nesta cidade do Marigâ - PR, no dia 
las as suas condiçöes e dos serviços a serem executados, assurnindo a 
corrente cia falta de visita ao local cia obra. 

Municipio do Maringa, que 
do pro!issional), CREA ri° 

localizada 
. _j2015, tomando conhecimento, 
responsabihdade por eventual erro 

Maringá, 	/ 	/2015. 

Nome e assinatura do responsével técnico da pro poneate. 

Nome e assinatura do representa ate legal da proponente. 

38 



PREFEITURA DO MUNICIPIO OF MARINGA - ESTADO DO PARANA 

Proc. 

Fie. N°........ 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS No 380/2015-PMM 

partes integrantes neste Instrurnento de Contrato: 

de urn lado, o MUNICIPIO DE MARINGA, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscrito no 
CNPJ/Msob n° 76.282.656/0001-06, corn sede na Av. XV de Novembro, 701, nesta cidade, neste ato 
represen do pelo Prefeito Municipal, Sr. CARLOS ROBERTO PUPIN, em conjunto corn o Secretario Municipal 
de Obras Ublicas, Sr. ADOLFO COCHIA JUNIOR, doravante denorninado CONTRATANTE; 

- de outro [ado, a empresa SANTA AMERICA EQUIPAMENTOS E OBRAS LTDA, pessoa juridica 
do direito rivado, inscrita no CNPJ/MF n° 09.514.879/0001-64, corn sede na Rodovia PR 317, n° 7990, sala B, 
Pq Ind. 00, Maringá-PR, neste ato representada pela Sra. SISSI CE ALMEIDA COSTA CURTA ROSA, 
portador Ida Cedula de Identidade n° 8.199.199-5 e inscrita no CPF/MF n° 045.052.769-70, doravante 
denornin a CONTRATADA. 

s partes acirna norneadas e qualificadas tern entre si, justo e acordado, celebrar o presente 
Contrato (e Prestação do Serviços, devidarnente autorizado pelo Processo LicitatOrio no 125712015— Tomada 

'de Preço n° 034/2015, que so regeré pelas normas da Lei Federal n° 6.666/93 e pelas condiçOes que 
estipulamla seguir:- 

objeto do presents contrato e a execuçâo, pela CONTRATADA, das obras de irnplantação de 
ciciovia n Avenida Brasil, no trecho entre a Praça Rocha Pombo e Praça Sen. Abilon de Souza Naves, Zona 
03 e trec 0 entre a Praça Sen. Abilon de Souza e Avenida Dr. Gastao Vidigal, Zona 08, nesta cidade de 
Maringá- , conforme projeto, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro e outros 
documen $ que formam o Processo n° 1257/2015 - EDITAL TOMADA DE PRECOS 034/2015-PMM, que 
passa a i egrar o presente ajuste. 

icarn integrados a este Contrato, independente de transcriçao, Os seguintes documentos cujos 
teores s de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatOrios e Edital do Iicitaçào, projetos, 
especifica Oes a rnernoriais, proposta da licitante, cronograrna fisico-financeiro, parecer do julgarnento, extrato 
de contral , legislaçäo pertinente a espécie, instruçOes para fiscalizaçao de obras a inforrnes. 

aragrafo Unico: 
era incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificaçao que venha a 

ser neces aria durante a sua vigéncia, decorrente das obrigacOes assurnidas pela CONTRATADA, alteraçoes 
nos projet s, especificaçoes, prazos ou normas gerais de serviços da CONTRATANTE. 

valor global para a execucäo dos serviços é de R$ 596.710,81 (quinhentos a noventa a seis mil, 
setecento e dez reais e oitenta e urn centavos), daqui por diante denorninado "VALOR CONTRATUAL". 

I irágrafo Unico: 
i despesa orçarnentãria neste exercicio corn a execucao dos serviços do qua trata o objeto deste 

contrato cc nera a conta da Dotaçao Orçarnentaria n° :20.20,010.15.451.0014.1020.4.4.90.51.00.O0.02.99.1000, 
i despesa para as exercicios subsequentes, quando for o caso, será alocada a dotaçao orçarnentária 

prevista p a atendirnento dessa finalidade, a ser consignada pela Lei Orçarnentária Anual. 

[eesmo

NTRATADA se comprornete a executar serviços cornplernentares, dentro do objeto Iicitado, qua
o CONTRTE julgar necessério, desde que previarnente aprovados, ate o limite de 25% (vinte e cinco par 
cento) no 	evento. 



S 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 	Proc, 

F1. N 

CLAUSULA QUINTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos dos serviços ora contratados serao efetuados em moeda brasileira corrente, ate 10 
(dez) di corridos apás a apresentaçao da fatura e documentos pertinentes devidarnente protocolados, desde 
que aterificlas as condiçoes para liberacao das parcelas: 

a) o faturarnento devera ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias; 
b) a fiscalizaçao procedera mediçäes mensais baseadas nos serviços realmente realizados, cujo 

percentu il deverâ ser, no minima, igual ao constante do cronograma fisico-financeiro, para quo so permita a 
elaboraç o do processo de faturamonto. Caso contrario, sorá registrada a situaçâo inclusive para fins de 
aplicaça( das penalidades previstas, so for 0 caso; 

) o faturamento devera ser apresentado, por lote, conforme segue, de modo a padronizar condiçOes 
e forma L,  apresentação: 

ci) nota fiscal, corn discriminaçäo resumida dos sorviços executados do acordo com 0 
cronograrna fisico-financeiro, periodo da execução da etapa, nUmero da licitaçao, nUrnero deste 
Contrato, lote e outros quo julgar conveniente, nâo apresente rasura o/ou entrelinhas e esteja 
certificado polo engenheiro fiscal da obra; 
c.2) a fatura corn discrirninação resumida dos serviços executados do acordo corn o 
cronograrna fisico-financeiro pactuado, perlodo da execução da etapa, nUrnero da licitação, 
nUmero deste Contrato, lote e outros que julgar conveniente; 

) dernonstrativo do dados referentes ao FGTS/INSS; 
cOpia da guia do recolhimento da Previdencia Social - GRPS do rnês do execuçäo dos serviços, 

devidaME ite quitada e autenticada, de conforrnidado corn o dernonstrativo do dados referentos ao FGTS/INSS 
do mosrn rnês, exclusivo para cada obra e/ou serviço; 

cOpia da guia do Fundo do Garantia por Tempo do Sorviço - FGTS, devidarnente quitada e 
autenticai a, correspondento a rolaçao dos ernpregados do rnês do execuçao dos serviços, do conformidade 
com o d( 'nonstrativo do dados roferentos ao FGTS/INSS do rnosrno rnês, exciusivo para cada obra e/ou 
serviço. 

) a Iiberaçào da primeira parcela está condicionada a quitação junta ao: 
g.1) CREA através daART; 
g.2) INSS através do matricula e/ou CND; o 
g.3) FGTS/CEP através do CRS. 

rágrafo Primeiro: 
os sorviços provistos numa parcela mensal do cronograma fisico-financoiro nAo foram totalrnente 
qualquor sorviço da parcola mensal soguinte não será pago. 

laragrafo Segundo: 
lo caso em quo o valor dos servicos executados for superior ao da parcela mensal estabelecida no 

cronogra fisico-financoiro, estes poderão ser faturados desde quo todos os serviços das parcelas rnensais 
anterioros revistos ostejam conclufdos. 

Fpragrafo Terceiro: 
agamento cia Ultima rnediçao näo podorã sor inferior a 5% (cinco 01 cento) do valor do contrato, 

ficara con ic
p
ionado ao ateste, pela CONTRATANTE, da execuçâo total do empreendimento objeto doste 

contrato. 

Frágrafo Quarto: 
rnediçâo deverä sor apresentada ate o 50  dia Util ao mes subsequente dos serviços exocutados. A 

emissäo d Nota Fiscal/Fatura sO serã autorizada apOs 0 acoito da modicão pelo engenheiro fiscal. 

NIF hipOtese do o prazo de execução das obras exceder a 01 (urn) ano, caso esso atraso nâo seja 
atribuido 	CONTRATADA, o valor remanoscento do contrato será reajustado, a contar da data de 

£3 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 	 L261 8 (5  Proc,Pl'...  

Fit No 

da proposta, utilizando-se para tal a variaçao do Indice Nacional da Construçao Civil (INCO) da 
Olio Vargas (FGV), ocorrido no periodo respectivo, corn base na seguinte formula: 

= V.(1-1 0 )/1 0  

que: 

= Valor do reajuste procurado. 
= Valor rernanescente. 

= Indice relativo ao mes do reajustamento. 
Indice relativo ao més de apresentaçâo da proposta. 

considerar ate a 3  (terceira) casa após a virgula. 

cauçäo de garantia de execuçâo, no percentual de 5% (cirico por cento) do valor do contrato, 
apresent o por ocasiâo de sua assinatura, responderá pelo inadimplemento das obrigaçoes contratuais e por 
todas as rbultas que forem impostas pela CONTRATADA e pela perfeita execuçao da obra. 

'0 Primeiro: 
do recebimento definitivo da obra, será liberada a cauçâo, deduzindo-se Os haveres da 

aragrafo Segundo: 
as casos previstos na Clãusula de Rescisao do Contrato, a cauçâo nâo sera devolvida, sendo entâo 
pela CONTRATANTE a titulo de indenizaçãolniulta. 

descumprirnento das obrigaçOes e responsabilidades assumidas sujeitará a licitante a aplicaçao 
das penal ades previstas na sessao II do capitulo IV da Lei Federal n°. 8.666/93. 

aragrafo Primeiro: 
0 termo de contrato de ernpreitada, em caso de atraso iniustificado no cumprimento das 

obrigaçOe assumidas, sem prejuizo de eventuais sançOes civeis e criminals, serão aplicadas a CONTRATADA 
as penalic ides seguintes: 

multa de 0,2% (dois décimos por cento): 
a.1) do valor dos serviços não executados, de cada parcela mensal do cronograrna fisico-

financeiro por dia consecutivo que exceder a data prevista para sua conclusão; 
a.2) do valor contratual, por dia consecutivo que exceder a data prevista para a conclusâo da obra. 
atraso injustificado na conclusâo de cada parcela mensal do cronograma fisico-linanceiro importará 

ern näo p gamento de quaisquer valores referentes a respectiva parcela, o que se darã apenas quando Os 

serviços r lativos a dita parcela forem integrairnente concluidos 
aso a atraso seja justificado, a CONTRATADA receberá apenas pelos serviços realizados. 
rn qualquer caso, vale dizer, atraso injustificado ou justificado, a CONTRATADA esté obrigada a 

apresenta novo cronograma fisico-financeiro, rnantendo-se o prazo de conclusao inicialmente estabelecido 
paraaob 

$ atrasos injustificados que extrapolem o limite de 30 (trinta) dias, serão interpretados como 
inexecuç , total ou parcial, das obrigaçOes assumidas e sujeitarão a contratada ao previsto no paragrafo 
segundo, a rescisao do contrato administrativo celebrado, bern como responsabilidade por perdas e danos. 

4arágrafo Segundo: 
Os termos do contrato de ernpreitada, em caso de inexecucão, total ou parcial, das obrigaçães 

assumida sem prejuizo de eventuais sançôes civeis e criminals, serão aplicadas a CONTRATADA as 
penalidad seguintes: 

advertOncia; 	 \ 



PREFEITUFtA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
	Proc. 	... .P 

Fis. No 

I 
multa, equivalente a 10% (dez par cento) do valor do contrato administrativo celebrado; 

c) suspenso temporária de participação em Iicitaçao e impedimenta de contratar corn a 
Adminis açao, em caso de infracão contratual considerada grave, apurada ern processo administrativo; 

d) declaracâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçao Pblica, em caso de 
infracao ontratual considerada gravissima, fraude ou uma das condutas previstas na seçäo Ill do capitulo IV 
da Lei F deral no. 8.666/93. 

Paragrafo Terceiro: 
Quando, ressalvados Os casos previstos nos itens anteriores, a CONTRATADA infringir qualquer 

outra ob gacâo contratualmente assumida, sujeitar-se-á a multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
contrato Idministrativo celebrado. 

prestada 
a contrat 

ragrafo Quarto: 
multas impostas a CONTRATADA, tanto pelo atraso injustificado quanto pela inexecuçao das 

contratualmente assumidas, deverao ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da 
de que se tornara definitiva a sançao, através de guia prOpria, retirada junto a Secretaria de 
Municipio de Maringé. 

aso a(s) multa(s) aplicada(s) no seja(m) voluntariamente adimplida(s) nos termos do item anterior, 
a previsäo do § 1.0  do artigo 87 da Lei Federal n°. 8.666/93, por eTa(s) respondera a garantia 
sendo o valor da multa superior a esta, os pagamentos eventualmente devidos pela Administraçäo 
a ou cobrada(s) judicialmente. 

forern verificadas situaçOes que ensejarem a apflcaçao das penalidades/multas, previstas na 
cláusula 
	

0 CONTRATANTE dará inicio ao procedimento adrninistrativo cabivel, para apuraçâo dos 
fatos e I 
	

s sançöes se necessãrias, mediante previa notificaçao a CONTRATADA dos atos a serern 

irágrafo Clnico: 
assegurado a CONTRATADA o direito de recurso, conforme estabelece a legislaçao vigente. 

serviços deverâo ser iniciados, no maximo, dentro de 05 (cinco) dias corridos apOs a assinatura 
'e' ordem de 

CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE as servicos objeto deste Contrato 
concluidos, impreterivelmente em 120 (cento e vinte) dias, apOs a emissão da ordem de serviço. 

rafo Primeiro: 
ite será admitida alteração do prazo, quando: 

houver serviços complementares que alterem as quantidades, desde que atendidos a Clausula 
Quarta d te Contrato, atraso da Prefeitura no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsldio a bra elou serviços que estejarn sob sua responsabilidade expressa; 

par motivos de força major ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbaçOes industriais, 
guerras, os de inimigo pQblico, bloqueio, insurreiçôes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, 
explosOes U qualquer outro acontecimento semeihante e equivalente a estes que fujam ao controle seguro de 
qualquer d S partes interessadas, as quais nâo consigam impedir a sua ocorrOncia. 

motivo da força maior pode, ainda, ser caracterizado par legislaçao, regulamentaçao ou atos 

(\L 	.3) 



PREFEITURA DO MUNICIPI0 DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 

Proc, N°.. 

pis, N°  ........ ..h4.,..............a 

Paragrafo Segundo: 
Enquanto perdurar a paralisaçao da obra e/Ou serviços por motivos de força malor, flcarao suspensos 

Os deve s e responsabilidades de ambas as partes corn relaçao a obra e/ou serviço contratado, naG cabendo, 
ainda, a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao periodo de 

Parégrafo Terceiro: 
0 motivo de força major ou caso fortuito deverao ser comunicados formalmente pelas partes e 
nte comprovados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorrOncia. 
ApOs a aceitaçäo dos motivos alegados deverá haver acordo entre as partes para prorrogaçao do 

prazo. 

aragrafo Quarto: 
aso a CONTRATADA não execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços previstos, o 

CONTRA ANTE reserva-se o direito de executa-los diretamente ou atraves de terceiros. 
correndo a hipOtese mencionada, a CONTRATADA respondera pelos custos, através de glosas de 

créditos i fou cauçOes, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidonea, ficando 
suspensz de firmer contrato corn este pelo prazo de ate 24 (vinte e quatro) meses, conforme gravidade da 
infraçao i dos danos decorrentes. 

CONTRATADA se obriga a: 
) assegurar a execuçâo da obra, proteção e conservação dos servicos executados; 

executar imediatamente as reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 
response ilidade independente das penalidades cabiveis; 

permitir e facilitar a fiscalizaçao e/ou a inspeçäo do local da obra, a qualquer hora, devendo prestar 
todos Os formes e esclarecjmentos sohcitados por escrito, pertença seus agentes ao CONTRATANTE ou a 
terceiros r ele designados; 

) notificar a fiscalizaçao, no minimo corn 48 (quarenta e oito) horas de antecedOncia, da 
concretag m dos elernentos armados da estrutura, da remoço de qualquer forma de concreto e do inicia dos 
testes de peração das instalacOes elétricas e hidraulicas, quando for a caso; 

manter em todos os locals de serviços urn seguro sistema do sinalizaçao e seguranca, 
principal nte nos de trabalho em vias publicas, de acordo corn as normas de segurança do trabalho; 

manter na obra urn projeto completo reservado ao manuselo da fiscalizaçao do CONTRATANTE; 
notificar a fiscalizaçao, no mmnirno corn 48 (quarenta e oito) horas de antecedéncia, da 

concretag m dos elernentos arrnados da estrutura, da rernoçâo de qualquer forma de concreto e do inFcio dos 
testes de eraçao das instalaçOes eletricas e hidráulicas, quando for o caso; 

manter em todos os locals de serviços urn seguro sistema do sinalização e segurança, 
principalm nte nos de trabaiho em vias publicas, de acordo corn as normas do segurança do trabalho; 

rnanter na obra urn projeto cornpleto reservado ao manuseio da fiscalizaçâo da CONTRATANTE; 
colocar, tambérn as suas expensas, placas de identificaçäo da obra, conforrne rnodelos fornecidos, 

as quals verâo ser fixadas dentro do prazo máxirno de 48 horas, contados da data da assinatura deste 
contrato d empreitada, sob pena de incorrer em rnulta do 1% do valor contratual, por dia de atraso na 
colocaçao, rmanecendo na obra por prazo indeterminado; 

h participar a flscalizaçao a ocorrência de qualquer fato ou condiçao que posse atrasar ou irnpedir a 
concluso a obra ern partes ou no todo; 

i) anter na obra, devidamente atualizada, Livro Diário do Ocorrencia; 

j) 3rovidenciar a matricula da obra junto ao INSS. 
k anter durante a execução do contrato todas as condiçOes de habilitaçäo e qualificaçOes 

exigidas n edital do licitaco. 

ljirágrafo Primeiro: 
empresa corn sede fora de Maringa, deverá 

tempo que estiver em vigor o contrato, corn capacidade 
juridico e rninistrativo originada de sua execuçâo, bern 
necessario entre as partes. 

7 
manter representante legal em Maringá durante o 
para dirimir quaisquer dUvidas de caráter técnico, 
corno pare todos os entendirnentos que se fizerem 
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3" FIS. N°............................. 

Para o cumprimento do disposto no paragrafo primeiro, a empreiteira que näo tiver a sua sede em 
MaringáR, devera apresentar, no ato da assinatura do contrato, cOpia do Alvará de Licença e inscricao no 
Cadastr Municipal de Contribuintes - CIVIC - de Maringá-PR, bern corno 0 nome do engenheiro responsável 
que resp nderá pela obra e pela empresa, durante a execuço do contrato. 

IParagrafo Segundo: 
orrerao a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabaihista, 

previden aria, social ou tributária, incidentes sabre Os serviços objeto deste Contrato. 

aragrafo Terceiro: 
execucäo de serviços aos dorningos e feriados somente será permitida corn a autorizaçâo prévia 

da fiscali çâo da Prefeitura. 

Is materials e equiparnentos a serem empregados nos serviços decorrentes deste Contrato serâo 
pela CONTRATADA e serao de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE par intermOdio da 
, impedir o emprego daqueles que julgar irnprOprios. 
responsabilidade pelo fornecimento ern tempo hébil dos rnateriais e equipamentos será 

ente da CONTRATADA. 

fiscalizaçao da execuçao do objeto deste Contrato será feita pelo CONTRATANTE atraves do 
profissionI Sr. Eduardo Hideo Sakae. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalizaçao deste 
Contrato, mediçâo baseada nos serviços executados, elaborara o boletim de mediçao, veriflcará o 
andament fisico dos serviços e cornparará corn o estabelecido no cronograrna fisico-financeiro, para que se 
permita a elaboração do processo de faturamento. Caso Os serviços executados não correspondam ao 
estabeleci o no cronograrna fIsico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicaçao das 
penalidad previstas, se for o caso. 

Fragrafo Primeiro: 
ca designado, para exercer plena e constante fiscalizaçao e acompanhamento ao objeto 

contratado o funcionario Jefferson Rodrigo Alves, portador da CTIRG n° 6.926.243-0 da 8SF/PR e inscrito no 
n 019.190.159-81 • nos termos disciplinados nos Arts. 58, III e 67 da Lei federal n° 8866193. 

ragrafo Segundo: 
responsabilidade tecnica pelos serviços executados pela CONTRATADA ficará a cargo do 
iviI Sr. Helio Edys De!rnutti Costa Curta, CREA/PR 4141-0. 

râgrafo Terceiro: 
CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionérios, engenheiros, especialistas e 

dernais per os enviados pelo CONTRATANTE: 
- specionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
- xarninern os registros e docurnentos que considerarem necessérios conferir; 

P ragrafo Quarto: 
A ONTRATADA deverá rnanter no local da obra urn preposto aceito pelo CONTRATANTE para 

representé- a na execuço do contrato. 

P4 râgrafoQuinto: 
A CONTRATADA deve rnanter no canteiro de obra urn projeto cornpleto e cOpia das 

especificagi es técnicas, mernoriais, cronograrna fisico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de 
Ocorréncia - BOO, o qua!, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado cia 
CONTRAT A e pela fiscalizacão, e deverao ficar reservados para a manuseio da fiscalizaçao. 
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Ms. N°........313 

Parãgrafo Sexto: 
A execução de serviços aos dorningos e feriados sornente sera permitida corn autorizaçao prévia da 

Paragrafo Sétimo: 
Qualquer serviço, material e/ou components ou parts do mesrno, que apresente defeitos, vIcios ou 
s não revelados ate o Recebimento Definitivo, devera ser prontamente refeito, corrigido, removido, 
do e/ou substituldo pela CONTRATADA, livre de quaisquer onus financeiro para o 

Parágrafo Qitavo: 
Entende-se por defeito, vicio ou incorrecão oculta aquele resultants da ma execução ou ma 

qualidad de materials empregados elou da aplicação de material em desacordo corn as normas elou 
prescriç & da ABNT, especificaçOes e/ou memorials, não se referindo aos defeitos devidos so desgaste 
normal uso. Correräo por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas corn a correçäo, rernoçâo e/ou 
substitui - o do material rejeitado. 

Nono: 
ATADA e obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes solicitados pelo 

As despesas corn a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 

jParâgrafo Decimo: 
fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniOes de gerenciarnento urn ao outro. A 

finalidad é revisar 0 cronograma dos serviços rernanescentes e discutir os problemas potenclais. 

arégrafo Décimo Primeiro: 
oda a cornunicaçao entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificaçao tornar-se-á efetiva, 

apOs o $ recebirnento. 

CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa fisica ou juridica, sern 
prévia por escrito da CONTRATANTE. 

CONTRATADA responderá pela solidez da obra, nos termos do art. 618 do COdigo Civil Brasileiro, 
bern coml pelo born andarnento dos serviços, podendo a CONTRATANTE, por interrnédio da fiscalização, 
impugn6-Its quando contrariarern a boa técnica ou desobedecerern aos projetos e/ou especiflcaçoes. 

CONTRATADA assurnirá integral responsabilidade par danos causados a CONTRATANTE ou a 
terceiros ecorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruicO parciais ou totals, isentando a CONTRATANTE de todas as reclarnaçOes que possam surgir corn 
relaçao ac presente Contrata. 

rnbérn se obriga a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as suas expensas, no 
total ou er parte, o objeto do Contrato ern que se verificarern vicios ou incorreçOes resultantes da execuçao ou 
de materi s empregados. 

Assirn qua a execução da obra tenha sido concluida de conformidade corn o contrato, a empresa 
contratada everé encarninhar urn ofIcio a chefia de fiscalizaçâo solicitando a entrega da obra. ApOs a vistoria 
será lavra urn Terrno de Recebirnenta Provisorio, que seré passado em 2 (duas) vias de igual teor, todas elas 
assinadas or cornissão designada pela autoridade competente, desde que satisfeita a seguinte condicao: 
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Proc. 

ru. N° ....... ..,32i0 

Atendidas todas as reclamaçOes da Fiscalizaçäo, referente a defeitos ou irnperfeicOes que venham 
a ser ye ficadas em quaisquer elementos das obras e serviços executados. 

prazo do vigéncia do presente contrato é de 210 (duzentos e dez) dias corridos a partir da data de 
sua 

CONJTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelacâo 
judicial, rn que a CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: 

quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade tOcnica; 
quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, 0 Contrato a quaisquer empresas Ou 

de empresas sem a prOvia e expressa anuência do CONTRATANTE; 
quando houver atraso dos servicos pete prazo de 30 (trinta) dias por parte da CONTRATADA sem 
aceito pelo CONTRATANTE; 
quando houver inadimplencia de Clãusulas ou condiçoes contratuais par parte da CONTRATADA e 

icia da determinaçãa da fiscalização, e 
demais hipOteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçOes posteriores. 

faragrafo Primeiro: 
o case de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá 

reter, caultlarmente, Os créditos decorrentes do contrato ate o valor dos prejuizos causados, ja calculados ou 

arégrafo Segundo: 
uando a rescisao ocorrer nas hipOteses dos incisos XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, sem 

qua haja c Ipa da CONTRATADA, será ressarcido dos prejuizos regularmente comprovados. 

rágrafo Terceiro: 
corrido atraso na execuçao do objeto, por periado igual ou superior a 1/3 (urn terço) do prazo do 

execuçäo ern manifestaçao cia CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplencia da mesma ficando 
•assegurad 80 CONTRATANTE tomar as medidas cabiveis para a Rescisao Contratual e a aplicaçao da multa. 

rágrafo Quarto: 
rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicaré a 

apuraçâo perdas e danos, a perda da garantia de execuçäo sem embargos da aplicaçao das dernais 
penalidade legais cabiveis. 

ágrafo Quinto: 
larada a rescisâo do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto deste Contrato 
desembaraçado, nao criando dificuldades de qualquer natureza. 

P

Jagrafo

grafoSexto:  
Darada no procedimento que visa a rescisao do contrato, sera assegurado o contraditOrlo e a 

ampla defe 	sendo que, depois de encerrada a instruçao inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) 
dias Uteis 	 a se rnanifestar e produzir provas, sern prejuIzo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, 
motivadamo, providéncias acauteladoras. 

P 	Sétimo: 	 'vi
AONTRATADA reconhece os direitos da Adrninistraçâo no caso de rescisao contratual previsto no 

Art. 77 da 	 8.666/93 

c\cj )P 
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Fie. 	........ N°.................. 

CLAUSULA VIGESIMA-PRIMEIRA - DO ARBITRAMENTO E FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante a Foro da 
Camaro de Maringá, Estado do Paraná, näo obstante qualquer mudança de dornicillo da CONTRATADA que, 
em arc  disso, é obrigada a rnanter urn representante corn plenos poderes para receber notificaçao, citaçâo 
inicial e utras medidas em direito permitidas. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DOS CASOS OMISSOS E DA LEGISLACAO APLICAVEL 

0 presente contrato rege-se pelas disposiçOes expressas na Lei Federal n° 8.666/93 e pelos 
preceitode direito püblico, aplicando-se-Ihe, supletivamente, Os principios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposic es de Direito Privado. Os casos omissos serão dirimidos de cornum acordo entre as panes, corn base 
na legisi co em vigor. 

Nas contrataçöes em qua se façam necessanias inclusöes de qualquer elemento nao constante do 
presentel senâo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarao a Contrato para todos os fins e 
efeitos di direito. 

firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteUdo, bern como 
dos 
	

documentos vinculados ao presente Contrátq. 

de que 
e contratadas firmam as pa 
seus efeitos legais. 

17 de agosto de 2015. 

testemunhas presentes ao ato, a fim 

	

Adott 
	

),jior 

	

SECRETARIO MUNIC 
	

OBRAS PUBLICAS 

P/ 
	

de SOdA 

	 Rosa 
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Art. 41 da Lei 1312001,0 valorda multa podera, no mesmo prazo, 
ser rocoihido om reduçâo de 50% no montante, condicionado a 
regularizag5c Jo fato gerador. Decorrido o prazo do 60 (sessenta) 
dias, perman condo a irregularidade, sore ernitida novo Auto do 
Infraçao por f eincid&ncia*. ApOs está açâo fiscal, haverá a reali-
zação do nov i vistoria no prazo de 30 (trinta) cUss, e so mantida 
a irregularida e, além de acarretar no ernissäo do novo Auto do 
Infração por F ninciddncla* (2), o Municipio efetuara a construçâo 
do Passeio PL lico, e efetivarA a cobrança pelo serviço executado. 
* Reincidénci De acordo corn o Paràgrafo Unico -Art. 157, da 
Lei Coniplem ntar n° 910/2011, sere dobrado 0 valor da rnulta a 
cada reincidA cia das infraçôes cometidas 

(...) 

EMBASAME 0 LEGAL: 
Este Auto de ifrapio está fundamentado nos Art. 90, 91, 92, 95, 
154, inciso II, 157, § 6nico, da Lois Municipal 910/11 e nos Art. 
1 0 ; Art. 3 0 ; Art. 0_ alinea "a"; Art. 11 0; Art. 18- §1 0 , 23, § Unico, e 
27, § 20  e 30,  a Lei Municipal 413/2001 e Art. 221 do Lei Corn-
plementar 67 07. 

CONTI ATO DE PRESTAcA0 DE SERvuçOs 
No 38012015— PMM 

MUNICIPIO D MARINGA - SEMOP, pessoa juridica de direito 
p'Thlico intemc inscrito no 	CNPJ 	sob n°  76.282.656/0001-06, 
corn sede na . XV do Novembro, 701, nesta cidade, doravante 
denominado ntratante, o a empress SANTA AMERICA EQUI- 
PAMENTOS E BRAS LTDA, pessoa juridica de direito privado, 
inscrita no CN IJ no 09.514.879/0001-64, corn sede na Rodovia 
PR 317, n °  7 0, sale B, Pq Ind. 200, Maringá-PR, doravante 
denominada C ntratada. 

OBJETO: Exe çâo des abras de implantacào de ciclovia naAvo- 
nida Brasil, no recho entre a Praça Roche Pombo e Praça Sen. 
Abilon do Souz Naves, Zona 038 trecho entre a Praça Sen.Abilon 
de Souza e Av ida Dr. Gastho Vidigal, Zona 08, nesta cidade do 
Maringâ-PR, C nforrne projeto, memorial descritivo, planilba de 
serviços, cron rams fisico-financeiro e outros documentos qua 
formam o PrOCE iso n° 125712015 - EDITAL TOMADA DE PREOS 
034/2015-PMlv qua passe a integrar 0 presente aluste. 

'"GENCIA: Se de 210 (duzentos e dez) dias corridos a partir do 
ia de sua as inatura. 

VALOR: Globa e R$ 596.710,81 	(quinhentos e noventa e seis 
mil, setecentost dez reais 0 oitenta 0 urn centavos). 

FIRMADO EM, 17 de agosto do 2015 

o presente Extto esta em conformidade corn a Lei Federal n. °  
8.666/93. 

Adolfo Cochianior 
Secretario Mun ipal do Obras PUblicas 

Sissi do Almeid Costa Curia Rosa 
Santa America iquipamentos e Obras Ltda 

Maringá, 08 de letembro  de 2015. 

1 0  TERMO IDITIVO  AO CONTRALTO MLJLTIPLO NO 
9912359044 QUE ENTRE SI FAZEM MUNICIPIO DE 

MARINGA E 4 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
I 	ETELEGRAFOS. 

MUNIC!PIO DE MARINGA - SEMAT, pessoa juridica de direito 
pUblico interno, I scrito no CNPJ sob n° 76.282.65610001-06, corn 

sode no Av. XV do Novembro, 701, nests cidade e a ECT— EM-
PRESA BRASILEIRADE CORREIOS E TELEGRAFOS, Empresa 
PUblica, macrita no CNPJ/MF/DR n °  34.028.31610020-76, corn sede 
na Rua Joèo NogrSo, 1251 - 2 0  andar - bloco I, em Curitiba - PR. 

OBJETO: Alterar as subitens 2.2.; 2.2.1. do Cláusula Segunda, 
6.1.; 6.6.1. da Cithisula Sétima e incluirsubitem 12.8.1. na Cláusula 
Décima Segunda das DisposicOes Gerais no Contrato MOltiplo 
originário n° 9912359041. 

PIRMADO EM, 21 de rnaio do 2015. 
Fis. N . ....... . ....... ................  

0 presente Extrato esth em conformidade corn a Lei Federal n. °  
8.666/93. 

Gilton Dorningues Bonneau 
Secretário Municipal do Recursos Materials Abastecirnento 0 
Log Istica 

Silmara Abrahao dos Santos 
Subgerente do Vendas Corporativas - ECT 

Maringá, 08 do setembro de 2015. 

20  TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 
991235904112014, QUE ENTRE SI FAZEM MUNICIPIO 

DE MARINGA E A EMPRESA BRASILEIRA DE COR- 
REIOS E TELEGRAFOS. 

MUNICiPIO DE MARINGA - SEMAT, pessoa juridica de direito 
pUblico interno, Inscrito no CNPJ sob n° 76.282.656/0001-06, corn 
sede na Av. XV do Novembro, 701, nesta cidade e a ECT - EM-

PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, Empress 
Püblica, inscrita no CNPJ/MF/DR n °  34.028.31610020-76, corn sede 
na Rua Jo5o Negrao, 1251 - 2 0  andar— bloco I, am Curitiba - PR. 

OBJETO: Prorrogação da vigencia do Contrato original por mais 
12 (doze) moses, 

FIRMADO EM, 01 do setembro do 2015. 

o presente Extrato esta em conformidade corn a Lei Federal n. °  
8.666/93. 

Carlos Roberto Pupin 
Prefeito Municipal 

Jose Luiz Figueiredo Maciel Junior 
Gerente do Vendas Corporativas - ECT 

Maringa, 08 do setembro do 2015. 

III ADITIVO AG CONTRATO DE PRESTAcA0 
DE SERVIOS NO 34112014 

MUNICIPIO DE MARINGA, pessoa juridica do direito pOblico in-
terno, inscrito no CNPJ sob n° 76.282.656/0001-06, cam sede no 
Av. XV de Novembro, 701, nesta cidade, doravante denominado 
Contratante e a DSIN - DESENVOLVIMENTO E SOLUcOES EM 
INFORMATICA LTDA, pessoa juridica do direlto privado, macrita 
no CNPJ NO 07.342.48110001-62, com sede na Rua PlInioAmaral, 
384, sale 02, Jardim Itaipi, em MarFlia-SP, doravante denominado 
Con tra t a d a 

OBJETO: Fica acordado entre as partes quo o prazo do vigéncia 
disposto na Clausula Segunda do Contrato primitivo, prorrogado 

através do I Aditivo ao Contrato do Prestaço do Serviços no 
34112014, sera do 13 (treze) moses, a contar do 25 de julbo do 



Mk%r. 	PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLLCAS 

Ito 	 Gerência Adnflnistrativa - SEMOP 

TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO 

I °TERMO ADITIVO CONTRATO No 380/2015 PROCESSO N° 1257/2015 

OBJETO DO CONTRATO: 

IMPLANTAcA0 DE CICLOVIA (7.865,80rn 2) na Av. Brasil (trecho entre a Praça Rocha Pombo c PraçaSeii. 
Abilon de Souza Naves, Zona 03 corn CD-Patrirnônio a 0  3000001 e CD-Bern a 0  610000747 e treclio entre a Praça 
Sen. Abilon de Souza Naves e As'. Dr' Gastao Vidigal, Zona 08 corn CD-Patrirnônio a 0  8000001 e CD-Bern n° 
610000923), MaringA-Pr. Conforme Projetos, Caderno de EspecificaçOes, Planilha de Serviços e Cronograina 
fIsico-financeiro, parte integrante do Processo tie Despesa a 0  1257/2015. Nola tie exupenho 	0  20960/2015 e 
20961/2015. 
EMPRESA: CNPJ: 
SANTA AMERICA EQUIPAMENTOS E OBRAS LTDA 09.514.879/0001-64 

ENDEREçO: 	 - 

ROD PR 317 PROL.AV.MORANGUEIRA, 7990, SALA B - PARQUE INDUSTRIAL200 MARINC,A-PR CEP:870J 

REPRESENTANTE LEGAL: 

SISSI DE ALMEIDA COSTA CURTA ROSA - CPF: 045.052.769-70 - RC: 81991995 SSP 

PEDIDO DO SOLICITANTE: 

Conforme Protocolo 	0  1606/2016, Parecer Técnico n °  03/2016 e Parecer Adrninistrativo n'009/2016, dcvidanieittc 
autorizados pelos responsãveis dos Orgos competentes. 
OBJETO DESTE TERMO ADITIVO SIMPLIFICADO: 

Flea pactuado entre as pafles a prorrogaçäo dos prazos de execuçäo e vigência do contrato por nais 60 (sessexita) 
dias, a partir de 14/01/2016 e 15/03/2016 respectivarnente, nos terrnos do Art. 57, 	§1 0 , II e VI da Lei Federal a °  
8.666/93. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DR OBRAS PUBLICAS e a Empresa acirna identificada RESOLVEM celebrar o 
presente Termo Aditivo Simplificado, corn a finalidade de proceder a prorrogaçäo dos prazos do contrato (execucäo C 

vigência) conforrne Relatorio 013/1 6-SEMOP. 

O presente Termo e assinado em 03(tr6s) vms, devendo ser publicado, por extrato, no Orgao Oficial do Municipio, em 
conformidade corn a Iegislaçao vigente, para produzir os efeitos legais. 

MAR.INGA 	13 de janeiro de 201 o. 

Adolfo Coh' Urnor 	 ClauOio Ferdiind 
Secrctário Municipal de Oh 	s Publicas 	 Pre&ito Munipal 

51551 DE ALMEIDA COSTA CURTA ROSA 
SANTA AMERICA EQUIPAMENTOS £ OBRAS LTDA 

- 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER,, ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA DE LICITAçOES 
Avenida XV de Novembro, 701 — Centro - CEP 87013-230 

Fone(44)3221-1284/3221-1575--- Fax (44)3221-l340 
www. 	 a. nr.aov.br 	 licftajpçjnajr.ov.br  

CONCORRENCIA N°. 02012015-PM5 

0 MUNICIPIO GE MARINGA, ESTADO DO PARANA, corn soda a Avenida XV do Novembro n o  73 
Centro, nesta cidade do Martngá, Estado do Paraná, através do Secretaria do Controle Urbana e Obras POblices, to:na 
pCablico ciue fara realizar licitaçäo na modandade CONCORRENCIA, pars a contrataçäo objeto do presente EditaL Se 
acordo corn as normas, condiçoes e especif'caçOes estabelecidas neste Edital e obedecendo ao qua dispbe a Lei Federal  
n°. 8,666193 e Lei Cornplen'ientar 12312006. 

Lot DA LICITAQAO:  

1.1. OBJETO:- 0 presente Edital tern por objeto a cpntrataço do empresa de engenharia, para a execuço des obras a 
seguir discriminadas, do acordo corn as condiçOes e especiticaçöes contidas neste Edital e em seus Anexo I (Merncr5 
Descritiva), Anexo II (Planliha do Servicos/Procos) e Anexo III (Projetos), quo a integram: 

LOTE UNICO:- 

hem 
________ 

Localizaçâo da Obra 
-- 

Obra 
Quanfidadee 
Unidade de 	

Prazo do 	Valor (S 

Contrataçâo do empresa especializada Drenagem: 

no area do engenharia pare execuçâo 794,00 rn 

des 	obras 	do 	readequaçäo 	e 
Av. 	19 	do 	Dezembro recuperagão em trechos do Zona 06, Pavimentação: 

01 Trecho entre a Pc. 7 do 
Setembro e Av. Colombo 

tudo de acordo corn projetos, caderno 
do especificaçôes, planilba do serviço 

3.027,29 m2 
120 dies 	1262.172.5 

- Zona 06) (quantitativo 	e 	valor 	global), Calçadas e 

cronograma fisico-financeiro e demais Canteiros: 

ariexos, parte integrante do processo 1.781,31 m2 

SEMOP.  

Contratagao do empress especializada Obra do 
no area do engenharia para exocuço contençSo: 
das 	obras 	do 	readequaQo 	e 1,00g1 

Av. Guaira (Trecho entre recuperacäo em trechos da Zone 07, 

02 a Av. 19 do Dezembro e  tudo do acordo corn projetos, caderno ciclovia-asfalto: 120 dias 369.223,80 

Av. Paranâ) do especificaçôes, planilha do seivigo 3.19950 m2 
(quantitativo 	e 	valor 	global), 
cronograma fisico-uinanceiro e derriais calçada: 
anexos, porte integrante do processo 

- 141,25 m2 

1.2. MODAUDADE: CONCORRENCIA. 

1.3. REGIME DE ExECUçAO: Empreitada par preço Global. 

1.4. TWO DE LICITAcAO: Menor Preço. 

1.4.1. CRITERTO DE JULGAMENTO: Manor Preço GLOBAL (cotar as dois itens). 

1.5. PRAZO DE ExECUcAO DA OBRA: 120 (cento e vinte) dias. 

1.5.1.0 inlcio da execuçào dos serviços estará condicionado a emissäo do respectiva ORDEM GE SERVIcC. 

1.6. LOCAL, DATA, NORARIO P/ RECEBIMENTO DA D0cUMENTAcA0 E PROPOSTAS: 

1.6.1 - 0 recebimento e protocolo dos Envelopes no 01-DOCUMENTOS DE HASILiTAcAC e Envelope n°. 02 
PROPOSTA DE PRE0S dos interessados, dar-se-á ate as 09:00 horas do dia 15 do setenibro de 2015 no 
Diretoria do LicitaçOes do Secretaria Municipal de Rocursos Materiais, Abastedmento e Logistica, tie Av. XV do 
Novembro, 701 - 2 0 .andar - Paço Municipal; 

1.8.2 - Poderào participar da presente licitaçao as interessados do rarno pertinente ac, objeto da Iicitago e nas 
condiçOes previstas neste Edital; 
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1.6.3 - Os Envelopes n°s. 01 e 02 poderão ser entregues diretarnente pela proponente ou enviados palo corrc 
outros serviços de entrega, dentro dos prazos estabelecidos neste subitem 1.6. No entanto, o Municipic nc 
responsabilizará por qualquer perda ou atraso na sua entrega. 

1.6.4 - Para aferiçâo do horário de entrega e protocolo dos envelopes considerar-se-á 0 marcado pelo relôçio 
Protocolo da Diretoria de LicitaçSes, sendo qua Os envelopes entregues apôs 0 horârio estabelecido SE 

devolvidos fechados, após protocolados, a respectiva proponente, nSo podendo esta participar da licitaço. 

1.7. LOCAL DATA E HORARIO PARA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

1.7.1 - LOCAL...... : Avenida XV de Novenibro, 701 - Maringá - PR - Diretoria de Lic'rtaçOes - 2°. Andar 
1.7.2 - DATA .... ...... 15 de setembro do 2015. 
1.7.3 - HORARIO..: ñs 09:00 horas. 

1.8. PREVISAO ORcAMENTARIA: As despesas decorrentes das contrataçbes objeto deste Edital correrão as expensas 
de recursos provenientes do municiplo, sob dotaçäo: 

)escriçäo: OBRASE NSTAççOFS 

Orgao 20 

Unidade Orcamentéria 20.010. 

115 Funçäo 

Sub Funçao 451 

Programa 0014 

Projeto/Atividade 1020 

Natureza da Despesa 4.4.90.51.00.00 

Desdobramento 	102 99 

Fonte de Recurso - 	03000 

Secretaria Municipal de Obras Publicas 

Gabinete do Secretario de Obras Pübiicas 

Urbanisrno 

Infra-Estrutura Urbana 

INFRAFSTRUTURA URBANA 

lrnplantaçäo de ciclovias 

JOBRASEINSTALA2OES 

OUTROS BENS DE DOMINIO PUBLICO 

RecursosOrdinãrios (Livres) - Exercicio Anterior 

1.9. Valor máximo da Iicitaçäo: R$1.631.396,38 (urn rnilhäo, seiscentos e trinta e urn mil, trezentos e noventa e seft-
reals e trinta e oito centavos). 

1.10. DOS ANEXOS: 

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAçOFS TECNICAS; 
ANEXO II - PLANILHA OF SERVIcOS/PREçOS; 
ANEXO III - PROJETO BASICO e PROJETO EXECUTIVO; 
ANEXO IV— MODELO OF PROPOSTA OF PREcOS: 
ANEXO V— MOOELO DE DECLARAcAO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS; 
ANEXO VI - MODELO OF CARTA OF CREDENCIAMENTO; 
ANEXO VII - MODELO OF OE0LARAçA0 OF IOONEIOAOE; 
ANEXO VIII - MOOFLO DE OECLARAçAO OF SUJEIçAO AS coNDIcOEs ESTABELECIDAS NO EDITAL. 
ANEXO ix - MOOELO DE DFcLARAçA0 OE NAO EXISTENCIA DE TRABALHADORES MENORES: 
ANEXO X - MODELO OF TERMO DE RENUNCIA; 
ANFXO XI - MODELO OF PLANILHA DE SERVIcOS; 
ANEXO XII - MOOFLO DE CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO; 
ANEXO XIII - MODELO OF CONTRATO OF EMPRFITAOA; 
ANEXO XIV - MOOFLO OF OFCLARAcAO OF MICROEMPRESA OU FMPRESA OE PEQUENO PORTE. 
ANEXO XV - MODFLO DE OECLARAcAO DE NAO PARENTESCO - ART. 59— INCISO V OA LEI ORGANICA 

AQuISIcAO DO EDITAL:  

2.1.- Para obter 0 EDITAL COMPLETO (CO corn cOpias dos projetos e planilbas), as empresas deveräo didgir-se t 
Diretoria de Licitaçôes da Secretaria Municipal de Recursos Materials, Abastecimento e Logistica, na Av. XV de NovenTbrc 
701 - 20 . Andar - Centro - Maringá - Pr, informando os seguintes dados: razäo social da interessada, ONPJ, nsohç 
estadual, endereco,telefone, e-mail e norne da pessoa para contato, sendo qua, no site.mar.gov.br —Jicaao - s. 
estar5o disponiveis somente as informaçSes bàsicas. 
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103. DO  ENVELOPE N° 01 - DOCIJMENTOS DE HABILITAcAO: 

3.1. Será considerado habilitado na CONCORRENCIA o licitante que, tendo ramo de atividade pertinente e compativei 
corn o objeto desta licitação, protocolar na Diretoria de LicitaçOes da Secretaria Municipal de Recursos Materials 
Abastecimento e LogIstica, ate o dia e hora hmites para 0 seu recebimento, Os documentos a seguir relacionados dentro je 
envelope ou volume fechado, aceitos no original ou por qualquer processo de côpia autenticada nas formas previstas nc 
Artigo 32 da Lei Federal 8.666193, näo sendo aceito, em hipôtese alguma, confrontaçSo de documentos no abertura d:: 
envelopes pars autenticagao pelo Presidents da Comissao, contendo no anverso da parte externa Os dizeres: 

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE F ENDEREO 
EDITAL CONCORRENCIA N°. 020/2015-PMM 
ENVELOPE No 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 

a) Registro comercial, no caso de empresãrio individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando cc sooedaoe: 

empresariais e, no caso de sociedades por açOes, acompanhado de documentos de eleiçäo de seas 
administradores; 

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prove de thretore 
exercicio; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento cc Pss 
ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido polo orgão competente, auandoo aUvidade 
o exigir; 

e} Prove do inscriçào no cadastro nacional de pessoajuridica (CNPJ) 
f) QUALIFJCAçAO ECONOMICA-FINANCEIRA: 

A documentaçao relative a quahficacao econômico e financeira, consistiré em: 
fl. - Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do Ultimo exerciclo social, já exigiveis C apresentados 
na forma da lei que comprovem a boa situaçSo financeira da proponente, vedada a sue substituiç5o per be-
lancetes ou balangos provisôrios, podendo ser atualizados, quando encerrados ha mais de 03 (tres) mesas 
data de apresentaçâo da proposta, tomando-se como base a variaçáo ocorrida no periodo, do "Membro' du 
preços - Disponibilidade Interna - IGP - Dl, publicada pela Fundagao Getcilio Vargas - FGV ou outro ndice-
dor que o venha substituir. 

Observe cáo: serào considerados aceitos como na forma cia lei 0 balanço patrimonial e demon6trac5e 
contábeis assim apresentados: 

- publicados em diário Oficial; ou 
- publicados em Jornal; ou 
- por cOpia ou fotocopia registrada ou autenticada na Junta Comercial da Sede ou domisUio do p:oponeme 
em outro ôrgäo equivalente, inclusive corn os Termos de Abertura e Encerramento. 

f.1.1. - 0 Balanço Patrimonial da Sociedade Anonima ou por AçOes devera, ainda, vii acompanhadas IH 

Parecer de Auditor(es) Independente(s). 0 Balanço Patrimonial das demais empresas deverd ser 0 transsd: 
no "Livro Diario" contendo identificaçao complete da empresa, de seu titular, e de seu responsávci tech 
contábil, acompanhado de seus respectivos Terrnos de Abertura e Encerramento. Os Termos deverao este 
registradas na Junta Comercial ou Cartôrio de Titulos e Documentos. 

f.1.2. - A boa situag5o financeira serã avaliada pelos Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Oorente 
Grau de Endividamento (GE), bern como pela Disponibilidade Financeira Operaciona!, resultantes 
aplicaçào das seguintes fOrmulas 

ILGr Ativo Ciroulante + ReahzdvelaloriaoPraoPrazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

ILC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

GE= PassivoCirculante + Exiqivel a LonQfo 
Ativo Total 

D=1,25xKxPL—SC 	Onde: 
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D= Disponibilidade Financeira Operacional 
PL= PatrimOnio Liquido 
SC= Saldo Coritratual conforme modelo Anexo - Sc = > Valor do compromisso - VJ' 
faturado, isto é, a diferença entre a somatôria dos comprorriissos e a sornatôria dos vaIores 0 
faturadas referentes aos campromissos. 

K = Coeficiente Financeiro 
f 

K = K + K + K conforme Quadra abaixo 
f 	5 	6 	7, 

VP = Valor Patrimonial = PatrimOnio Linuido 

Capital Social 

CUADRO - CAPACIDADE ECONOMICO - FINANCEIRA 

CAPACIDADE 
INDIC 

PESO 
PONTO 

Kf 

(2). (1) x (2)  
ILCORRENTE 	-IL. 

C  30 K ,  5 
ILGERAL 	-IL. 

0  50  K6=  
VALOR PATRIMONIAL - 

V.P  20  K.7= 

INTERVALO PONTOS IL 
C KS INTERVALO K.6 INTERVALO 	K,7 

PCNTOS. 
PONTOS iL.G  V.P 	F 

25,0 	A 
15,0 	A 29,9 1,2 49,9 2,0 10,0 A 19,9 	18 

- 50,0 	A 
30,0 A 35,9 1,5 1 	59,9 1 	2,5 200A23,9 	1.0 

60,0A 
36,0A38,9 1,8 64,9 3,0 24,0A25,9 	_12 - 

65,0 	A 
39,0A50,9 2,1 84,9 3,5 26,0A33,9 F 	1,4F 

SUP.A 
SUP.A51,0 2,4 85,0 j_4,0  SUP.A34,01,6 

A Disponibilidade Financeira deverá ser rnaior ou igual ao valor a ser contratado, e deverá ser caIcuacia. 
Para isso devera ser entregue pela proponente urn nova Quadro, confornie modelo anexo, e Memoria 
Calculo da disponibilidade Financeira Operacional. A mesma devera ester assinada pelo representance 
legal da empresa assirn corno pelo contador. 

f.1.2.1. - As fôrrriulas indicadas deverào ester devidamente aplicadas em memorial de OCui:; 

juntado ao balanço. No caso de erro de calculo, o mesmo sera considerado invalido, pois nOo caLe 
cornissâo refaze. 
f.1.2.2. - A proponente deverã apresentar Indice de Liquidez Geral igual ou superior a 1.00 (un' 
Liquidez corrente igual ou superior a 1,00 (urn) e Grau de Endividamento igual ou interior 
(urn). 

f.2. - Declaraçâo da relaçäo dos cornprornissos assurnidos pelo Iicitante quo importem din-w,;Oc 
capacidade operative ou absorçäo de disponibilidade financeira, calculada esth em funcac do patrmcl 
liquido atualizado e sue capacidade de rotaçäo, conforme rnodeio Anexo XII, devidarnente assftjac: 
contador da empresa. 
f.3. - Comprovaçao de possuir PatrimEnio Liquido igual ou superior so abaixo estipulado. mea .. 
apresentaçao de Balanço Patrimonial e'Demonstraçöes Contébeis do Ultimo exercicio socai 
extraida do Livro Diário e registrado na Junta Comercial ou pub!icaçäo em Diane Of.cial, 9U 
Titulos ou Docurnentos: 

- Patrimonio Liquido: 10% do valor máximo previsto pare 0 objeto da Iicitaçäo, conforme ite:e 1, 
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g) Declarapöes de: recebirnento de documentos (conforme modelo constante do Anexo V deste EdtaP: 
idoneidade (conforme rnodelo do Anexo VII deste Edital), do Sujeigo as Condiçoes estabelecidas no Ed:ta! 
(conforme modelo constante do Anexo VIII), de Näo Existéncia de Trabalbadores Menores (conforme modeEc 
constante do Anexo IX) e de näo parentesco - Art. 59 - Inciso V da Lei Orgánica do Municipio (confor3 
modelo constante no Anexo XV). As declaraçöes deveräo ser datilografadas ou digitadas. 

h) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND do INSS); 
I) Prove de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS); 

j) Prova do regularidade de tributos para corn a Fazonda Federal; 
k) Prova de regularidade do tributos Para corn a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
I) Prova de regularidade do tributos para corn a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
m) prova de inexistência do dEbitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalbo, rnediante a apesentação 

certidäo negativa nos terrnos do Titulo VI-A da Consolidaçäo das Leis do Trabalbo, aprovada palo Doom: :- 

Lei n°  5.452, de 1 0  de rnaio de 1943; 
n) Certidäo de inexistëncia de pedidos de falencia, concordata e recuperação judicial contra a propcnen' 

expedida pelo Car-tOrio Distribuidor da sede da pessoa juridica, corn data näo superior a 30 (trnta. dias 
apresentaçäo da rnesrna a Cornisso; 

o) Certidao da Corregedoria Geral da Justiça ou docurnento equivalente, indicando 0 nOrnero do cane .r:: 

distribuidores de faléncia, concordata existentes na Cornarca da sede da empress. tao sornente pare - 
ernpresas corn sede fora da Cornarca de Maringá; 

p) ATESTADO DE VISITA TECNICA - Os licitantes, a fim de quo tenharn pIano conhecirnento des aaeç - 
locals em due será realizada a referida obra, bern corno sues peculiaridades, deverão obrigatoriarna:a-
reahzarvisitatécnica na data de 0810912015, das 08:30 as 11:00 e das 14:00 as 16:30 horns, na cIa 

obra, 	qua 	deverá 	ser 	previarnente 	agendada, 	corn 	o 	Eng.°. 	Sakse 	pelo 	C :1:1. 

eduardosakae(marinqa.pr.qov.br  ate o Ultimo dia ütil anterior ad da visita; 
p.1) a visita técnica deveré ser realizada polo responsável técnico da proponente, devidarnente dentif can:. 
junto ao engenheiro do SEMOP quo acornpanhará a visita. 
p.2) o atestado do visita tdcnica, expedido pelo licitador, deverá sec retirado junto so SEMOP (Secreto:.o 
Municipal de Obras PQblicas), sendo este docurnento indispensável e sua ausCncia inabilitará a proponerite 

q) Declaraçäo expressa da proponente, indicando o(s) responsável(eis) tCcnico(s) peia eventual execução de 
obra(s) ate o sad recebirnento definitivo pela contratante. 0(s) mesrno(s) náo poderE(Eo) 301 substituidos 

autorizaçao da contratante; 
r} Cornprovaçäo de que a ernpresa proponente prestou GARANTIA DE PROPOSTA no valor do: 1.8.3130 

(dezesseis mu, trezentos e treze reais), correspondente a 1% (urn por cento) do valor total previsto no e:ita 
que obriqatoriamente se darâ através do recibo ernitido pela Tesouraria da Secretaria de Fazenda Municips. 
ate as 17:00 horas do dia 11 (onzc) do setembro do 2015, representada por Titulos da Divida PCbicn. 
Flange Bancària ou Seguro Garantia, corn validade minima de 90 (noventa) dias, ou ainda, per corapravan:e 
de depOsito em dinheiro na Conta-Corrente 111.337-2 - Banco do Brasil S/A - Agencia 0352-2; 

s) Cornprovaçâo de que 0 licitante possui ern seu quadro permanente, profissional (is) detentor(es) 
experiência anterior: 
si) A cornprovação so fará mnediante: a) apresentagEo do vinculo trabaihista (registro crc caiera cc trac: 
o previdEncia social - CTPS e ficha de ernpregado) em sendo o profissional ernprogadc do icitan:e 
apresentaçäo do contrato social, ern sendo o profissional integrante do quadro socetãrio do 'ctan 	-. 
apresentagao do contrato do prestagao do serviço regido pela legislação civil, celebrado entre a profissEcr'' 
o licitante; d) apresentaçäo de declaraçäo do disponibilidade (Art. 30 - parágrafo 6 0 . da Lei Federal 866S 
pelo licitante; 
s.2) Comprovaçao do experiCncia anterior do(s) profissional(is) integrante(s) do quadra pe:rnn:m.: 
licitanto, atravEs da apresontaçao do Cortidão do Acorvo Tecnico (CAT) per oxooução do obras cia :eLe:c 
àguas pluviais e pavimnentaçäo asfáltica, do caracteristicas serneihantes, lirnitadas Cs parcecs do 'y.:, 
rolevância técnica e do valor significativo. 
s.3) Para fins do presente cortarne, considera-se do rnaior relevância tCcnica edo valor significadvo, a perce 
seguinte: galerias do Cguas pluviais em tubos do concreto, pavimentaçäo asfCltica corn base do 1- ,, a 
graduada e capa em CBUQ; 

t) Cornprovação do capacidado técnico-operacional: 
a) Atestado, fomnecido por possoa juridica do direito pUblico ou privado, registrado no Conseiha Regicca] 
Arquitetura e Agronornia (CREA) ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAL), cornorcba:c:. 
do quo a licitarfle desernpenhou satisfatoriamente a execuçCo do obra similar, corn as secJn:os 
caracteristicas e quantidades: 

al.) Caracteristica: galeria do Cguas pluviais em tubos de concreto e pavirnentacão asfEltica corn base en: 
brita graduada e capa em CBUQ; 
a.2.) Quantidade: galeria do Cguas pluviais ern tubos do concreto: tubos do 0 0,80 50,0Cm (cinauens 
metros); tubos de 0 1,00M= 270,00M (duzentos e setenta metros) e pavirnentaço astCltica: 3.1 OOmZ'tdts 
mil e cern metros quadrados); 
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a.3.) Comprovaçao de que a licitante e proprietéria do uma usina do asfalto pars execuçãc de 
beturninoso usinado a quanta (CBUQ), quo esteja instalada e localizada dentro de urn raic igual oa 
a 50km, a contar do Paço Municipal de Maringâ. Caso a licitante não seja proprietdria da usa do 551 

deverá apresentar uma declaração de disponibilidade da usina de asfalto que esteja localizada na cIs1:i7 

exigida, Para fornecirnento de CBUQ, prevendo o fornecirnento deste produto nas quanfidades 
prazos previstos neste edital, desde qua acornpanhada de declaraçäo de arluënc!a do responsave e, 
pale usina. 

u) Prova de registro da proponente no Conselbo Regional de Engenharia, Arquitetura e Ag:onorn - 
no Conseiho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), once conste o profissional do nivei st. 
designado corno responsável técnico; 

v) Declaragão expressa da Proponente corn sede bra da cidade do ivlaringã-Pr, se, caso for a 'encedca 
Iicitação, rnanterá, durante o periodo em qua o contrato estiver ern vigor, escritório corn representante 
capaz de dirimir quaisquer dOvidas de carãter técnico, juridico e administrativo originada de sua exec:o.:. 
apresentando, no ato da assinatura do contrato, côpia do alvarâ de licença e inscnç5o no Cadastro Muro:: 
de Contribuintes de Maringã - CIVIC, conforme previsto na rninuta do contrato (constante do Anexo XIII costs 
Edital). 

3.2. 0 Certiflcado do Registro Cadastral (CRC) expedido pale Prefeitura do Municipio do ManngE, guardacs 
conformidade corn o objeto da presente Iicitaç5o e dentro do prazo de validade, substitui Os docurnentos eencadcs r cc 

alineas "a", "b", 'c", "ci" e "e" do subitern 3.1. 

3.2.1. Os licitantes cadastrados estao obrigados a declarar a superveniência do fatos irr.peditivos 
habilitaçao, consoante a previsäo do artigo 32, § 2.° da Lei Federal n.° 8.666/1993. 

3.3. Para fins de comprovação da capacidade técnica operacional e profissional, nos terrnos do artigo 30. § 3.° 
Federal nY 8.666/93, e adrnitida a apresentação de certidoes ou atestados de obras ou serviços sirnilares do complexidac-. 
tecnológica e operacional equivalente cu superior. 

3.4. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o rnesrno sera' aceito corn data do ernssäc 
superior a 60 (sessenta) dias do recebimento do Envelope n.° 01. 

3.5. Em conformidade corn a Lei Complementar 12312006, a comprovaçäc de regutaridade fisca dos microenprt.s: 
empresas de pequeno porte somente sera exigida pars efeito de forrnalizaçäo do ajuste. 

3.5.1. Em conformidade corn a LC 12312006, as microernpresas e ernpresas de pequenc porte, car cass 
participaçSo em certames licitatôrios, devemo apresentar toda a docurnentação exigda pars efe;:c 
cornprovaçäo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçäo. 

3.5.2. Havendo aigurna restriço na comprovaçäo da regularidade fiscal, consoante 0 subitem 3.5.1 , s.a 1-: 

assegurado 0 prazo de 5 (cinco) dias Citeis, cujo termo inicial correspondera ao mornento em quo o proporier;ta 
declarado vencedor do certame, prorrogàveis por igual periodo, a criteria do Municipio do MaringS, pr5 
regularizaçào da docurnentaçäo, pagamento ou parcelamento do debito, e emissSo de eventuais certiaSas 
negativas ou positivas corn efeito de certidâo negativa. 

3.5.3. A nao-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.5.2, implicará na decadénca cc 
direito a contratagäo, sent prejuizo das sançSes previstas no Artigo 81 da Lei Federal 6.668193, serdo facuitaca 
Administraçao convocar Os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato. 
revogar a licitagao. 

3.6. Estäo impedidos de participar da licitaçäo: 

a) o autor do projeto básico ou executivo da obra referente a licitaçéo em apreço, pessca fisica cc juridica: 
b) a empress, isoladarnente ou em consôrcio, responsdvel pela elaboraçao do projeto bäsico ou executivo, as cc 
referents a Iicitagäo em aprego, ou da qual 0 autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista cc detantar as 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador; 
c) servidor ou dirigente de ôrgão ou entidade contratante ou responsavel pela licitaç5o; 
d) empresa declarada suspensa pelo Municipio; 
e) empress expressamente deciarada inidOnea pelo Municipio ou pela AdrninistraçSc Estaduci cc Fcdert. 
3.6.1. Nos casos das ahneas a e b, n5o se considerará apenas a sociedade, mas o conjunto ernpresaris ac 
proponente pertence, abrangendo a "holding" e as suas subsidiarias. 

3.6.2. Näo sera admitida a participaçäo do consSrcios. 
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04. CONDIçOES GERAIS DE HABILITAcAO:  

4.1. Os Docurnentos de Habiktaçào deverâo ser apresentados, preferenternente, devidarnente encapados, corn d[spcst 
de flxaço dos mesmos, que permita manuselo fácil e sem risco de perda ou extravio. 

4.2. Todos as docurnentos necessãrios a habilitaçào poderäo ser apresentados no original ou per qualquer processo as 
cOpia autenticada nas formas previstas no Artigo 32 da Lei Federal n 8.666193 !  reservando-se 0 Municipio 0 dir&to be a 
qualquer momento, solicitar as proponentes inforrnagOes ou esclarecirnentos complernentares que julgar necessärios, be. ,  n 
como, exigir Os originals para comprovaçâo e cornparaço de sua autenticidade, devendo as proponentes apresentá-ios r1 3 

prazo máximo de 48:00 (quarenta e oito) horas. 

4.3. 0 docurnento relativo ao credenciamento, conforme modelo constarte do Anexo VI, corn firma raconhocicla, or 
forma do procuraçäo por instrumonto pübtico, deverá ser entregue a Cornissão de Análise e Juigarnentc da L:ci:ra 
separadamente dos envelopes previstos no subitem anterior, acompanhado de docurnento que identifique C crecancar 
diretor ou sôcio proponente, ou preposto, devendo, no caso de preposto, mencionar expressarnente o poder pare cesL 
da interposição de recursos. 

4.3.1.0 docurnento de credenciamento sera retido pale CornissSo ejuntado ao processo lialtaicric. 

4.3.2. Quando a proponente se fizer representar por SCU diretor ou per urn de seus scans, deverá ser opreserr. 
a contrato social ou estatuto da empresa ern original ou por cOpia autenticada, 

4.3.3. Uma rnesrna pessoa nào poderà representar rnais de urna proponente. 

4.4. Aplicar-se-5o as rnicroernpresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49 do Lei Conpienierr 
123, do 14 de dezembro de 2006. 

4.4.'i. A empresa beneficiaria da LC 123/2006 deverã se identif'icar como tel em todos Os procedimentcs is 
identificaçao, no Envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAAO e no Envelope n° 02 - PROFOSTA 
PREcos, sob Pena do preclusão do direito de postular, para Os fins deste Edital, as beneficios estefuidas 
mencionado diploma legal. 

4,4.2. Devera Sec apresentada, por ocasiào do credenciarnento, declaração de que deem tel condig9o, oara 
possam gozar dos beneficios outorgados pela Lei Complementar n. 123/06, podendo sec utilizado 0 modelo cons 
tante do Anexo XIV. 

4.4.3. A falsidade de decarago prestada, objetivando os beneficios da Lei Complernentar n? 123, oc 4 or 
zembro de 2006, caracterizará o crime de que trata 0 art. 299 do Codigo Penal, sem prejuizo do enquadran'sr 
em outras f'rguras penais e da sangäo prevista no item 13.2 deste Edital. 

4.4.4. A declaração descrita no item 4,4.2 poderá estar acondicionada no envelope 01- D0OUMENTGS 
HABILITAçAO", ou poderá sec entregue juntamente corn a Carte Credenciel no inicio da sessâo de : aberurr c -: 
envelopes a Comissao. 

JDO ENVELOPE N° 02— PROPOSTA DE PREcO: 	
- 

5.1. Estará apto a participar da segunda fase do certame 0 licitante qua protocolar no Direzoria be Licitagbes be Socro 
Municipal de Recursos Materiais, Abastecimento e Logistica, ate o die e hora Iimites pare o seu recebirnentc PFOPT:S 
DE PREc05, contendo Os dados/ documentos a seguir relacionados, dentro de envelope ou volume techadb e rivic.-. 
contendo no anverso da pade externa os dizeres: 

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA, CNPJ, TELEFONE E ENDEREçO 
EDITAL CONCORREr4CIA N°. 02012015-PMM 
ENVELOPE No 02- PROPOSTA DE PREOS 

5.1.1. Carte Proppsta de Precos: A carta-proposta de preços deverá ser apresentada, datllografada or 
sem rasuras ou entrelinhas (conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital), sendo urna Cnica pa 
cada licitante, devendo conter: 

a) razâo social, enderego, telefone, "fax-simile" e a CNPJ/MF da proponente; 
b) especificagäo dos serviços Iicitados; 
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c) data, nome do titular ou do representante legalmente constituido corn respectiva assinatura; 
d) preço unitário e global da proposta em moeda corrente riaciorial, incluirido impostos. ieis sociL 

todas as dernais despesas decorrentes para a perfeita execuçâo do fornecimerito cos ma.e-
elou serviços; 

e) planilha de serviços devidamente preenchida, corn saris valores unitários a tota:s para 
de cada servigo; 
prazo de execução dos serviços do lote em dias; 

g) prazo de pagamento: 
h) prazo de validade da proposta (minimo de 60 dias), contados a partir ca data do recebirrsnY' 

propostas pela comissâo de licitaçao. 

5.2. A planilha de servigos deveré acompanhar a proposta de preços e deverá conter, alem do valor global da prcosa. 
valores unitários de cada item, contidos dentro de oath serviço, preços estes que nao poderao exceder OS vacres rflâCT.. 

de cada item de cada servigo estipulado na planilha fornecida pelo Municipio; 

5.3. 0 näo cumprimento do disposto no subitem anterior acarretarà automática desclassificacäo da empress dc Ceria, 
licitatório; 

5.4. A licitante devera apresentar os dados/docurnentos de sua proposta no original ou em côpia autenticada, em urns ufl 

via, com foihas datilografadas em urn so lado. devidamente assinadas por pessoa autorizada, obedecendo a ordain cc. 
itens do presente Edital, em linguagem clara, sem emendas, borrdes, rasuras e entrelinhas. 
5.5. As folhas deverâo, preferencialmente, ser do tamanho A4 (2,10 x 29,7 cm) e a de rosto deverà conter a mesma 
indicaçäo do Envelope no 02. 

5.6. Cada volume devera conter, preferencialmente, urn indice dos docurnentos com as pdginas correspondente; 
numeradas em ordem crescents e rubricadas por elernento credenciado da proponente. 

5.7. Na forrnulaçäo ca proposta, a licitante deverà computar todos Os custos relacionadcs corn a prestaço Ic se::c. 
ficando vedaJa qualquer alegaçao posterior que vise ressarcimento de custos näo corisiderados nos preçcs caadrs. 

5.8. Caso haja diferença entre o preço unitário e o preço total do item, prevalecerá o do preço unitário. 

5.9. A apresentaçao da proposta de preços na licitaçäo serO considerada como evidencia de que a proponente 
completamente Os memorials, as planilhas e as especificaçOes e demais documentos ca licitaçäo, que Os comparou eotr& 
e qua obteve as informaçoes necessárias e satisfatorias sobre qualquer porito duvidoso, antes de preparar a sua pr- ::. 
de preços. 

5.10. Fica entendido que o memorial descritivo e a planilha de servicos e dernais documentos, so complementares 5r 

si, de modo que qualquer detaihe que se mencione em um e se omita em outro será considerado especfficado e 

6. DO PROCEDIMENTO, JULGAMENTO E cLAssIrlcAcAo:  

6.1. Mao seráo admitidos, sob pretexto algum, modificaçoes, substituiçOes, inclusoes, adendos ou acréscirnos 
documentos de habilitaçäo e nas propostas jO protocoladas e entregues a Comissao de Licitaçäo, salvo qiar.d: 
necessãrios para a instruçäo de eventuais recursos interpostos. 

6.11. A proposta e Os demais documentos deverdo ser escritos em lingua portuguesa, mas Os documentos no 
apoio, como ilustrag6es, catálogos, folhetos e outros similares, poderào ser versados em outro idioma, desde qua 
acompanhados de uma traduçOo, feita por tradutor juramentado, para 0 idioma português. 

6.2. A aoertura dos envelopes contendo a dooumentaçäo de habilitação e das propostas apresentadas sera realized,- 
ato pUblico, do qua] se lavrarà ata circunstanciada, qua registrarä as reclamaçOes, impugnaçoes e demeis occrrêiiiir, 
devendo set assinada pela Comissao de Licitaçao e por todos os licitantes presentes. 

6.3. Aberta a reuniäo, a Comissao de Licitaçao e todos os concorrentes presentes examinarão cc acres e iecHo: 
rubricarao todos os envelopes dos DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 (N° 01) a das PROFOSTAS DR PREcC 
ficando estes Ultimos sob a guarda do Comissao, ate a data e hora designada pare a aria aocrtura. 

6.4. ABERTURA DOS ENVELOPES No 01 - DOCUMENTOS DA HABIUTAcA0: 

6.4.1. A Comissao de licitaçao efetuarâ na data e horário estabelecidos no preämbulo do presente E0. tai 
abertura doe Envelopes N° 1 (documentos de habiiitaçâo), na presença de todos os concorrentes presenras 
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6.4.2. Abertos Os envelopes, todos as documentos deveráo ser rubricados, examinados e apreciados = 

Cornissäo de Licitaçâo e par todos as concarrentes presentes. 

6.43. A Comissào de Licitago poderâ, a seu criteria, suspender a reunio, cientiticando as interessadcs - 

resultado da análise dos Docurnentos de Habilitacäo das praponentes, bern coma a data ca sessäc de abocL.: a 

dos Envelopes n°. 02 sera notificado, posteriormente, as proponentes, através de fax au e-mail e oublicaçac 

Orgao Oficial do Municipio. 

-6.4.4. Casa as proponentes apontern quaisquer irregularidades encontradas nas docurnentacOes apresentac.las. 
Comissäa de Licitação Ihes cancederé, do irnediato, a praza legal de 5 (cinco) dies (iteis para apresentar as sua 

razöes de irnpugnaçäo. 

6.4.5. lnterpostos as recursos, no prazo legal, as rnesrnos serão notificados as licitantes para. •querenc - 

apresentarem as suas contrarrazOes, no prazo legal de 05 (cinco) dias üteis, contados do recebimercc-

notificaçäo. 

6.4.6. Após, a Cornissäo de Licitaçãa se reuniré sern a presençs dos concorrentes 0 JU.-ga:E 	1' 

apresentadas, camunicando, posteriorrnente, a resultado desta anélise as proponentes, através cc fax oa a- a 
publicação no Orgao Oficial do Municipia. 

6.4.7. Serâo inabilitadas as proponentes que deixarern de apresentar qualquer docurnento exigido o 
desacordo corn este edital, exceto no que diz respeita aa subitern 4.3.2., devendo ser exigido comprovantc-. 

6.4.8. Qualquer docurnento que estiver incompleto, corn rasura e/ou corn borrao /ou corn prazc do vac: 
vencida, sera considerado nulo e sern validade para esta licitagão. 

6.4.9. NSo seräa aceitos protocobos ern substituiçäo a docurnentos. 

6.4.10. Seré considerada habilitada a proponente cuja docurnentação atencla Cs exigencies esabeieciccs 
Editdl. 

6.5. ABERTURA DOS ENVELOPES N. 02 - PROPOSTAS DE PREcO: 

6.5.1. Na data fixada pars a reuniCo de abertura dos Envelopes n°. 02, a CornissCo de LicitaçCo devoivera 
mediante recibo, Cs proponentes inabilitadas, as seus respectivos Envelopes n°. 02, fechados a inviolados. 

6.5.1.1. Caso a proponente inabilitada nCo se fizer representar neste ato, o Envelope n°. 02 sera devoivido 
através dos rneios convencionais, apás a hornobogaçCo da IicitaçCo. 

6.5.2. A abertura dos Envelopes No 2 (Propostas) se darC em seguida a sessCo de habilitaçàc Cu, no nasa 
abertura de prazo recursal, apôs ojulgarnento dos recursos, ern nova reuniCo corn data e horCrio a 5cr CUSiçr;a:1 

pela CornissCo de LicitagCo, ca qual se darC prévio conhecirnento aos licitantes. 

6.5.3. Na data aprazada, a CornissCa de LicitaçCo procederC a abertura dos envelopes n. 02 des proponnnt-i 
habilitadas, lendo em voz alta a norne ca proponente, a abjeto, a valor global, a prazo de execuçCo 0 C pra:: 

validade de cada propasta, que sera rubricada pela cornissCo de licitagCo e pebos representantes das proponent: 
presentes que assirn a desejarern. 

6.5.4. Abertos Os envelopes, todas as propostas, por inteiro, deverCo ser rubricadas pela CornissCo de LicJta:: 
par todos os concorrentes habilitados e presentes C reuniCo. 

6.6. CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

Seré declarado vencedor a concorrente que apresentar: 
a) menar preço para a execuçCo dos servigos ora licitada, prevalecendo as vantagens ecanOmicas das ofer:s 
desde que a proposta satisfaga as exigéncias e condiçoes previstas nests Edital; 
b) condiçCes de pagarnento de acordo corn o previsto neste Edital; 
c) estrita abediCncia a este Edital. 

6.6.1.Apurado a menor prego e sendo este proposto por licitante não enquadrada coma rnicroernpresa ou empresa-
de pequeno porte, o presidente cIa licitaçao verificarC se dentre as dernais classificadas he presenga de empress 
que assirn se enquadre. 
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6.6.2.Consoante o disposto no artigo 44 da Lei Complemental -  123, do 14 de dezembro de 2006, é assegurecc. 
como critérlo de desempate, preferência de contrataçäo pare as micrcernpresas e empresas de pequeno porte. 

6.6.3.Entende-se por empate aquelas situaçöes em que as propostas apresentadas pelas miorcernofeses 2 

presas do pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez per cento) superiores ao meihor preço. 

6.6.4.Para efeito do disposto no item anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á do seguinte forma 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bern classificada sera convocada pare, em quer .. .. 

apresentar nova proposta de preço inferior âquela considerada vencedora do certame, no prazo mCxhnc 
(cinco) minutes apôs a dec!araçao da classificaçâo final pelo presidonte da comissäo, sob oer,a he precioLsC. 
situaçâo em quo a mesma será declarada vencedora do objeto licitado; 

al) a licitante terá o prazo do 48 (quarenta e oito) horas pam protocolar junto C Diretoria de Lichaçoes, 
planllha orçamentCria adequada ao preço ofertado, sob pena do desconsideraqCo do nova proposTe cc preco: 

b) NCo ocorrendo a contrata(;Co do microempresa ou empresa do pequeno porte, na forma on alft:ea 
convocadas as rernanescentes que porventura se enquadrem na hipotese do subitem 6,6.3., os c ..... 

classificatoria, para o exercicio do mesmo direito; 

c) No case de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas do pequeno porte, ser 
realizado sorteio entre elas para quo se identifique aquela qua primeiro poderá apresentar melbor oferta. 

d) Na hipOtese da não-contrataçCo nos termos previstos na alinea a", o objeto licitado serC adjudicado em favoc 
da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.7. No case do empate entre duas ou mais propostas quo nào forem do microempresa ou empresa do pequeno perta a 
classificaçäo se fará por sorteio, em ato püblico, para 0 qua[ todos Os licitantes serCo convocados. 

6.8. Na análise das propostas, em caso de divergência entro o valor em algarismos e o valor por extenso, prevaIecer 
Oltimo. 

6.8.1. A Comissao do LicitaçCo fare a conforéncia da planilha de serviços, que contCm as preços unitErios e 
quantidades propostas, ofetuando as dovidas correçöes caso constate orro aritmético ou do anotaçCc IC SY 

preenchimento. 

6.8.2. Para fins do rejeiçäo, comparação e classificaçCo das propostas de preços, prevalecorC c vac" 
corrigido, quer seja para mais ou para menos. 

6.8.3. Para todos os efeitos, sere considerado correto e vClido o progo uriitCrio indicado pela p:opor,en& 
planilha do serviços. 

6.9. Para efeitos deste Edital o a critério do ComissCo de LicitagCo serCo desclassificadas as oropostas cue: 

a) não atendarn as exigéncias do qualquer item deste Edital; 
b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidados, defeitos, rasuras ou entrelinhas corn bh2 
intorpretação, capazes do dificultar o sou julgamento; 
c) aprosontom mais do urn preço pare a exocugCo dos servigos provistos; 
d) contenharn vantagons nao provistas ou ofertem reduçCo sobre a proposta do menor proço; 
e) ofertem pregos excessivos ou manilestamente inexoqUlveis; 
f) cujo valor global ofortado for superior ao estabolocido no edital; 
g) apresentem preços unitCrios simbôlicos, irrisários ou valor zero; 
Ii) ofertem vantagens baseadas nas demais ofertas dos concorrontes; 
i) forom ontreguos fora do prazo previsto nesto Edital; 
j) cotarem progos acima do valor mCximo estipulado nosto odital. 

6.10. 0 Profoito Municipal podorC rovogar a prosonto licitaçao por razôos he interesse pUblico ceccrre::es us 
suporveniente, devidamente cornprovado, ou anulá-la, do oficio, per ilogalidade, ou ainda par provocaçCo be te:sei s 
prosente licitaçäo, nào cabondo quaisquor indonizagoes as partes licitantes. 
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6.11. A ComissSo Julgadora poderá, ainda, ao seu exclusivo critérlo e sem pre quejulgar necessário, solicftsr sos licitar U:  I 

antes de ultimar a julgamento des propostas, que epresentem novas docurnentos, em complernentação SOS inicaIno 

exigidos, assini coma esciarecimentos, informaçOes ou melhor detalhamento des propostas apresentadas. de 
decidindo no prazo máximo do 30 (trinta) dies, contaclos da abertura da proposta. 

6.12. A Comissäo de Iicitação poderS propor, mediante parecer fundarnentado, a desclassiiicagäo do urns no 

propostas de preços. 

6.13. Se todas as proponentes forem inabilitadas ou todas as propostas do preços forem desclassif'icadas, a cornissão on 
licitaçào poderá fixer aos proponentes a prazo de 08 (oito) dias Oteis pare apresentaç5o do nova documentaão ou do note 

proposta de pregos. 

6.14. A classificaçâo das propostas do pieces sera notificada as proponentes etravés dos meios ususis de cornunicaço. 

7. DOS CONTRATOS:  

7.1. 0 licitante classificado em primeiro luger pare a execuçào dos serviços previstos no edital, firmara corn 0 Munlconic. 

respectivo contrato, quo incluirá as condiçöes estabelecides neste Edital e outras necessaries a fie] execução do onjeic 
presente CONCORRENCIA, nos termos da minute quo integre 0 presente Edital na forma do Anexo X!U, Para 10000 

efeitos legais e convencionais. 

7.1.1. Ate a assinetura do contrato de empreitada, o licitador poderá clesclassificer, par despacho fundamentacH 
qualquer proponente, sem quo Me caiba indenizaçao ou ressercimento e scm prejuizo do outras sançOes oative:t 
havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstäncia, anterior ou posterior ao julgernonto de jcaacac, 
desabone sue idoneidade ou capacidade financeira, tecnica ou administrative. 

7.2. Se o licitante vencedor nao assinar 0 contrato dentro do prezo méximo de 5 (cinco) dies Cteis, con(ados do 000 

recebimento de convoceçâo feite polo PMM para a sua assinature, perderà a direito a contrataçäo. scm oreI.:Iz: -c 

sançSes previstas na Lei federal 8.666193 e sues elteraçOes. 

7.3. E facultado ao licitador, quando 0 convocado nao assinar 0 contreto de empreitada, convocar as or000no1:1 

remenescentes, na ordem do clessificeção, pare faz8-lo em igual prazo 0 nes mesmas condiçSes propostes nob pd:ce. 
clessificedo, inclusive quento aos preços atuelizados do conformidade com 0 ato convocatOrio, ou solicitar a revogeçdo da 
presente liciteção independentemente da cominaço prevista no Artigo 81 da Lei n°. 8.666193. 

8. GARANTIA OF ExEcuçAo DAS OSRAS CONTRATADAS: 

8.1. Para assegurer o fiel cumprimento des obrigaçOes pele Contratada, a mesma deverá oferecer, a titubo de garantia 
contrato, conforme preceituado no Artigo 56 da Lei Federal no 8666/93, o montante de 5% (cinco por cento) do vac ,  
contratueb, podendo optar por urna des seguintes formas: 

a) cauçao em dinheiro ou titubo da divida publica; 
b) fiança bancaria; 
c) seguro garantia. 

8.1.1. Se e cauçao for presteda em titubo da divida pUblics, deveré a vencedore apresentar no eta. rela;Cc Inc 

mesmos. 

8.1.2. A garantie presteda sore biberada ou restituida epôs 15 (quinze) dies da emissCo do Termo do Encerrer'e.nn 
do Contreto, mediante a epresentaçào de: 

a) t.ermo de recebimento definitivo; 
b) certidäo negative do débito, expedide pelo INSS, referente Cs obras concluides; 
C) habite-se emitido polo setor competente do Municipio; 
d) comprovante, nos cases previstos, do ligaçoes definitives do água e/ou energia elCtrica. 

8.1.2,1. As despesas referentes so consumo do águe e energia, durante a execuçCo des obres ssr 
inteira responsabilidade da Contratada. 

8.2. Desfalcede a gerantie prestado pole imposiçCo do multas ou outro motivo do direito, a Contretada sera' notifleedo. 
através do correspondència simples, pare, no prazo do 02 (dois) dies, complementar o valor ceucionado. 
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8.2.1. A nào apresentaco da cobertura de garantia importarã em rescisäo contratual, corn a aplicsçäo cas 
penalidades previstas para o descumprimento total da obrigaçäo. 

09. DO PAGAMENTO: 

9.1. 0 pagamento sera efetuado conforme mediçSo a cede 30 (trinta) dias, em moeda brasfleira corrente, or:; ate 1C .t: 
dies corridos apOs a apresentação da fatura dos serviços executados e documentos pertinent-as, devdarnenie prc:c.oc•;: 
desde que cumpridas as cláusulas contratuais e aterididas as condiçoes pare a liberaçOo des parcelas. 

9.1.1. 0 não pagamento da fatura em seu vencimento acarretara a atualizaço monotOne do valor devido, desd- 
data do vencimento ate o efetivo pagamento, calculado-a pela variaço do INPO-ISGE. CL out' ,  

determinado pelo Governo Federal em sua substituição. 

9.2. 0 faturamento deverO ser apresentado e protocolado em 2 (dues) vies, junta a Secretari2 MuniciTCi 

POblicas, que fiscalizara e acompanharO a execuçOo dos serviços contratados. 

9.3. A fiscalização prccederO as mediçOes baseadas nos serviços realizados, cujo percentual deverO 5cr, no minirno 
ao constante do cronograma fisico-financeiro, para que so permita a elaboraçäo do processo de faturamento. CEsI 

contrOrio, serO registrada a situaçào, inclusive, para fins de aplicaçOo des penalidades previstas, se for o caso. 

9.4.0 faturamento deverO ser apresentado conforme segue, de modo a padronizar condiçOes e forma de apresentaçc: 

a) note fiscal, corn discriminaçäo resumida dos serviços executados de acordo corn o croncgrarra fisk. 
financeiro, periodo do execuçOo da etapa, nOmero da licitaçOo e termo do contrato do empreitada, late e coo 
quejulgar conveniente, näo apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada polo engenheiro fiscal; 
b) fatura corn discriminaço resumida dos serviços executados de acordo corn o cronograrna fisico-finance: - : 
pactuado, periodo de execuçäo da etapa, nOmero da licita(;äo, nUmero do termo de contrato do empreitada c 
o outros; 
c) côpia da guia de recolhimento da Previdéncia Social GRPS do Oltimo recoihimento devido, devidarie: 
quitada e autenticada, do conformidade com o dernonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusive 
cede obra e/ou serviço; 
d) côpia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FOTS, do Oftmo recolhir:;r-
devido, devidamente quitado e autenticado, de conformidade corn o demonstrative do dados referents 
FGTSIINSS, exclusivo pare cada obra e/ou serviço. 

9.5. A liberaço da primeira parcela ficaré condicionada a quitaçào junto ao: 

a) CRENPR, através da ART; 
b) INSS, atravCs do matricula e/ou CND e 
c) FGTSICEF, através do CRF. 

10.00 REAJUSTE: 

10.1 Na hipOtese de o prazo de execuçOo da obras exceder a 01 (urn) ano, caso esse atraso näc seja atribudc 
Contratada, o valor rernanescente do contrato sore reajustado, a canter da data de apresentação da pr000sta, utilizand:-
pare tel a variação do Indice Nacional da Construçao Civil (INCC) da Fundaçäo GetOlio Verges (FGV), ocorrido no perlo; 
respectivo, corn base na seguinte formula: 

R = V.(I-1 0 )/1 0  

Em quo: 
R = Valor do reajuste procurado. 
V = Valor remanescente. 

Indice relativo so rnës do reajustarnento. 
= Indice relativo ao mOs de apresentagao da proposta. 

considerar ate a 3 •a  (terceira) case apOs 2 virgule. 
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HTDAS SANc(5ES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. 0 descumprimento das obrigaçOes e responsabilidades assumidas sujeitará a licitante a aplicaçac des penatnc> 
previstas na sessão II do capitulo IV da Lei Federal n°. 8,666/93. 

11.2. No termo de contrato de empreitada, em caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigaçôes assurudas. 
sem prejuizo de eventuais sançöes civeis e crirninais, serao aplicadas a contratada as penalidades seguintes: 

a) multa de 0,2% (dois décimo por cento): 
a.1) do valor dos serviços näo executados, do cada parcela mensal do cronograma fisico-financeiro, po: 
consecutivo qua exceder a data prevista para sue conclusão; 
a.2) do valor contratual, per dia consecutive que exceder a data prevista para a conclusäo da obi-2. 

11.2.1. 0 atraso injustificado na conclusäo de cada parcela mensal do cronograrna fisico-financeiro irnportará em 
no pagamento de quaisquer valores referentes a respective parcela, o qua se dará apenas quando Os serviç:s 
relativos a dita parcela forern integralniente concluidos 

11.2.2. Caso o atraso seja justificado, a contratada receberá apenas pales serviços realizados. 

11.2.3. Em qualquer caso, vale dizer, atraso injustificado ou justificado, a contratada esta obrigada a aprese'i 
novo cronograma fisico-financeiro, mantendo-se o prazo de conclusão inicialmente estabelecido pare a ob.-a. 

11.2.4. Os atrasos injustificados qua extrapolem o limite de 30 (trinta) dias, serão interpretados como inexecuc> 
total ou parcial, des obrigaçoes assumidas e sujeitarão a contratada ao previsto no item 11.3. a áeSC1s.0 
contrato administrativo celebrado, bern come responsabilidade per pedas e danos. 

11.3. Nos termos do contrato de erupreitada, em caso de inexecucäo, total ou parcial, das obrigaçaes assumft:as 
prejuizo de eventuais sançOes civeis e criminals, seräo aplicadas a contratada as penalidades seguintes: 

a) advertOncia; 
b) multa, equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato administrativo cele'orado; 
c) suspensEo temporãria de participaçEo em licitaçäo e impedimento de contratar corn a Adrninistraçäc, em cas.: 
de infraçao contratual considerada grave, apurada em processo administrativo; 
d) declaração de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a Administraçao PUbUca, em case de infrac 
contratual considerada gravissima, fraude ou urna das condutas previstas na seção Ill do capitulo iV do Le 
Federal n°. 8.666/93. 

11.4. Quando, ressalvados Os casos previstos nos itens anteriores (11.2. e 11.3.), a contratada infringir qucIquar au:c. 
obrigaçäo contratualmente assumida, sujeftar-se-á a multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do coma:: 
administrativo celebrado. 

11.5. As multas impostas a contratada, tanto pelo atraso injustificado quanto pela inexecução das obrigaçfi:s 
contratualrnente assumidas deveräo ser pages no prazo de 05 (cinco) dies Uteis, contados da notificaçao de qua se tome::' 
definitive a sançào, através de guia prôpria, retirada junto C Secretaria de Fazenda do Municipio de Maringâ. 

11.6. Caso a(s) multa(s) apiicada(s) näo seja(m) voluntariamente adirnplida(s) nos termos do item anterior, consoanm. - 
previsc do § 1. 0  do artigo 87 da Lei Federal n°. 8.666/93, por ela(s) responderC a garantia prestada e. sendo 0 alc: 
rnulta superior a esta, os pagamentos eventualmente devidos pela Administraçao C contratada ou cobrada(s) judioiaimen:e 

L12• DOS RECURSOS: 	 - 	-.---. - 	-- . - 

12.1. E facultado a qualquer proponente formular reclamaçOes e impugnaçOes no trar.scL:-rso dcc sessdee :Ub-ce 
licitaçäo, parr, qua constem em ate, cabendo C Comissao acatC-las ou não. 

12.2. Sornente seräo acolhidos os recursos dirigidos ao Prefeito Municipal e protocolados na Oiretoria de Ccv.:: 
Licitaçdes da Secretaria Municipal do Recursos Materlais, Abasteoimento e Logistica, nos seguintes prazos: 

a) ate os (cinco) dies Citeis da data da lavratura da Ata, no caso de habilitaçao ou inabilitaçno dos icitantc-s; 
b) atE 05 (cinco) dies Uteis da data do Edital de Notificagao, nos demais casos. 
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12.2.1. No caso de exercicio de renOncia, a proponente poderá apresentar a Cornissao de Licitaçêo TERCCH 
RENUNCIA, nos termos do modeio constante do Anexo X deste Edital. 

13. DOS PRAZOS CONTRATUAIS: 

13.1.0 prazo de execuçäo da obra será contado a partir da data de expediço da respectiva Ordem de Servjço 

13.2. Somente será admitida a alteraçäo dos prazos estabelecidos nas seguintes situaçOes: 

a) quando houver alteraço do projeto ou especificaçoes pela contratante, serviços complementeres que 2tiS 
as quantidades, obedecidos as dispositivos regulamentares; atraso no fornecjmento de dados intorns:: 
materiais e qualquer subsidlo a obra, que estejam sob responsabilidade expressa da contratante, per ci's 

Municipio, atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devjdarnente iustffic:das 

peia contratante; 

b) par motivo de força major ou caso fortuito, entre outros: perturbaçoes industriais, guerras, mos cc 
pUblico, bloqueio, insurreiçSes, epidernias, avalanches, terremotos e enchentes, explosoes. cu quaisquer 

acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, que fujam ao controle seguro de qualquer urn dos 
interessadas. 

13.2.1. 0 motjvo da força malor pode ser caracterizado par Iegislacão, regulamentaçáo ou atos gcvernarnentds 

13.2.2. Enquanto perdurar a paralisaçäo da obra par niotivo de força major ou caso fortuito, bern cono suspsns 
par ordern da contratante, ficar5o suspensos os deveres e responsabilidades do ambas as partes corn relaçä: 
obra contratada, näo cabendo, ajnda, a nenhuma des panes a responsabiljdade pelos atrasos corresponder:tes 

periodo de paralisaçäo. 

13.2.3. Os motjvos de força major ou caso fortujto deverão sen comunicados par escrjto, a devidamer::e 
comprovados no prazo máxjrno de 48 (quarenta e olto) horas de sua ocorrência. 

112.4. Os motivos de força major ou caso fortujto serao julgados, posterjormente, pela contratante apOs s 
constata(;ão da veracidade da sua ocorrência. 

13.2.5. Apôs a aceitação dos motivos de forma major ou caso fortujto, haverá acordo entre as panes pa:c S 

prorrogaçâo do prazo. 

14. DA FISCALIzA(;AO E RECEBIMENTO DAS OBRAS: 

14.1. A fiscalizaçSo da execuçäo das obras contratadas sera feita par elemento devidamente credsnci'c - 
responsabjljdades especificas. 

14.2. A Contratada deverá permitir que funcjonárjos, engenheiros, especialistes e demajs peritos enviados pe: ccrtra:v - 

a) inspecionem, a qualquer tempo, a execuçäo da obra; 
b) examinem as registros e documentos quo considerem necessanios confenir. 

14.2.1. No desempenho destas tarefas, deverão as técnjcos do Municjpio contar corn a total cclabcreçc 
contratada. 

14.3. A Contratada deverá manter em todos as locals de serviços urn perfeito sistema de sinalizaç-ao e segurarvi'. 
principalmente naqueles Iocalizados em vies publicas, do acordo corn as norrnas de segurança do trabalho 

14.4. A contratada deverá manter na obra um projeto completo, o qua] deverá ficar reservado para 0 manusele IS 

fiscalizaçao e do pessoal do órgSo financiador da obra. 

14.5. A contratada deverà manter na obra o boletjm djário de ocorrOncias - BOO, o qual diariamente deverá sen preenchidc 
pelo encarregado da Contratada e rubrjcado pela fiscalizaçao. 

14.6. A execuçâo de serviços aos domingos e feriados somente sera penmjtjda corn autonizaçao prévia da fisca!izaçãc 
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14.7. Caso a Contratada nSo execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos a ;V1L:nlc[n[0 . 

se o direito de execute-los, diretamente ou através de terceiros. 

14.8. Ocorrendo a hipOtese mencionada no subitern anterior, a entäo Contratada responderá pelos custos, atraves I.E 

glosas de crEditos e/ou garantias de execuçäo e/ou pagamento direto, alérn de ser declarada inidonoa e impediJa 
contratar corn a Adrninistraçao, além de outras sançães previstas no Artigo 87 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

14.9. Assirn que a execuç5o da obra tenha sido concluida de conformidade corn 0 contrato, a empresa comaradn cm 

encaminhar urn oficio a chefia de fiscalizaçào solicitando a entrega da obra. Após a vistoria sore lavraao urn Termol-  

Recebimento Provisorio, que sore passado ern 2 (duas) vies de igual teor, todas des assinadas par com]ssao uesr 
pela autoridade competente, desde que satisfeita a seguinte condiçäo: 

14.9.1. Atendidas todas as reclarnaçOes da Fiscalizaç9o, referente a defeitos cu irnperfeiç5es que venham a 
verificadas em quaisquer elernentos des obras e serviços executados. 

14.10. ApOs o prazo de 60 (sessenta) dies do recebimerito provisôrio, sore efetuado o recebimento defiriitivo, através CS 

Comissao especificarnente designada pelo Municipio, ocasiSo ern que será lavrado 0 respective termo. 

14.11. Caso baja modificaçOes da obra, a ernpresa deveré apresentar o "As-built" (registro das alteraçSes ocorridas duran:: 
a obra) pare liberação da Ciltima mediçäo. 

15. DA SEGIJRANA E MEDICINA DO TRABALHO:  

15.1. A Contratada deverã fornecer a todos os trabalhadores otipo adequado do equiparnento de proteçCc ridivduai - 

15.2. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatOrio o use de EPls. 

15.3. 0 equiparnento de proteço individual fornecido ao empregado deveré, obrigatoriarnente, comer a idartiflcaçu 
Contratada. 

15.4. A Contratada, em qualquer hipOtese, näo se exirniré da total responsabilidade quanto C negEigCnc:: 
descurnprirnento da Lei n°. 6.514, de 22/12/77, Portaria no. 3.214, de 08/06/78, Normas Regularnentares -. NRs 01 a 23 
ern especial, as NRs 04, 06, 07 e 08. 

15.5. Deverfr ser observadas pela Contratada todas as condiçOes de higiene e segurenga necessCrias a preservagi: 
integridade fisica de seus empregados, ao patrirnönio da contratante e do outrem, e aos materials envolvidcs tie oota. 
acordo corn as Normas Regularnentares (NRs) aprovadas pela Portaria no 3.214, de 08/06178 Lei fl. 0  6.514, do 22/12r7. 

15.6. Sorrento estarC autorizada a executar obras pare o Municipio a Contratada que possuir profissionais qualificaics 
quo estejarn instruidos quanto as precauçSes relatives ao seu trabalho e apresentern estado de saUde compativel corn 
atividades desenvolvidas, sendo que os trabaihos nunca deverCo ser executados sern que sejam analisados Os risocs. 
previstos os sisternas de protegCo individual e coletivo e estado geral des ferrarnentas e equipamentos utilizados. 

15.7. o MunicIpio atuarC objetivando o total cumprirnento das normas, estando autorizado a interditar serviças ou pafle 
destes em case do nCo cumprirnento des exigOncias do lei. 

15.7.1. So houver paralisagCo, estas nCo serCo caracterizadas como justificative per atraso na obro, 

15.8. A contratada deverth, de imediato, providenciar a atendirnento des exigEncias do Municipio. 

15.8.1. Pare casos especificos em que a fiscalizaçCo conceder prazcs do 48 (quarenia a aito[ haras C? 

atendimento des exigCncias, as prorrogaçSes dos referidos prazos nCo poderCo ultrapassar 15 (qunze) dia p.s 
atendimento completo. 

15.9. Esgotado o prazo descrito no subitem anterior, 0 Municipio poderC promover as medidas que forern necessa-as. 
cobrando as despesas del decorrentes, scm prejuizo do outras penalidades previstas no contrato de empreitada. JncfJa[ 
a sue rescisCo. 

15:10. CaberC C Contratada solicitar co Municipio a presence imediata do responsCvef pale flscaUzaçCc am :a.s 
acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens do terceiros, pare que seja providenciada a necessCria pericia. 
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16. DOS MATERIAlS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS: 	 - 

16.1. Tc,dos os materials, máquinas e equipamentos a serem utilizados na obra e/ou nos serviços sereo fomeciaos pc 

Contratada, sendo que todos Os custos do aquisicáo, de transporte, do armazenamento ou de utilizacäo, deverãc essr 

incluidos nos preços unitários propostos. 

16.2. Todos os materlais que forern utilizados na obra e/ou serviços deverão ser da moihor qualidade, além de obedecer 
aos padrOes (critérios) especificos adotados pela fiscalização, antes de sua aquisiçâo ou confecçSo. 

16.3. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, méquinas e equipamentos serà excRiS;va1; I 

da Contratada, que neo poderá solicitar prorrogaçäo de prazo de execuç9o, nem justificar reardarnertc ne cor..uo 
obra, em decorrOncia do fornecimento deficiente dos mesmos. 

117. DA RESCISAO CONTRATUAL: 

17.1. 0 Municipio se reserve o direito de rescindir o contrato, independentemente do interposiçSo judicial ou eXTiaJCOC 
nos casos a seguir mencionados: 

a) Quando a Contratada falir, ou for dissolvida; 
b) Quando houver inadimplência de clausula ou condiçOes contratuals p01 parts da contraada e :oosooec.:. r - 

da determinação da fiscalizaç5o; 
c) Quando a Contratada transferir no todo ou em parto 0 contrato; 
d) Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo Muriicoio, polo prezc dc 30 (trirro.a) CiS 

o) Demais hipOtesos mencionadas nos Artigos 78, 79 e 80 d Lei Federal n.° 8.666/93. 

17.2. A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens anteriormente relacionacos, mp:ce::-
apuração de perdas e danos e na aplicaçdo das demais providéncias legais cabiveis. 

18. DAS DlsPosIçOEs GERAIS: 

18.1. 0 Municiplo se reserve o direito de revogar ou anular esta Iicitaçäo, parcial ou totalmente, sem que caiha a 
proponente o direito de qualquer reclamaçSo ou indenizaçâo. 

18.1.1. 0 ôrgSo Iicitador poderá suspender, ou mesmo canceler, os nogôcios jé realizados, no todo cu em pa-n 
sem quo desta decisCo caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou do seus representantes Iegas. 
constatada qualquer faiha, irregularidade ou inobservSncia aos termos deste Edital ou de seis AnTxos Sc 

ca so. 

18.2. A Comissao de Licitaçäo poderã, no interesse pUblico, relevar faltas meramente formais quo no co:c3rcne 
lisura e o real conteOdo da habilitaçSo ou proposta, podendo promover dihgéncias destinades a esoJec 
complementar a instruçao do procedimento IicitatOrio. 

18.3. 0 Municipio podera declarer a licitaçäo fracassada, quando nenhuma das propostas do prccos sadsfize: o ,-,  et - 
projeto e/ou as especificaçoes e evidenciar que tenha havido falta de competição e/ou conluto. 

18.4. A participagéo nesta IicitaçSo implica a aceitagäo integral e irretratável dos termos do edital. 

18.5. A ComissSo de Licitagäo, a seu exolusivo critério, poder-à efetuar vistoria nas instalaçdes das pr000ner'tes J1E•LI 

fase licitatOria. 

18.6. Outras informaçoes e esciarecimentos relativos ao contido no edital poderao ser soicitados, por escritc. CotrIs 
de Licitaçao, ate S (olto) dias antes do data de entrega dos Envelopes nos. 01 e 02, sendo as respostas enviada p 
escrito, igualmente, a todas as proponentes, em ate s (cinco) dias antes do recebimento das propostas polo Municiplo. 

18.7. Fica estabelecido que toda e qualquer informaçäo, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente, nao sero 
considerados como argumento para impugnaçSes ou reivindicaçoes por parte das proponentes. 

18.8. 0 Municipio se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execuçâo da ohm, mediar:: 
pagamento Unico e exclusivo dos trabalhos efetivamente oxecutados, comprovados através de mediçSo, e des aquisicOs 
de materials existentes no local da obra, pelos custos de aquisição regularmente comprovados. 



Processo n°. 1439i20 

Foiha no. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., AASTEC. E LOGISTICA 

Wr~4v--~'

DIRETORIA DE LICrrAcoEs 
 Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44)3221-1284/3221-1575—Fax (44) 3221-1340 

www.maringa.pr.pov.br 	 hatamgaemannpa.Qf&QLr 

CONCORRENCiA N°. C20/2315-7i:' 

18.9. A Contratada näo poderà ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou juridica, sob p000 
suspensão do pagamento ate a Contratada reassumir os serviços subcontratados. 

18.10. Caberá a Contratada o pagamento ou reembolso de todos Os valores do multas aplicadas pole Dalegacia -ceci: 
do Trabalho, pelo CREA ou por qualquer outra entidade em decorrOncia da execugao do contrato. 

18.11. A Contratada deverà manter preposto aceito pelo Municipio no local da obra, pare representá-la is exeougao 

contrato. 

18.12. A Contratada C obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as sues expenses, 	iOT& C. 
parte, o objeto do contrato em que se verificar vicios, defeitos ou incorreçbes resultantes da execug& ou do rna.oC. 
entregados. 

18.13. A Contratada assumirá integral responsabiUdade pelos danos que causar eQ Municipio ou a terceiros, 00151 CL Sc .. 

representantes, na execugão das obras contratadas, ficando isento o Municipio do toda e qualquer reclamaçCo due posss 

surgir em decorrCncia dos mesmos. 

18.14. A proponente deverC atender as determinaçöes da fiscalizaçCo, no prazo mCximo de 24 (vinte quatro) horas, also 
de prestar toda assistCncia e colaboração necessãria. 

18.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-C 0 die do inicia e incluir-se-C c do 'iencimento. 

18.16. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de carCter pUblico, que impeçs a. reaiizaçaco 
licitagao na data fixada neste edital, fica a mesma prorrogada para 0 prôximo dia ütil. prevalecendo 0 horCno estabele,:rtT 

18.17. Os prazos ou datas estabelecidas neste Edital poderao ser alterados, prorrogados ou diminuidos, a sritèoo - 

Comissão de Licitagão, mediante prévia comunicação aos interessados. Quando comunicados durante as se ---c 
pUblicas, frcarão as licitantes devidamente notificados, para todos Os efeitos, independenternente de quaiquer ::itimecs 
escrita ou pubiicação atravCs da imprensa. 

13.18. As marcas comerciais dos materials constantes nos projetos, nos memorials, nas especifioaoöes a nos orcamlt 
quando citados, são protôtipos comerciais que servem, exclusivamente, para ind!car 0 tipo do material a CTTC9l.i, 

assim aceitos os materials corn qualidades, caracteristicas e tipo equivalentes. 

18.19. A simples participagão na presente licitação implica em ter o licitante examinado cuidadosarnermoi ssu obstr 
inteirado acerca dos diversos aspectos que possam influir, direta ou indiretarnente, no oojeto licaado, ac•sitsnco or 
irretratavelmentetodos os termos e condigöes deste Edital, bern como os regulamentos administrativos a normal  

gerais e especiais aplicCveis. 

18.20. Somente poderao user da palavra, rubricar as propostas e documentos, apresentar reclamaçOes on recursos 
assinar atas no decorrer das reuniöes, os respectivos representantes dos licitantes, devidamente credenciados C CS 

membros da Comissão de licitagão. 

18.21. Os licitantes são responsCveis pole fidelidade e legitimidade das informagoes e dos documentos apresentadcs e 
qualquer fase da licitação. 

18.21.1. Na hipOtese de se constatar a falsidade on imprecisão des informaçoes a/on dos documentos 
apresentados pelo licitante, o Municipio poderC, a qualquer tempo, desclassificC-lo, aplicando-Ihe as penalidaass 
cabiveis. 

13.22. Os docurnentos e propostas apresentados pelos licitantes não serão dsvolvidos, ficando arquivados ira  
Municipal de MaringC. 

18.23. A Contratada deverC, obrigatoriamente, colocar, as sues custas, placas do identiticação dos obras oo1rTTai:rrs 
confomie modelos fornecidos polo Municipio. 

18.24. A proponente arcarC corn todos os custos relativos a elaboraçäo e subrnissão do sue procosa. nL. 
responsabilizando o licitante por nenhum destes custcs, independentemente do desenvolvimento do processo icitmAM7. 



Processo n° 143912O 

Folha n° 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA— ESTADO DO PARANA 
won 	SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. F LOGISTICA 

DIRETORIA DE LIcITAçOEs 
Avenida XV do Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284/3221-1575— Fax (44) 3221-1340 
www.maringapr.gov .br - 	 Iicita©mahngapcov.b 

CONCORRENCIA N'. C2O201-F-h• 

18.25. As questOes resultantes deste Edital seräo dirimidas no foro da cornarca de Maringâ, Estado do Paraná, renunoIa:cc 
as pafles a qualquer outro, por mais privilegiado qua seja oil se tome. 

18.26. Maiores informaçoes sabre os materials solicitados no presente edital deverao ser obtidas corn o Sr-Sakae. 
par meio do tetetone (44) 3221-1357-SEMOP. 

PA0 MUNICIPAL, 07 de agosto de 2015. 

CARLOS\ROBERTO PUPIN 
PrefeitQ Municipal 

--- 



Processo ri. 

Folba n°. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. F LOGISTICA 

V 	 DIRETORIA DE LICITAcOEs 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284/3221-1575—Fax (44) 3221-1340 
www.maringa.pr.gpv.br 	 Iicitamgamarinqa.pr.00v.br  

CONCORRENCIA N°. 02012015-PMM 

ANEXO I 

CONCORRENCIA 02012015-PMM 

MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAQOES TECNICAS 

"VER CD" 



Processo n° 1439'20 

Foiha n°. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

W 	 DIRETORIA DE LICITAcOE5 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284/3221-1575—Fax (44) 3221-1340 
www.maringa.pr.gov.br  

CONCORRENCIA N°. 02012C15 ThY 

ANEXO II 

CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

PLANILHA DE SERVICOS/PRECOS 

"VER CD" 



Processo &. '4K 	H 

Fame no 

PREFEITURA DO MIJNIC[PIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA DE LIcrrAçOEs 
Avenida XV de Novembro, 701 — Centro — CEP 87013-230 

Forte (44) 3221-1284/3221-1575—Fax (44) 3221-1340 
www.maringa. ør.gov .br hcitajJ(maringapjQQv.bT 

CONCORRENCIA N°. 020/2015-•PMI 

ANEXO III 

CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

PROJETO BASICO e PROJETO EXECUTIVO 

"VER CD,, 



Processo n°, 43912C T. 

Folba n o 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA DE LICITAçOES 
Avenida XV de Novembra, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284/3221-1575— Fax (44) 3221-1340 
w.maring. .pflgQybL...  

CONCORRENCIA N°. 020I2015-P1Y 

ANEXO IV 

CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

MODELO DE PROPOSTA DE PREçQ 

(razào social, endereço, telefone, "the-simile" a CNPJ/MF) 

PROPOSTA DE PRECO 

Local, 	de 	de 2015. 

A Comissâo de Licitaçáo 

Ref.: CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a submetemos a apreciacào de V. 5aS  nossa proposta de preçcs reiadva 
do lote no ______ da licitação em epigrafe. 

o valor global, fixo e sam realuste,  proposto para execuço do objeto é de R$ 

O prazo de execuçäo do objeto e de 	dias a contar da data da assin21:r 
contrato. 

o prazo de validade da proposta de precos é de 	 ) dias a panir da 
recebimento das propostas pela comissäo de hcitaçao. 

As condiçOes de pagamento são conforme estabelecido no Edital. 

de 	de 2015. 

Name a assinatura do representante legal da proponente. 

.77 



Prooesso n0 	3P 2C 

Folha 

PREFEITURA DO MUNICFPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANi 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LCGISTICA 

U 	 DIRETORIA DE LIcITAçOES 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284/3221-1575— Fax (44) 3221-1340 
ww.mdngprgov.br 	 hciamga(rnarirj.c:gobr 

CONCORRENCIA N°. 020I2O15-?M 

ANEXO V 

CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

MODELO DE DECLARACAO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Ref.: CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

Objeto: (nome da obra elou serviços, local, rua, nUrnero, cidade a outros) 

O signatario da presente, Sr. 	representante legalmente constituco da r.:c 
nente _________ declare qua a mesma recebeu do licitante toda a documentaçäo reimiva ao objeto da CON IOR2E 
supramencionada. 

de 	de 2015. 

Nome e assinatura do represontante legal da proporiente. 



Processo n°. 143;2C I 

Foiha n°. 

PREFEITURA DO MUNIC[PIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA DE LICITAçOES 4~, r Wo 	Avenida XVde Novenibro, 701 — Centro — CEP 87013-230 
Fone (44) 3221-128413221-1575—Fax (44) 3221-1340 

	

www maringpLgov. br 	 hcitamacmarin ga .pr.ov br 

CONCORRENCIA N°. 02012015-PMM 

ANEXO VI 

CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credencianios o (a) Sr. (a)______________ portador ca Cedula de dentidsac 
___________________ e CPF N°. 	a participar do procedimento Fcitatôrio, sob modalidade He 

EDITAL CONCORRENCIA 02012015-PMM, instaurado poressa Prefeitura. 

	

Na qualidade de representante legal da enipresa 	outorga-se ao acirna credenciadc, dertE 
outros poderes, o de renunciar ao direito de interposiçáo de recurso. 

,de 	de 2015. 

Nome e assinatura do representante legal cia proponente. 



Processo n'. 1 43919C - 

FoEha n°. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO OF MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ASASTEC. E LOGISTICA 

W 	 DIRETORIA DE LIcJTAcOES 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284/3221-1575—Fax(44) 3221-1340 
www.maringa.pr.pov.br 	 hcitamgacWmaringa.pr.gov.br  

CONCORRENCIA N°. 020I2015-v5. 

ANEXO VII 

CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE 

Ref.: EDITAL CONCORRENCIA 020/201 5-PMM 

A empresa ............................... inscrita no CNPJ no .................................. por intermédio de seu representante leça 
Sr. ................................................... 	 portador da carteira de identidade n° ....................... e do CFF no ...................... 

DECLARA não ter recebido do Municipio de Maringa SUSPENSAO TEMPORARIA de participaço em licitaçao ou 
impedimento de contratar corn a Administraçao Municipal, assim como näo ter recebido declaraçäo de INIDONEIDADE 
para licitar e ou contratar corn a Adrninistraçao Federal, Estadual ou Municipal. 

,de 	de 2015. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 



?r0005sc fl 0  43:- 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGiSTICA 
DIRETORIA DE LICITAcOES 

Avenida XV de Novernbro, 701 - Centro - CEP 87013-230 
Fone (44) 3221-1284/3221-1575— Fax (44) 3221-1340 

ww.maringa pr. pov.br 	 --- licitannQaemannoa.t)r.aov.br  

CONCORRENCIA N°. 020/2015-FMM 

ANEXO VIII 

CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

MODELO DE DECLARACAO DE SUJEIQAO As CONDICOES ESTASELECIDAS NO EDITAL 

A 
Prefeitura do Municipio de Maringa 
NC. 	Comissào de Licitaçào 
Ref.: EDITAL CONCORRENCIA 02012015-PMM 
Prezados Senhores, 

inscrito no 	CPF 	pcdedo 	do 
abaixo assinado, na qualidade de responsével legal da proponente,  

CNPJ 	DECLARA expressarnente qua so suieita as condiçães estabelecidas no Edfta:- a: 
citado, bern como que acatará integralmente qualquer decisao que venha a ser temada pelo licitador quanto t,  quaHflc: :- - 
apenas dos proponentes que tenharn atendido as condiçOes estabelecidas no Edital a que dernonstrem integral CapacL:&::-: 
de executar o fornecimento previsto. 

dc 	de 2015. 

Nome e assinatura do rep resentante legal da proponente. 



Processo n. 1439/20 

Foiha no . 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DC PARANA 
SECRET.ARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. F LOGISTICA 

1W 	 DIRETORIA OF LICITAcOES 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone(44)3221-1284/3221-1575-- Fax (44)3221-1340 
Ucitamga(Wmaringa.pr.goQbr 

CONCORRENCIA N°. 0201201 5-P!' 

ANEXO IX 

CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

MODELO DE DECLARACAO DE NAO EXISTENCIA DE TRABALHADORES MENORES 

Declaramos para Os devidos fins e especialmente pare 0 EDITALCONCORRENCIA 02012015-PMM, a'. 
proponente 
	

(razdo 	social), 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 
n.° 	............................................... corn 	sede 	na 	cidac ede 	.. ...... ............................... 	 Estado 	.............................. 

Rua/Av . ............................................................................. 	(endereco cornpleto), näo mantém em seu quadro 
pessoal trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horãrio noturno de trabalho, ou em serviços perigcsos c. 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, rabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na oondio2co 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de 	 de 2015. 

Nome e assinatura do representante legal da proponenie. 

7, 



Processo n°. 1439,2  

Foina n°. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. F LOGISTICA 

IIII 	 DIRETORIA DE LIcITAçOEs I Wvw 	
Avenida XV de Novenibro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone (44) 3221-1284/3221-1575—Fax (44) 3221-1340 
www.maringa.p.gov.br 	 hcitqg(marinQa.or.gov.br  

CONCORRENCIA N°. 02012015-PMM 

ANEXO X 

CONCORRENCIA 0201201 5-PMM 

MODELO DE TERMO DE RENUNCIA 

A proponente abaixo assinada, participante da licitaçäo modalidade EDITAL CONCORRENCIA 02012015-PMM. po s 
representante credenciado, declara, na forma e sob as penas inipostas pela Lei Federal no 8.666/93, obrigando a ernD:es 
que representa, que näo pretende recorrer da decisao ca Comissão de Licitaçao, que julgou Os documentos de habilhsç& 
preliminar, renunciando expressamente ao direito de recurso e so prazo respectivo, concordando, do consequência, ccm - 
curso do procedimento IicitatOrio e abertura dos Envelopes n'02 - PRO POSTA DE PREOS dos proponentes habitz 

do 	do 2015. 

Nome e assina tore do representante legal da proponerite. 



Processo n°. 1439!2C. 

Folha n°. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARiNGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

w 	 DIRETORIA DE UCITAçOE5 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 67013-230 

Fone (44) 3221-1284 / 3221-1575 - Fax (44) 3221-1340 
www.maringa. pr.gov.br  

CONCORRENCIA N°. 020/2015-R 

ANEXO XI 

LOTE N°. 

CONCORRENCIA 02012015-PMM 

PLANILHA OF SERVIQOS 
REF.: CONCORRENCIA 02012015-PMM 

MUNICIPIO: 
OBRA: 
DATA: 	/ /2015. 
PROJ ETO: 
Foiha: 	/ 
PROPONENTE: 
LOTE: 

ITEM DISCRIMINAçA0 DOS SERVIc0S UNIDADE QUANTI 
DADE 

PREO 	TOTAL 
UNITARIO 	PARCIAL 

TO AL 
I 

(carimbo, nome, CREA e assinatura do responsével técnico). 



Processo H. 123 

Fo]ha H 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DC PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER, ABASTEC. E LOGISTICA 

DIRETORIA CE LICITAcOES 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Forte (44) 3221-1284/3221-1575—Fax (44) 3221-1340 
www.maringa.provbr 	 IicjIamaarnarinQa.pr.gov.br  

CONCORRENCIA N°. 020I2015-Mi 

ANEXO XII 

CONCORRENCIA 02012015-PMM 

CRONOGRAMA FISICO E FINANCEIRO 

"VERCD" 



Processo n°. 1439i2Y 

Folha 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA - ESTADO DO PARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATER., ABASTEC. E LOGISTICA 

1W 	 DIRETORIA DE LICITAcOE5 
Avenida XV de Novembro, 701 - Centro - CEP 87013-230 

Fone(44) 3221-1284/3221-1575— Fax (44) 3221-1340 
w.mrjg_a.pr.gov.br 	 Iictamqa(Emaringa.pr.qov.br  

CONCORRENCIA N°. 02012015-FMk 

ANEXO XIII 

CONCORRENCIA020/2015-PMM 

MODELODECONTRATODEEMPREITADA 

CONTRATON°/2015-PMM 

Contrato de Empreitada quo enire Si ceiebram o municiplo de -- -
Empress 	 , na forms abaixo: 

CONTRATANTE: 	Municipio do 	Estado Co Paraná, pessoa juridica de o!r 
interno, corn sods a Rua 	inscrito no CNPJ/MF 

neste ato devidamante representado polo Profelto Munio[pa:. 
em pleno exercido de seu mandato e funçOes,  
residente e domiciliado nesta cidade, poitacior da Cédula do Identidade RG 

e do CFF/MF sob n° 	e 

CONTRATADA; 

CLAUSULAPRIMEIRA - OBJETODOCONTRATOEFUNDAMENTOLEGAL 

o objeto do presents contrato é a execuço da obra do 	situada nac 
cujo local foi inspecionado previamente pole CONTRATADA quo examho. 

detalhadarnente o projeto, as especiflcaçOes e toda a Docurnentação da Licitaçào respective e quo so declara 
condiçoes de executar Os servigos em estreita observãncia corn o iridicado no Projeto, nas EspecificacOes e 
Documentaço Ievada a efeito pela Licitaçao através do EDITALCONCORRENC1A 02012015-PMM, per empreitacla r 

Preço Global, devidarnente homologada pela CONTRATANTE, conforms consta do protocolado sob n° 
I 	/ 	da  

CLAUSULASEGUNDA - DADOCUMENTACA0CONTRATUAL 

Fir-am integredos a este Contrato, independents de transcriçao, Os seuinies documentos cujos 150155 sa:: 
conhecimento da CONTRATADA: atos convocatários e Edits! do Iicitaçäo, projetos, especificaçöes e memorials, propos::;, 
da licitante, cronograrna fisico-financeiro, parecer de julgamentc, extrato do contrato, legislaçäo perunento b sson 
instruçôes pars fiscalizaçâo de obras e informes. 

Parágrato lJnico 
Sore incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITVOS, qualquer rnodificaçäo quo venha a e: 

necessãria durante a sua vigëncia, decorrente das obrigaçOes assumidas pole CONTRATADA, alteraçOes nos projeu.. 
especificaçoes, prazos ou normas gerais do services da CONTRATANTE. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

0 valor global pars a execução dos servigos e do R$ 	 J, daqul por diants 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

Parégrafo Unico 
A despesa orçamentaria neste exercicio corn a execuçao dos servicos do que trata 0 objeto deste control: 

correré a conta da Natureza da Despesa ......... ................ .da Atividade .................................. 
A despesa pars os exercicios subsequentes, quando for a caso, sore alocada a dotaçCo orçarneriftha rev:s:a 

Para atendirnento dessa finalidade, a ser co, signada pela Lei Orcamentária Anual. 

CLAUSULA QUARTA -  DOS SERVICOSNAOPREVISTOS 

A CONTRATADA so compromete a executar servipos oomplernan:ores deritro doobjelo :ci:to 
CONTRATANTE julgar necessarie, desde quo previamente aprovados, ate o limits de 25% (vinte e chico por cer:tc 
mesrno evento. 

CLAUSULA QUINTA - IDA FORMA DEPAGAMENTO 
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CONCORRENCIA N°. 020/2015-PMI' 

Os pagamentos dos serviços ore contratados sero efetuados em moeda brasileira corrente, ate 10 (dea) 
corridos apOs a apresentaçäo da fatura e docurnentos pertinentes devidamente protocolacJos, desde que atendidas 
condiçOes pare liberaçâo das parcelas: 

a) o faturarnento deverá ser apresentado e protocolado em 02 (duas) vias; 
b) a fiscalizaçäo procederà mediçOes mensais baseadas nos serviços realmente realizados, cujo percentus 
devera ser, no minima, igual ao constante do cronograma fisico-financeiro, pars due se permita a eIaboraçc cc 
processo de faturamento. Case contrârio, sera registrada a situaçCo inclusive pars fins de aplicaçáo des 
penalidades previstas, so for o caso; 
c) o faturamento deverá ser apresentado, par late, conforrne segue, de modo a padronizar condiçOes e forma os 
apresentaçäo: 

ci) note fiscal, corn discriminação resumida dos serviços executados do acordo corn o cronograrna fisioc -
financeiro, periodo da execução da etapa, nCimero da Iicitagáo, nürnero deste Contrato, Icte s outros Cu: 

julgar conveniente, nào apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja certificado polo engenheiro fiscoF c. 
obra; 
c.2) a fatura corn discrirninago resurnida dos serviços executados de acoroo corn c nrcnorarna fLc 
financeiro pactuado, periodo da execuço da etapa, nUmero do licitação, nOrnero dese Contrato. ;c - 
outros que julgar conveniente; 

d) demonstrativo do dados referentes ao FGTS/INSS; 
e) cópia da guia de recolhimento da Previdencia Social - GRIPS do mEs de execução dos servigos, deviaarrerii 
quitada e autenticada, de conformidade corn o dernonstrativo de dados referentes so FGTS/lNSS do mesrr: 
més, exclusivo pars cads obra e/ou serviço; 
f) côpia da guia do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo - FGTS, devidamente quitada e autenticad: 
correspondente a relagao dos empregados do mEs do execuço dos services, de conforrnidade cc 
demonstrativo do dados referentes so FGTS/INSS do mesmo mCs, exciusivo pars cads obra s/cu scnñgo 
g) a liberação da primeira parcels está condicionada a quitagao junto acc 

g.1) CREA através da ART; 
9.2) INSS através de matricula e/ou CND; & 
9.3) FGTS/CEP através do CRS. 

Parágrafo Primoiro 
Se os serviços previstos numa parcels mensal do cronograma fisico-financeiro não foram totalmente 

executados, qualquer servigo da parcels mensal seguinte nâo sera page. 

Paràgrafo Segundo 
No caso em quo o valor dos serviços executados for superior so da parcels mensal estabelecida no cronograrna 

fisico-financeiro, estes poderão ser faturados desde quo lodes as servigos des parcelas mensais anteriores previz,.. 
estejam concluidos. 

Parégrafo Terceiro 
0 pagamento da Ultima mediçâo não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) do valor do contraro ficnr 

condicionado ao ateste, pela CONTRATANTE, da execuçao total do empreendirnentc obieto deste contrac. 

Parágrafo Quarto 
A mediçào deverá ser apresentada ate o5 0 dia Otil so mEs subsequente dos serviços executados. A emissc 

Nota Fiscal/Fatura so serâ autorizada apOs 0 aceite da medigEo polo engenheiro fiscal. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

Na hipôtese de o prazo de exeouçEo da obras exceder a 01 (urn) ano, caso esse atraso no seju atr!b u i: 

	

Contratada, o valor rernanescente do contrato sera reajustado, a contar do data de apresentaçao da proposa, 	 3. 
para tat a variaçEo do [ndice Nacional da Construçao Civil (INCC) da Fundagäo GetCjlio Vargas (FGV), coorrido no period, 
respectivo, cam base na seguinte formula: 

R = V.(!-1 0 )/1 0  
Em que: 
R = Valor do reajuste procurado. 
V = Valor remanescente. 

= Indice relative ao mEs do reajustamento. 
= Indice retativo ao mEs de apresentagäo da proposta. 

Obs.: considerar ate a 3,3  (tcrceira) casa após a virgula. 
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CONCORRENCIA N°. 02Cl20I5PP1IS; 

CLAUSULA SETIMA - DA CAUCAO DE GARANTIA DIE EXECUCAO 

A caução de garantia de execução, no percentual de 5% (cinco per canto) do vaor do contrao, ap:ese::dci 0 

ocasiäo de sua assinatura, responderá pelo inadimplemento das obrigacöes contratusis C por todas as muttas 0. S 

impostas pela CONTRATADA e pela perfeita execuço da obra. 

Parágrafo Primeiro 
Quando do recebimento definitive da obra, será liberada a cauço, deduzindo-se os haveres da CCNTFtAT.•? 

Parégrafo Segundo 
Nos cases previstos na Ciáusula de Rescisão do Contrato, a oauçäo nâo sere devolvida, senoot 

apropriada pela CONTRATANTE a titulo de indenizagao/multa. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENAL WADES 

0 descumprimento das obrigaçöes a responsabilidades assumidas sujeitara a icitanle 	&2:CdC 
penalidades previstas na sessäo II do capitulo IV da Lei Federal n°. 8.666193. 

Paragrafo Primeiro: 

No termo de contrato de empreitada, em caso de atrasgjjjjpstificado no cumprimento das obrigaçoes assumidas, scm 
prejuizo de eventuais sangOes civeis e criminais, serào aplicadas a contratada as penalidades seguintes: 

a) multa de 0,2% (dais décimos per cento): 
al) do valor dos serviços näo exeoutados, de cada parcela mensal do cronograma fisico-financ&ra, per 
consecutivo que exoeder a data prevista para sua conclusào; 
a.2) do valor contratual, per dia consecutivo que exceder a data prevista pars a conciusao da aura. 

0 atraso injustificado na oonolusao de cada parcels mensal do cronograma osoo-finan:-ero : : Do::: :  -: 

nSo pagamento de quaisquer valores referentes a respectiva paroela, o qua Se dará apenas quanda Os ser,':ccs IEP.tI. 

dita paroela forem integrairriente concluidos 

Caso o atrasa seja justificado, a oontratada receberá apenas pelos servlços realizadas. 

Em qualquer case, vale dizer, atraso injustificado ou justificado, a contratada esté obrigada a apresentar noc: 
cronograma fisico-financeiro, mantendo-se o prazo de conclusgo inicialmente estabelecido pars a obra. 

Os atrasos injustiticados que extrapolem a limite de 30 (trinta) dies, seräo interpretados coma neaecucd: 
total ou parcial, das obrigaçoes assumidas e sujeitarão a contratada ac previsto no parágrofo segundo, a a ieso:sac 0 

contrato administrativo celebrado, bern coma responsabilidade per perdas e canes. 

Parágrafo Segundo: 

Nos termos do contrato de empreitada, em caso de Thecu  ào, total ou parcial, das obrigaçOes assumidas. 
sem prejuiza de eventLials sangOes civeis e criminals, serâo aplicadas a contratada as penalidades seguirites: 

a) advertencia; 
b) multa, equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato administrativo celebrado; 
c) suspensão temporãria de participação em licitaçäo e impedimenta de cantratar cam a Admiriistraçäo, am 
caso de infraçäo contratual considerada grave, apurada em processo administrative; 
d) declaraçao de inidaneidade para Iloitar ou contratar com a Administração Pubuca, em caso de infração 
contratual considerada gravissima, fraude ou uma das condutas previstas na seçao Ill do capituo IV de: La 
Federal n°. 8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: 
Quando, ressalvados as casos previstos nos itens anteriores, a contratada infri::gir quaquer cutra obaqa ca 

contratuajmente assumida, sujeitar-se-à a multa equivalente a 10% (dez per cento) do valor do contrato acministratv: 
celebrado. 

Parágrafo Quarto: 
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CONCORRENCIA N°. O2OI2OY5 - : 

As multas impostas a coritratada, tanto polo atraso injustificado quanto pela inexecução das obigo- - 

contratualrnente assumidas devero ser pagas no prazo de 05 (cinco) dies Citeis, contados da notificaçäo be cue s 7 tr - 

definitiva a sanção, através de guia prôpria, retirada junto a Secretaria de Fazen-da do Municipio he Maring 

Caso a(s) multa(s) aplicada(s) nâo seja(m) voluntariamente adimplida(s) nos termos cc aem an, ' * 

consoante a previsäo do § 1 .0 do artigo 87 da Lei Federal n°. 8.666/93, por cIa(s) responderd a garantia prestada e, se:idc 
valor da multa superior a esta, os pagamentos eventuaimente devidos pale Administraçäo a contratada ou cobraca-s 
judicialmente. 

CLAUSULA NONA - DA APLICACAO DAS PENALIDADES 

Quando forem verificadas situaçOes, qua ensejarern a aplicaçäo das penalidades/multas, previstas 
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará inicic ao procedirnento administrativo cabivel, para apuraçäo dos fatos 
respectivas sangOes so necessérias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serern realizados. 

Parágrafo Primeiro 
E assegurado a CONTRATADA o direito de recurso, conforme estabelece a legislacâo vigznto. 

CLAUSULA DECIMA - DO INICIO DOS SERVICOS 

Os serviços deveräo ser iniciados, no máximo, dentro de 05 (cinco) dias corridos após a ass.ai1j :a :te-- 
serviço. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVICOS E PRORROC-ACAO 

A CONTRATADA obriga-se a entregar a CONTRATANTE Os services objeto deste Contrato intc.iramar 
concluidos, impreterivelmente em ...........................dias, apôs a ernissäo da ordem de service. 

Parágrafo Primeiro 
Somente será admitida alteraçäo do prazo, quando: 

a) houver serviços complementares que alterem as quantidades, desde due atendidos a Clausula Qit 
deste Contrato atraso da Prefeitura no fornecirnento de dados inforrnativos, materials e qualquer subsiclic 
obra e/ou servigos que estejarn sob sua responsabilidade expressa; 

b) por motives de forge major ou case fortuito, compreendendo: greves, perturbagôes industriais, guerrasatos 
de inimigo pUblico, bloqueio, insurreiçOes, epidernias, avalanches, terremotos, enchentes, explosOes ct1 

qualquer outro acontecimento serneihante e equivalente a estes que fujam so controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais näo consigam impedir a sue ocorréncia. 

0 motive da força major pode, ainda, ser caracterizado por legislação, regulamentaçao ou atos governarrentais. 

Parágrafo Segundo 
Enquanto perdurar a paralisaçao da obra e/ou serviços per motives do força mdci, flcarão 5-JSC;5CS 

deveres e responsabilidades de ambas as partes corn relaçäo a obra c/cu service contratado. näo caber- 4 o, aE.ricc..-
nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao periodo de paralisacao. 

Parâgrafo Terceiro 
0 motivo do força maior ou case fortuito deverao ser comunicados formalmente pelas panes e devidomr 

comprovados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da ocorréncia. 

Apôs a aceitaçäo dos motives alegados deverã haver acordo entre as partes pars pronrogacao do orazo. 

Parágrafo Quarto 

Caso a CONTRATADA näo execute total ou parcialmente quaiquer dos tens ou services prevsrc:. 
CONTRATAr-IrE reserva-se o direito de executá-Ios diretamente ou através de terceiros. 

Ocorrendo a hipOtese mencionada a CONTRATADA respondera pelos custos, através de glosas de crediccs 
e/ou cauçöes, e/ou pagarnento direto CONTRATANTE, inclusive sera declarada inidonea, ficando suspensa do firma: 
contrato corn este Palo prazo de ate 24 (vinte e quatro) moses, conforme gravidade da infraçao e dos danos decorrentes 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
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CONCORRENCIA N°. 020/2015-PM:: 

A CONTRATADA se obriga a: 
a) assegurar a execuçào da obra, proteç5o e conservação dos servi(;os executados; 
b) executar imediatarnente Os roparos quo se fizerern necessários nos serviços do sua responsabiJda: 
indepondente des perialidades cabiveis; 
c) permitir e facilitar a fiscalização e/ou a inspeço do local da obra, a qualquer bora, devendo prestar ccc 
Os informes e esciarecimentos solicitados por escrito, pertença seus agentes a CONTRATANTE cc. 
terceiros por ole designados; 
d) notificar a fiscalizaçäo, no minimo corn 48 (quarenta e cito) horas de antecedEncia, da cororetacern cv 
elementos armados da estrutura, da remoçào de qualquer forma do concreto e do inicto cios testes 
operação das instalaçoes elétricas e hidréulicas, quando for o case; 
e) manter em todos Os locais de serviços urn seguro sisterna do sinalizaçào e segurança. phncoalrnance - 
de trabalho em vias pCbiicas, de acordo corn as normas de segur-ança do trabalho; 

manter na obra urn projeto completo resorvado ao manuseio da tiscalizaçäo da CONTRATANTE; 
g) colocar, tambérn as sues expensas, placas de identiflcaqQo da obra, conforme modetos tornechics. 
quals deveräo ser fixadas dentro do prazo máxirno de _____ dias, contacios da data cia assinataca 
contrato de empreitada, sob pena do incorrer em multa de 	% do valor contratua, per die cc aL'a - 
colocaçao, permanecendo na obra por prazo indeterminado; 
h) participar a fiscalizaçao a 000rréncia de qualquor fato ou condiçäo quo possa atrasar cc imped'r a 
conclusäo da obra em partes ou no todo; 
i) manter na obra, devidamente atualizada, Livro Diário de OcorrEncia; 
j) providenciar a rnatricula da obra junto so INSS 
k) manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes p01 eta assumidas. 
todas as condiçOes de habilitaçao e qualificação oxigidas na IicitaçSo. 

Parágrato primeiro 
A empresa corn sede fora de Maringà, deverá manter roprosentante legal em Maringä durante o tempo qa 

estiver em vigor o contrato, corn capacidade para dirimir quaisquer düvidas do caréter técnico, juridico a administratico 
originada de sua execuçäo, bern como para todos os entendimentos que se fizerem necessérios entre as partes; 

Para o cumprirnento do disposto no parégrafo primeiro, a empreiteira que náo tiver a sua sede em Madnça-
PR, deverá aprosentar, no ato da assinatura do contrato, cOpia do Alvara de Licença e inscriç5o no Cadastro Municips 
Contribuintes - CIVIC - de Maringâ-PR, bern corno o norno do engenheiro responsével qua responderá pela obra a Pe:  
empresa, duranto a execuçäo do contrato. 

Parégrafo Segundo 
Correräo a conta da CONTRATADA todas as despesas a encargos do natureza trabalhiste. previdenci: 

social ou tributaria, incidentes sobre Os serviços objeto doste Contrato. 

ParágraIo Torcoiro 
A oxecuçao do sorviços aos dorningos e feriados somonte sore permitida corn a autorizaçiic p1VI 

fiscalizaçäo da Prefeitura. 

CLAUSULADECIMA TERCEIRA - DOSMATERIAlSEEQUIPAMENTOS 

Os materiais o equipamentos a serom empregados nos serviços decorrentes deste Contrato serSo fornecicics 
pela CONTRATADA e serao do primeira qualidado, cabendo a CONTRATANTE p01 intormédio da tiscalizaçCo, impedir a 
omprogo daquelos quo julgar irnprOprios. 

A rosponsabilidado polo fornocimento em tempo hábil dos materials o equipamontos sorE exclusivamente cia 
CONTRATADA. 

CLAUSULADECIMAQUARTA - IDAFISCALIZAQAO,TESTES,REUNIOESIDEGERENCIAMENTOFCOMUNICAcAD 

A fiscalizaçao da oxocuçâo do objeto deste Contrato sera feita polo CONTRATANTE através dc 
profissional(is) Sr.(a) ........................................ A fiscalizaçäo procodorE monsalmento, a contar da fcrrnaUzaçCc ces:r- 
Contrato, a mediçao basoada nos serviços executados, olaborarE o boletim de modição, verificará o andarsiento ft s;cc dos 
sorviços e compararE corn o ostabolocido no cronograma fisico-financoiro, pare quo se pormita a oiaboraçSo do processc 
do faturamonto. Case Os serviços exocutados nao corrospondam ao estabelecido no cronograma fisico-flnanceiro. ser. 
registracla a situaçäo inclusive para fins do aplicaçäo das ponalidades previstas, so for o caso. 

FarAgrafo Primeiro 
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CONCORRENCIA N°. 020/2015- -- f j  

A contratada deverá permitir e colaborar para quo funcionários, engenheiros, especialistas a damaL ra: 
enviados polo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessarios conferir; 

Parágrafo Segundo 
A contratada deverã manter no local da obra urn preposto aceito polo CONTRATANTE para representã a 

execução do contrato. 

Parâgrafo Terceiro 
A CONTRATADA dove manter no canteiro do obra urn projeto completo e côpia des especificaçees téoriicaa. 

memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diàrio do Ocorréncias - BOO, c qual, diadamenta 
deverá ser preerichido e rubricado polo encarregadc da CONTRATADA e pole fiscalização, e deverao ticar reservados para 
o rnanuseio da fiscalização. 

Parâgrafo Quarto 
A execução do serviços aos domingos e feriados somente sore permitida corn autorizaçc prev 

fiscalização. 

Parágrafo Quinto 
Qualquer servigo, material e/ou cornponente ou parte do rnesmc, quo apresente cefeitca, vicio a 

incorreçöes não revelados ate o Recebimento Definitivo, deverã ser prontamente refeito, corrigido, rernovicto, rsccnst:ac: 
e/ou suhstituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer onus financeiro para 0 CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto 
Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da mE execuccEo oa rr.E calicad: 

materials empregados e/ou da aplicação do material ern desacorda corn as .aormas c/cu prescriccer ic 	- 

especificaçOes elou memoriais, nEo so referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal cia usa. Cor:erctc  

CONTRATAOA as despesas rolacionadas corn a correção, remoção e/ou substituição do material rejeiado. 

Parâgrafo Sétimo 
A CONTRATADA e obrigada a efetuar e entregar no prazo a resultado dos testes solicitadas caL 

CONTRATANTE. As despesas corn a execuçäo dos testes são do inteira responsabilidade do CONTRATADA. 

Parágrafo Oitavo 
A fiscalização e a CONTRATADA podern solicitar reuniOes do gerenciamento urn ao outro. A flnaliOade 

revisar o croliograma dos serviços remanescentes e discutir Os problemas potenciais. 

Parágrafo Nono 
Toda a comunicaçâo entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-ã eFetiva, apôs o set 

recebimento. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - BA CESSAO DO CONTRATO E SUBCONTRATACAO 

A CONTRATADA nao poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa tisica ou juridica, 
autorização prévia por escrito da CONTRATANTE. 

QJAUSULA DECIMA SEXTA - BA SEGURANQA BA OBRA 

A CONTRATADA responderE pole solidez da obra, nos termos do art. 618 do COdigo Olvu Brasileiro, be.a 
coma pelo born andarnento dos servigos, podendo a CONTRATANTE, por interrnêdio da fiscalizaçao, impugnE-os prar:: 
contrariarem a boa técnica cu desobedecerem aos projetos e/ou especificogoes. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assurnirã integral responsabilidade por danos causados a CONTRAIANTE ou a terceHcs 
decorrentes da execução dos serviços ore contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçoes parcicis cc 
totais, isentarido a CONTRATANTE do todas as reclamaçOes quo possam surgir corn relagão so presente Contrato. 

36 
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CONCORRENCIA N°. 02012015-PM 

Tambêm se obriga a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as sues expenses, no total 
em perle, o objeto do Contrato em qua se verificarern vicios ou incorreçöes resultantes da execuçào ou de materials 
empregados. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO RECEBIMENTO DOS sERvicos 

Assirn que a execução da obra tenlia sido concluida de conformidade corn o contrato, a empresa contrataa 
devera encarninhar urn oficio a chefia de fiscalizaçáo solicitando a entrega ca obra. Apds a vistoria sera lavracto cm 
de Recebimento ProvisOrio, qua sera passado em 2 (duas) vies de igual tear, todas des assinadas par cornissSo dssi5Ta:: 
pole autoridade competente, desde que satisfeita a seguinte condiço: 

Atendidas todas as reclamaçOes ca Fiscalizaçdo, referente a defeitos ou irnperfeiçOes qee venharn 
verif'rcadas em quaisquer elernentos das obras e serviços executados. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DA VlGENA 

0 prazo de vigência do presents coritrato 6 de 210 (duzentos e dez) dias corridos a partir da data 
assinatura. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA RESCISAO 

0 CONTRATANTE se reserve a direito de rescindir 0 Contrato independentemente de interpelacac iudici 
sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenizaçao do qualquer espécie, nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou par superveniente incapacidade técnica; 
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, 0 Cantrato a quaisquer empresas ou cor:sëmias 
de empresas sern a prévia e expressa anuéncia do CONTRATANTE; 
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias par parts da CONTRATADA scm 
justificativa aoeito polo CONTRATANTE; 
d) quando houver inadimplencia de Clausulas ou condiçSes contratuais par parte da CONTRATADA a 
desobediOncia ca determinaeao da fiscahzagão, e 
e) dernais hipoteses mencionadas no Art. 78 ca Lei 8.666/93 e sues alteragoes posteriores. 

Parãgrafo Primeiro 
No caso de rescisäo provocada par inadimplemento do CONTRATADO, o CONTRATANTE coder 

cautelarmente, as créditos decorrentes do contrato ate o valor dos preluizos  causados, là oalcutados ou estirnados. 

Parégrafo Segundo 
Quando a rescisäo ocorrer nas hipôteses dos incisos XII a XVII do artigo 76 ca Lei r' 8.666/93, sam m.j 

culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos preluizos  regularmente comprovacios. 

Parágrafo Terceira 
Decorrido atraso na execuçao do objeto, par periodo igual ou superior a 1/3 (urn terço) do prazo cc exoo.oã 

sem manifestaçäo da CONTRATADA, estara caracterizada a inadimplência da mesma ficando assegurade a: 
CONTRATANTE tomar as medidas cabiveis pars a Resciso Contratual & a aplicaçao da muita. 

Parégrato Quarto 
A rescisâo do Contrato, quando motivada par qualquer dos itens acima relacionados, implicard a opurege cia 

perdas e danos, a perda da garantia de execugão sem embargos ca aplicagao des demais penalidades legais oabiveis. 

Parégrafo Quinto 
Declarada a resciso do Contrato, a CONTRATADA se obriga a entregar o objeto clesc Contrat: 

inteiramente desembaraçado, näo criando dificuldades de qualquer natureza. 

Parégrafo Sexto 
Declarada No procedimento qua visa a rescisäo do contrato, sera assegurado a contraditorio e a ample 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instruçao inicial, o CONTRATADO terá o prazo de 5 (cinco) dias Uteis pare so 
manifestar e produzir proves, sern prejuizo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente nrovidéncaa 
acauteladoras. 

ParUyrafu Sétimo 

A contratada reconhece as direitos da Administragao no caso do rescisão contretual previsto no art. 77 da Lel 8.6.66/53. 
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CONCORRENCIA N°. 02012015.21: 

CLAIJSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO ARBITRAMENTO E FORO 

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprirnento deste temlo e das questães deccrr.:i 
da sue execuçao, que no possarn sec dirimidas administrativamente, perante a Fore da Comarca de Maringá, EstarH 
Paraná, não obstante qualquer rnudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, e obrigada a mante 
representante corn plenos poderes pare receber notificaçáo, citaçào inicial e outras medidas em direito permitidas. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA DA LEGISLAQAO APLICAVEL F DOS CASOS OMISSOS 

0 presents Contrato rege-se pelas disposiçöes expresses na Lei Federal no 8.666193 e pales preceitoa 
direito püblico, aplicando-se-Ihe, supletivamente, as principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de DV 
Privado. Os casos omissos seräo dirimidos de comum acordo entre as panes, corn base na Iegislação em 'vigor. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DAS ALTERAQOES 

Nas contrataçoes ern que se façam necessaries inclusSes de qualquer elemento näo constants do preserl:e. 
serão efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", qua iritegrarào a Contrato para todos as fins e efeitos de direito. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - CONHECIMENTO DAS PARTIES 

Ao firrnar este instrumento, declare a CONTRATADA ter plena ciëncia de seu conteCido, bem come dcs 
dernais documentos vinculados ao presents Contrato. 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento corn as testemunhas presentes so ato a tim (°: 
qua produza seus efeitos legais. 

Local . ........... de ...................... ............. de2015. 

Assinaturas do Municipio de da Contratada 

Testemunhas: 
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CONCORRENCIA N°. 020/2015-FM 

ANEXO Xlv 

CONCORRENCIA 020/201 5-PMM 

MODELO DE DECLARACAO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 
Prefeitura do Municipio de Maringá 
NC Comissão de Licitagâo. 
CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

Prezados Senhores, 

portador do RO 	, abaixo assinado, na qualjdad 
responsável legal ca proponente, 	 , CNPJ 	DECLAFA 
expressarnerte, sob as sançOes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, ser (microempresa ou emaresa de pacLs 

nos terrnos da legislaçäo vigente, não possuindo nenhurn dos impedimentos previstos no paragrafo 4 0  do artigo 3 0  

Lei Complementar no 123/2006. 

de 	de 2015. 

Nome e assinatura do representante legal do proponente. 

Q 	Poderé ester acondicionada dentro do Envelope n°. 01 - Documentos de Habilitaçâo ou poderé ser entregue 
Jun tarnente corn a Carta Credencial no inicio cia sessäo de abet-tore dos envelopes a Cornisso. 
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CONCORRENCIA N°. 02012015-PMM 

ANEXO XV 

EDITAL CONCORRENCIA 020/2015-PMM 

MODELO OF DECLARAcAO DE NAO PARENTESCQ 
ART. 59 INCISO V DA LEI ORGANICA DO MUNICIPO 

	

A empresa ................ ............... inscrita no CNPJ no .................................. par nerrnedio de seu eoreser 	- 

legal o Sr ................................................... .por -tador da carteira de identidade n .................. ......a do 	n° ............... 
DECLARA, especialmente pare o EDITAL CONCORRENCIA 02012015-PMM, que em seu quadra societãrio no com22 
nenhum integrante que tenha parentesco corn: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretérios, Coordenadores ou equivalentes, p: 
matrimOnio ou parentesco, aiim ou consanguineo, ate o segundo grau, ou por adoçào, conforme dispOe o Art. 59— Inciso 

da Lei Orgânica do Municipio de Maringá. 

de 	 de 2015. 

Nome e assinatura do representante legal da proponente. 


